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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: 1itlps://www.pedrciras.ma.gov.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 10 de novembro de 2022, procedeu-se a abertura do Processo Admi

nistrativo n" 1011001/2022, que tem por objeto a Contratação de Em

presa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação de Es

tradas Vicinais no Município de Pedreiras/MA. Com este fim e para

constar, eu, Leticia Bonfim de Oliveira, lavrei o presente termo que vai

por mim assinado.

Pedreiras/MA, 10 de novembro de 2022.

"^^^^^^on^m de Oliveira
Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Ceníro- Pcdreiras/MA



HEDREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ENGENHARIA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://\vww.pcdrciras.ma.Eov.br/

DESPACHO

Ao Senhor

Marcos Drunieri de Freitas

Secretário Municipal de Intraestrutura e Urbanismo

ASSUNTO: Encaminhamento de Projeto Básico de Engenharia.

Senhor Secretário.

Venho por meio de.sic encaminhar a Vossa Senhoria. Projeto Básico de Engenharia ela
borado por este departamento, cujo objeto consiste na Contratação de Empresa Especializada para
Prestação de Serviços de Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Pedreiras/MA, para
análise e cabíveis providências necessárias, conforme segue em anexo o Projeto Básico de Enge
nharia supracitado.

Pedreiras (MA). 10 de novembro de 2022.

Rayar^Rüeiro Galvão
Engenheira Civil

CREA-MA: 111.789.034-1

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro- Pedreiras/MA
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SICONV NS 923912

Convênio que entre si celebram a COMPANHIA DE

DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E 00

PARNAIBA - CODEVASF e O Município de Pedreiras • MA., na

forma abaixo.

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES 00 SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA

- Codevasf. empresa pública federai cuja criação foi autorizada peia Lei n° 6.088, de 16.07.1974, entidade

integrante da Administração Pública Indireta (art. 4«, li, "b", do Decreto-Lei n® 200, de 25.02.1967), vinculada

ao Ministério da Integração Nacional nos termos do Decreto n® 6.129, de 20.06.2007, inscrita no CNPJ sob

n® 00.399.857/0001-26, com sede no SGAN, Quadra 601, Lote l. Edifício Deputado Manoel Novaes, CEP 70830-

901 Brasília (DF), doravante denominada CONCEDENTE, por meio da 8* Superintendência Regional, situada na

Rua Alexandre Moura, 25. Centro, em São Luís (MA), neste ato representada por seu Superintendente

Regional, CELSO ADRIANO COSTA DIAS, brasileiro, CPF n® 405.728.203-30, e o Municfplo de Pedreiras - MA,

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 06.184.253/0001-49, com sede na AVENIDA

RIO BRANCO, 111, CEP: 65725000, doravante simplesmente denominado CONVENENTE, neste ato

representado por seu Prefelto(a), VANESSA DOS PRAZERES SANTOS, CPF: 018.929.713-13, residente e

domiciliada RUA AVENIDA JOSEMAR NOGUEIRA. S N - SANTO A DOS OLIVEIRAS, CEP: 65727000. resolvem

celebrar o presente convênio, cadastrado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse -

SICONV sob n® 923912, de acordo com a autorização expressa na RESOLUÇÃO REGIONAL N® 651 DO COMÍTê

DE GESTÃO EXECUTIVA DA CODEVASF, datada em 27 de dezembro de 2021, constante no processo

administrativo n® 59580.001127/2021-48, que será regido pelas disposições contidas no Decreto n® 6.170, de

25.07.2007, e alterações posteriores, ao Decreto n® 93.872, de 23.12.1986 e à Portaria Interministerlai

MPOG/MF/CGU n® 424, de 30.12.2016, e alterações posteriores.e demais legislações aplicáveis, mediante as

cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente convênio tem por objeto Recuperação de Estradas Vicinais no município de

Pedreiras - MA., conforme Plano de Trabalho devidamente inserido e aprovado no SICONV, constante no

processo administrativo n® 59580.001127/2021-48, que integra o presente instrumento independentemente

de transcrição.

wtvw.codevMf40v.br

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https;//(!Codevas(.codevasf.gov.hr?B>°autendcidade e informe o e-OOC



o valor total do convênio proposto é R$ 1.198.000,00 (um milhão cento e noventa e oito mil reais),

com recursos alocados do seguinte modo;

a) R$ 1.193.750,00 (um milhão cento e noventa e três mil setecentos e cinqüenta reais)

correspondentes á participação financeira da CODEVASF, correndo as despesas â conta do (s)

Programa (s) de Trabalho ns (s) 15.244.2217,7k66.0001 - apoio a Projetos de Desenvolvimento

Sustentável Local Integrado - Nacional., consoante a Nota (s) de Empenho ns (s) 2021NE161, datada

de 28/12/2021 (vinte e oito de dezembro de dois mil e vinte e um).

b) R$ 4.250,00 (quatro mil duzentos e cinqüenta reais) referentes à contrapartida do (a) convenente.

4.1. Os valores a cargo da CONCEDENTE serão liberados de acordo com o cronograma de desembolso

constante do Plano de Trabalho.

4.2. A contrapartida deverá ser depositada na conta bancária específica do convênio, em conformidade com os

prazos estabeleddos no cronograma de desembolso.

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES

Documento assinado rtlgilalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https;//ecadevasLcodevasf.gov,br?a=autenticitiade o informe o e-DOC

Como forma mútua de cooperação na execução do objeto previsto na cláusula primeira, são

obrigações dos partícipes, sem prejuízos de outros encargos assumidas neste instrumento, ou devidos por

força de lei ou ato normativo:

5.1. Compete à CONCEDENTE:

a) transferir os recursos financeiros previstos no plano de trabalho;

b) assessorar a execução técnica dos trabalhos e os procedimentos iicitatórios, no que couber;

c) monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução, além da avaliação da

execução física e dos resultados, do objeto conveníado;

www.eDdavast.gov.br
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO

Para alcance do objetivo pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir o Plano de Trabalho elaborado

pelo(a) CONVENENTE e aprovado pela CONCEDENTE, que passa a fazer parte integrante deste instrumento.

Independentemente de transcrição.

2.1. As obras, serviços ou aquisições objeto deste convênio serio executados nas condições constantes do

Plano de Trabalho, nos termos do projeto básico, contendo os elementos que dispõem o Inciso XXVII do §1^ do

art. 1® da Portaria Intermlnisterial MP06/MF/CGU n® 424/2016.

3. clAusulaterceira-da vigência

o prazo de execução do objeto do presente convênio é de 36 (Uinta e seis] meses contados a partir

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, desde que observadas as previsões da Portaria.

3.1. Nos termos do art. 36 da Portaria Intermlnisterial MPOG/MF/CGU n® 424/2016, caso seja necessário

alteração ao convênio, o convenente deve apresentar sua proposta em, no mínimo, 60 (trinta) dias antes do

término de sua vigência, vedada alteração do objeto.

4. CLAUSULA quarta - 00 VALOR E DA FONTE DE RECURSOS
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d) prorrogar "de ofício" o prazo de vigência do presente instrumento antes do seu término, nos casos

previstos no § 33, conforme disposto no art. 27, VI da Portaria Interministeria! MPOG/MF/CGU nfi

424/2016;

e) Analisar os pleitos de prorrogação considerando a previsão do § § 3®, 4® do art. 27 da Portaria

Interministeria! MPOG/MF/CGU ns 424/2016, abaixo trans^itos:

e.l. Os prazos de vigência de que trata o inciso V do caput poderão^ excepcionalmente, ser

prorrogados:

I - no caso de atraso de liberação de parcelas pelo concedente ou mandatária;

II • em havendo a paralisação ou o atraso da execução por determinação judicial,

recomendação ou determinação de órgãos de controle ou em razão de caso fortuito, força

maior ou interferências imprevistas; ou

III • desde que devidamente justificado pelo convenente e aceito pelo concedente ou

rnandatária, nos casos em que o objeto do Instrumento seja voltado para:

a) aquisição de equipamentos que exijam adequação ou outro aspecto que venha

retardar a entrega do bem; ou

b) execução de obras que não puderam ser iniciadas ou que foram paralisadas por

eventos climáticos que retardaram a execução.

e.2. A prorrogação de que trata o § 3® deverá ser compatível com o período em que houve o atraso e

deverá ser viável para conclusão do objeto pactuado-

f) comunicar ao(à) CONVENENTE e ao chefe do Poder Executivo (governador ou prefeito) do ente

beneficiário do convênio qualquer situação de Irregularidade relativa à prestação de contas do uso dos

recursos envolvidos que motive suspensão ou impedimento de liberação de novas parcelas;

g) verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONVENENTE, atendo-se ã documentação no

que tange: à contemporaneidade do certame; aos preços do lidtante vencedor e sua compatibilidade

com 05 preços de referência; ao respectivo enquadramento do objeto convcniado com o efetivamente

licitado; e, ao fornecimento pelo CONVENENTE de declaração expressa firmada por representante

legal do órgão ou entidade convenente, ou registro no 5IC0NV que a substitua, atestando o

atendimento às disposições legais aplicáveis, conforme prevê o art. ô®, II, "d" da Portaria

Interministeria! MPOG/MF/CGU n® 424/2016;

h) comunicar ao CONVENENTE a aprovação de seu processo licitatório por meio de correspondência

oficial;

!} comunicar às Câmaras Municipais e Assembléias Legislativas da assinatura do termo e da liberação de

recursos financeiros, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data da liberação, em conformidade

com a Lei n® 9.452, de 20 de março de 1997;

1) acompanhar, avaliar e aferir a execução do objeto pactuado, assim como verificar a regular aplicação

das parcelas de recursos, condicionando sua liberação ao cumprimento de metas previamente

estabelecidas;
www.<o<levasf.gov.br ,

Documento assinado digltalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodcvasf.codevasf.gov.br7a'autcnticidBde c informe o e-DOC



Fl.
Processo ns

Rubrica:

e-DOC 1E052QOC

Proc 59580.üOn27/202i-48-e

Ministério do Desenvolvimento Regional -MDP

S3o Francisco e do Pamaiba -COOEVASF

8> Superintendência Regional -8* SR

i  ̂EDREIRASrMA

iPror ií2üí&l™2—
1 LE Cá—

k) analisar e manifestar-se acerca (Ja execução física e financeira do objeto pactuadbj

1) notificar o CONVENENTE, quando não apresentada a prestação de contas dos recursos aplicados ou

constatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos, c Instaurar, se for o caso, a competente

Tomada de Contas Especial.

m) Analisar e verificar se se encontra preenchida a previsão do art. 50-A da Portaria Regulamentadora

que dispõe quando o objeto envolver a aquisição de equipamentos ou a execução de custeio, em

casos devidamente justificados pelo convenente e aceitos pelo concedente, poderá ser aceito;

I - licitação realizada antes da assinatura do instrumento, desde queta) fique demonstrado que a

contratação é economicamente mais vantajosa para o convenente, se comparada com a realização de

uma nova licitação;

b) a licitação tenha seguido as regras estabelecidas na legislação especifica de que trata o art. 49,

inclusive quanto à obrigatoriedade da existência de previsão de recursos orçamentários que

assegurassem o pagamento das obrigações decorrentes de serviços a serem executados; e

c) o objeto da licitação guarde compatibilidade com o objeto do instrumento, caracterizado no plano

de trabalho, sendo vedada a utilização de objetos genéricos ou indefinidos;

II - adesão à ata de registro de preços, mesmo que o registro tenha sido homologado em data anterior

ao início da vigência do instrumento, desde que:

a] a ata esteja vigente;

b] a ata permita motivadamente a adesão;

c] fique demonstrado que a adesão é mais vantajosa para o convenente, se comparada com a

realização de uma nova licitação; e

d] a especificação dos itens a serem adquiridos esteja de acordo com o plano de trabalho aprovado; e

III - contrato celebrado em data anterior ao Início da vigência do Instrumento, desde que:

a) a licitação tenha seguido as regras estabelecidas na legislação especifica de que trata o art. 49,

inclusive quanto à obrigatoriedade da existência de previsão de recursos orçamentários que

assegurassem o pagamento das obrigações decorrentes do processo ilcitatórro;

b) o contrato esteja vigente;

c) fique demonstrado que o aproveitamento do contrato é economicamente mais vantajoso para o

convenente, se comparado com a realização de uma nova licitação; e

d) a empresa vencedora da licitação venha mantendo, durante a execução do contrato, codas as

condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação.

Parágrafo único. Nos casos de que trata o caput:

i • somente serão aceitas as despesas que ocorrerem durante o período de vigência do Instrumento de

transferência voluntária; e

II • a liberação dos recursos está condicionada à conclusão da análise técnica e ao aceite do processo

iicitatõrio pelo concedente ou mandatária, em atenção ao disposto no inciso li do caput do art. 41.

5.2. Compete aotài CONVENENTE:

wwiw.Mdevasi.gov.br .
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a) encaminhar à CONCEDENTEsuas propostas ou pianos de trabalhos, na forma e prazosestáHiFêcidõsj

b) definir por etapa, ou fase, a forma de execução, direta ou indireta, do objeto ajustado;

c) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentação jurídica e

institucional necessária à celebração do instrumento, de acordo com os normativos do programa, bem

como apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações

de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, órgão ou entidade da esfera municipal,

estadual, distrital ou federal e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, e nos termos da

legislação aplicável;

d) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no instrumento,

observando prazos e custos, designando profissional habilitado no local da intervenção com a

respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ARI;

e} assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e

serviços estabelecidos nos instrumentos, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos

dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios que possam comprometer a

fruição do benefício pela população beneficiária, quando detectados pelo concedente, mandatária ou

pelos órgãos de controle;

f) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes

estabelecidas pelo concedente ou mandatária, podendo estabelecer outras que busquem refletir

situações de vulnerabilidade econômica e social, Informando ao concedente ou a mandatária sertipre

qué houver alterações;

g) realizar, sob sua inteira responsabilidade, sempre que optar pela execução indireta de obras e

serviços, o processo licitatório nos termos da Lei na 8.666, de 1993, e demais normas pertinentes à

matéria, assegurando a correção dos procedimentos legais, a suficiência do projeto básico, da planilha

orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais e de Bonificação e Despesas Indiretas -

BOI utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento

ou conjunto deles, além da disponibilizaçao da contrapartida, quando for o caso;

h) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou entidade convenente, ou

registro no SICONV que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao

procedimento licitatório;

í) exercer, na qualidade de coqtratante, a fiscalização sobre o contrato administrativo de execução ou

fornecimento - CTEF;

J) estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do

instrumento, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos;

V) notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais corn sede no

ente, quando ocorrer a liberação de recursos financeiros, como forma de incrementar o controle

social, conforme consagrado pela Lei ns 9.452, de 1997, facultada a notificação por meio eletrônico;

www.codevasf.gov.br ,
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I) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos

decorrentes do instrumento;

m) prestar contas dos recursos transferidos peia CONCEDENTE;

n) fornecer à CONCEDENTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvoividas para viabiiitar
o acompanhamento e avaiiação do processo;

o) prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabliidade pela qualidade das obras, materiais e
serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, Inclusive a promoção

de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do

objeto ajustado;

p) realizar no SICONV os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, acompanhamento,

prestação de contas;

q) Instaurar processo administrativo apuratórío, inclusive processo administrativo disciplinar, quando
constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou

gestão Õnancelra do instrumento, comunicando o fato à CONCEDENTE;

r] registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração Pública para

a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitantc com a sua respectiva

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o

extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a Anotação de Responsabilidade Técnica - ARI dos

projetos, dos executores e da fiscalização de obras, e os boletins de medições;

s) manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela

União de manifestações dos cidadãos relacionadas ao convênio, possibilitando o registro de

sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias;

t] quando o objeto do instrumento se referir à execução de obras de engenharia, incluir nas placas e

adesivos indicativos das obras informação sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e

elogios, conforme previsto no 'Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras' da Secretaria de

Comunicação Social da Presidência da República;

u) cumprir as normas do Decreto ns 7.9S3. de 08/04/2013, nas licitações que realizar para a contratação

de obras ou serviços de engenharia com os recursos transferidos pela União;

v) comprovar o pagamento do projeto básico ou executivo, quando este for meta prevista no plano de
trabalho, como condição para a liberação da segunda parcela;

w) somente adjudicar o objeto iícitatório empreendido para consecução do convênio após a Codevasf ter

deferido/aprovado o certame, que será comunicado através de correspondência oficiai do

CONCEDENTE:

x) somente dar a ordem de serviço para a realização do objeto conveniado quando houver a liberação da

primeira parcela dos recursos deste convênio pelo CONCEDENTE, nos termos previstos no plano de
trabalho.

y) Atentar e cumprir, conforme previsto no art. 50 da Portaria Regulamentado:
www.codevasf.gev.br c
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y.l. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado serão publicados após a assinatura

do respectivo instrumento.

§ 18 Nos convênios ou contratos de repasse voltados para a execução de obras, a publicação dos

editais de licitação para execução do abjeto ficará condicionada, também, à emissão do laudo de

análise técnica pelo concedente ou mandatária.

§ 28 A publicação dos extratos dos editais de licitação deverá observar as disposições da

legislação especifica aplicável ao respectivo processo llcitatório, observado o disposto no art. 49.

§ 38 O prazo para início do procedimento licitatório será de até sessenta dias e poderá ser

prorrogado uma única vez, desde que motivado pelo convenente e aceito pelo concedente ou

mandatária. (Incluído pela Portaria ínterminsiterlal n8 558, de 10 de outubro de 2019)

§ 48 O prazo de que trata o § 38 será contado:

I - da data de assinatura, em instrumentos celebrados sem cláusula suspensiva; óu

II - do aceite do termo de referência ou da emissão do laudo de análise técnica, em instioimentos

celebrados com cláusula suspensiva.

5.3. Quando o(a} CONVENENTE se tratar de consórcio público (conforme Lei n8 11.107, de 06.04.2005), os

entes que o constituírem são solidarlamente responsáveis pelas obrigações e encargos assumidos neste

Instrumento, ou devidos por força de lei ou ato normativo.

6. CLÁUSUIA SEXTA - DAS CONDUTAS VEDADAS

condutas:

É vedada, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente, a prática das seguintes

realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante do quadro de pessoal de

órgão ou entidade pública da Administração Direta ou indireta, por serviços de consultoria ou

assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis especificas e na Lei de Diretrizes

Orçamentária;

alterar o objeto do convênio, exceto no caso de ampliação da execução do objeto pactuado ou

para redução ou exclusão de meta, sem prejuízo da funcionalidade do objeto contratado;

utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da estabelecida

neste instrumento, ressalvado o custeio da implementação das medidas de preservação

ambientai inerentes ás obras constantes do Plano de Trabalho, quando for o caso;

realizar de despesas em data anterior à vigência deste Instrumento;

efetuar pagamento em data posterior à vigência deste Instrumento, salvo se expressamente

autorizada pela autoridade competente da CONCEDENTE e desde que o fato gerador da despesa

tenha ocorrido durante a vigência do presente instrumento;

realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a

pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto, no que se refere às multas, se decorrentes

www.codevásf.gov.br
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de atraso na transferência de recursos pela CONCEDENTE, e desde que os prazos para pagamento

e os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;

h) transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres,

exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar;

O  realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, Informativo ou de orientação

social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e

desde que previstas no Plano de Trabalho;

j) executar, dar ordem de serviço ou contratar o objeto conveniado sem prévia anuência da

Codevasf.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBUCIDADE

Como condição de eficácia deste convênio, a CONCEDENTE providenciará a sua publicação, por

extrato, no Diário Ofícíal da União, no prazo de até 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura, nos termos do

art 32, da Portaria Interministerial MPOG/MF/ÇSU n® 424/2016.

7.1. Aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento da execução e a prestação de

contas deste convênio será dada publicidade em sítio eletrônico específico denominado Portal dos Convênios.

7.2. A CONCEDENTE notificará, facultada a comunicação por meio eletrônico, no prazo de até 10 (dez) dias, a

celebração do instrumento à Assembléia Legislativa ou à Câmara legislativa ou à Câmara Municipal do

OONVENENTE, conforme o caso,

7.2.1. No caso de liberação de recursos, o prazo para notificação, facultada a comunicação por meio eletrônico,

será de 2 (dois) dias úteis.

7.3. A CONVENENTE deverá dar ciência da celebração do instrumento ao conselho local ou Instância de

controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a transferência, quando houver.

7.4. Em nenhuma hipótese, e em qualquer tempo, será permitida a divulgação das ações e resultados advindos

deste convênio, por alguma das partes, sem citar explicitamente a participação em igual destaque, da outra,

sob pena de rescisão e Imediata retratação da Infração cometida, observadas as prescrições do § 1> do art. 37

da Constituição Federal.

7.4.1. Fica vedado aos participes utilizar nos empreendimentos resultantes deste convênio, nomes, símbolos ou

Imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO

Este convênio poderá ser alterado mediante proposta, devidamente formalizada e justificada, a ser

apresentada à CONCEDENTE em, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do término de sua vigência, vedada a

alteração do objeto aprovado, observado o disposto no art. 36 da Portaria Interministerial MP06/MF/CGU nR

424/2016.

9. CLAUSULA nona- DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

9.1, A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho e

guardará consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do Instrumento e observará o art.

41 da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n® 424/2015 e aplicáveis.
www.cwlevatl.gov.br .
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9.2. Para liberação das parcelas, devem ser cumpridas as condícionantes abaixo: '

a) A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará cortdicionada â conclusão da análise tdcnica c ao

aceite do processo licilatório pelo conccdcnte ou mandatária;

b) A liberação das demais parcelas, está cortdiclonada a execução de no mínimo 70% (setenta por cento] das

parcelas liberadas anteriormente;

c) A conta corrente específica será nomeada fazendo-se menção ao Instrumento pactuado e deverá ser

registrada com o número de inscrição no CNPJ do órgão ou da entidade convenente ou da unidade executora.

d) Comprovação do aporte da contrapartida pactuada que, se Tinanceíra, deverá ser depositada na conta

bancária específica do instrumento em conformidade com os prazos estabelecidos no aonograma de

desembolso;

e) Situação regular com a execução do plano de trabalho, com execução de no mínimo 70% (setenta por cento)

das parcelas liberadas anteriormente

9.3. Os recursos serão depositados e geridos na conta bancária específica do convênio, constante no Plano de

Trabalho, e, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados:

a) em caderneta de poupança de Instituição financeira pública federal, se a previsão de seu uso for

Igual ou superior a um mês; e

b] em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em

título da dívida pública, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores.

9.4. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Instrumento, os rendimentos das aplicações

financeiras deverão ser devolvidos à CONCEDENTE, observada a proporcionalidade.

9.5. As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação no mercado financeiro não poderão ser computadas

como contrapartida devida pelofa) CONVENENTE.

9.6. Os recursos do presente convênio restarão suspensos enquanto não forem Implementadas a seguintes

condições:

a) Projeto de Engenharia, acompanhado de ART/CflEA do engenheiro responsável pela elaboração do

projeto específico, designando a obra objeto do convênio, consoante disposições dos arts. e 2>, da Lei n9

6.496, de 07.12.1977 e da Resolução CONFEA ns 425, de 18.12.1998, por se referir á execução de projetos de

obras e serviços de engenharia (item 9.2.19 do Acórdão nR 463/2004-TCU-Plenário] e a indicação do

representante da convenente responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do

convênio a ser celebrado (Lei n. 8.666/93, art. 67 c/c 116), com sua respectiva ART;

b) Comprovação do exercício pleno da propriedade do imóvel;

c) Licença ambientai prévia, na forma disciplinada pelo CONAMA;

9.6.1. A pendência existente deverá ser sanada até 30 de novembro do exercício seguinte ao da assinatura

do Instrumento na forma do art. 21, §7s c/c art. 24, §1» da Portaria intermlntsterlai MP06/MF/CGU n®

424/2016.
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0(A) CONVENENTE deve fazer incluir nos contratos celebrados à conta dos recursos do convênio

cláusula que obrigue o contratado a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa,

referentes ao objeto contratado, para os servidores da CONCEDENTE e dos órgãos de controle Interno e

externo (art. 43 da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU ns 424/2016).

10.1. 0|A) CONVENENTE está obrigado(a) a observar as disposições contidas na Lei Federal de Licitações e

Contratos Administrativos e demais normas federais pertinentes ao assunto, quando da contratação de

terceiros.

10.1.1. Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da modalidade pregão, nos termos da

Lei n9 10.520, de 17.07.2002, e do regulamento previsto no Decreto n« 5.450, de 31.05.2005, sendo utilizada

preferencialmente a sua forma eletrônica.

10.1.2. A inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica deverá ser devidamente justificada pela

autoridade competente do(a) CONVENENTE.

10.1.3. As atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas das licitações, bem como as

informações referentes às dispensas e InexigibíNdades, deverão ser registradas pe!o(a) CONVENENTE no

SICONV,

11. CLÁUSULA ONZE- DOS PAGAMENTOS

Os recursos deverão ser mantidos na conta bancária especifica do convênio e somente poderão ser

utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado

financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n' 424/2016, no

capitulo III. art. 52 e demais aplicáveis.

11.1. Os pagamentos à conta do presente convênio deverão ser realizados exclusivamente mediante crédito na

conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços.

11.2. Antes da realização de cada pagamento, o(a) CONVENENTE incluirá no SICONV, no mínimo, as seguintes

informações:

a) a destinação do recurso;

b) o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;

c) o contrato a que se refere o pagamento realizado;

d) a meta, etapa ou fase do Piano de Trabalho relativa ao pagamento; e

e) Informação das notas fiscais ou documentos contábeis.

lU. Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a Identificação pela instituição financeira

depositária, poderá ser realizado no decorrer da vigência do Instrumento, um único pagamento por pessoa

física que não possua conta bancária, até o limite de RS 1.200,00 (um mil e duzentos reais).

11.4. Para obras de engenharia com valor superior á RS 10.000.000,00 (dez milhões de reais) poderá haver

liberação do repasse de recursos para pagamento de materiais ou equipamentos postos em canteiro, que

tenham peso significativo no orçamento da obra conforme disciplinado pela CONCEDENTE, desde que:

a) seja apresentado peto convenente Termo de Rei Depositário;
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c) a aquisição destes tenha se dado por procedimento licitatório distinto do da contratação de serviços de

engenharia ou, no caso de única licitação;

c.l) haja previsão no ato convocatório;

C.2] o percentual de BDI aplicado sobre os materiais ou equipamentos tenha sido menor que o praticado sobre

os serviços de engenharia;

C.3) haja justificativa técnica e econômica para essa forma de pagamento:

C.4} o fornecedor apresente garantia, como carta fiança bancária ou instrumento congênere, no valor do

pagamento pretendido; e

d) haja adequado armazenamento e guarda dos respectivos materiais e equipamentos postos em canteiro.

12. CLÁUSULA DOZE - 00 ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

A execução deste convênio será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade dos.

atos praticados e a plena execução do objeto, respondendo o{a} CONVENENTE pelos danos causados a

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do presente convênio, devendo ser observado o Capítulo

IV, art. 53 da Portaria Interministerial MPQG/MF/CGU ns 424/2016,

12.1. 0(A] CONVENENTE obriga-se a assegurar o livre acesso dos servidores da CONCEDENTE e os do controle

Interno do Poder Executivo Federal, bem como do Tribunal de Contas da União aos processos, documentos,

informações referentes à execução do presente convênio, bem como aos locais de execução do seu objeto.

12.2. A execução do convênio será acompanhada por um representante da CONCEDENTE, especialmente

designado e registrado no 5IC0NV, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas observadas.

12.2.1. A CONCEDENTE deverá registrar no SICONV os atos de acompanhamento da execução do objeto,

conforme disposto no art. 4« da Portaria interministerial MPOG/MF/CGU ne 424/2016.

12.3.2. A CONCEDENTE, no exercício das atividades de fiscalização e acompanhamento da execução do objeto,

poderá;

a) valer-se do apoio técnico de terceiros;

bj delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situe/n próximos

ao local de aplicação dos recursos, com tal finalidade; e

c) reorientar ações e decidir quanta à aceitação de justificativas sobre impropriedades Identificadas

na execução do instrumento.

12.3. No acompanhamento e fiscalização do objeto serão verificados;

a) a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável;

b) a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no Plano de Trabalho, e os

desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;

c) a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE no SICONV; e

d) o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas.
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12.4. A CONCEDENTE comunicará ao(à) CONVENENTE e ao interveniente, quando houver, quaisquer

irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica ou legai, e suspenderá

a liberação dos recursos, fixando prazo de 4S (quarenta e cinco] dias para saneamento ou apresentação de

informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período.

12.4.1. Recebidos os esclarecimentos e Informações solicitados, a CONCEDENTE disporá do prazo de

45 (quarenta e cinco) dias para apreciá-los e decidir quanto à aceitação das justificativas apresentadas, sendo

que a apreciação fora do prazo previsto não implica aceitação das justificativas apresentadas.

12.4.2. Caso as justificativas não sejam acatadas, a CONCEDENTE abrirá prazo de 45 (quarenta e cinco) dias

para o convenente regularizar a pendência e, havendo dano ao erário, deverá adotar as medidas necessárias ao

respectivo ressarcimento.

12.5. A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no instrumento ensejará obrigação do

CONVENENTE devolvê-los devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a

Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -

SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse

montante de 1% [um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à conta única do Tesouro.

12.6. Nos termos do art. 54 da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU nit 424/2016, a execução física do

objeto pactuado será acompanhada pela CONCEDENTE, com nomeação de um fiscal por Determinação do

Superintendente Regional e registrado no 5IC0NV, que fará, no mínimo, três visitas à obra, para fiscalização

em campo, além da avaliação técnica do projeto, bem como para:

a) Contato com os responsáveis pelo convênio e pessoal para acompanhamento em campo;

b) Registro fotográfico dos serviços, materiais, placas, pontos de referência etc;

c) Georreferenciamento dos locais de execução, caminhamentos etc;

d) Contato com benefíciários/comunídade/produtores com vistas ao levantamento de informações e

nível de satisfação quanto ao objetivo do atendimento.

13. CLÁUSULA TREZE - DA GLOSA DE DESPESAS

Serão glosadas as despesas porventura realizadas em desacordo com as finalidades deste convênio e

as decorrentes de multas, juros ou correção monetária, referentes a pagamento ou recolhimento efetuados

Fora do prazo.

14. CLÁUSULA QUATORZE - DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS

0(A) CONVENENTE compromete-se a restttuir à CONCEDENTE o valor transferido, atualizado

monetaríamente, desde a data do recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos

débitos para a Fazenda Nacional, nos casos previstos na Portaria interministerial MPOG/MF/CGU 424/2016.

15. ClÁUSUW QUINZE- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

15,1. A prestação de contas inicla-se concomitantemente com a liberação da primeira parcela dos recursos

financeiros que deverá ser registrada pelo CONCEDENTE no StCONV.

www.codevaif.gov.br
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15.2. O registro e s verificação da conformidade financeira, parte integrante do processo de prestação de

contas, deverão ser realizados durante todo o período de execução do Instrumento, conforme disposto no art.

56 da Portaria regulamentadora.

15.3. O prazo para apresentação da prestação de contas finai será de até GO (sessenta) dias apás o

encerramento da vigência ou a conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro.

15.4. Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido no instrumento, a

CONCEDENTE estabelecerá o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua apresentação.

15.5. Caso o convênio em questão não tenha havido qualquer execução física, nem utilização dos recursos, o

recolhimento à conta única do Tesouro deverá ocorrer sem a Incidência dos juros de mora, sem prejuízo da

restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas.

15.6. Cabe ao representante legai da entidade sem fins lucrativos, ao prefeito e ao governador sucessor prestar

contas dos recursos provenientes de instrumentos fírmados pelos seus antecessores.

15.7. Na impossibilidade de atender ao disposto no § 4^, deverá ser apresentado ao concedente justificativa

que demonstre o impedimento de prestar contas e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio

público.

15.8.Se, ao término do prazo estabelecido, o CONVENENTE não apresentar a prestação de contas nem devolver

os recursos, a CONCEDENTE registrará a inadimplência no SICONV por omissão do dever de prestar contas e

comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins de instauração de

tomada de contas especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao

erário, sob pena de responsabilização solidária.

15.9. Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo

administrador solicitará ao concedente a instauração de tomada de contas especial.

15.IQ. Os saldos financeiros de recursos de repasse remanescentes, inclusive os provenientes das receitas

obtidas nas aplicações financeiras realizadas, não utilizadas no objeto pactuado, serão devolvidos à Conta

Única do Tesouro, no prazo Improrrogável de 30 (trinta) dias da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do

instrumento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada

pela autoridade competente do órgão ou entidade CONCEDENTE.

15.11. A devolução será realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos e os da

contrapartida previstos na celebração independentemente da época em que fqram aportados pelas partes.

15.10. A prestação de contas final tem por objetivo a demonstração e a verificação de resultados e deve conter

elementos que permitam avaliar a execução do objeto e o alcance das metas previstas.

15.11. A prestação de contas será composta, além dos documentos e informações registradas pelo convenente

no SiCONV, pelo seguinte:

a) Relatório de Cumprimento do Objeto;

b) declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento;

c) comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; e
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d} termo de compromisso por meio do qual o convenente será obrigado a manter os documentos relacionados

ao instrumento.

15.11.1. A CONCEDENTE deverá registrar no SICONV o recebimento da prestação de contas.

15.11.2. A análise da prestação de contas para avaliação do cumprimento do objeto, será feita no

encerramento do Instrumento, cabendo este procedimento ao concedente ou à mandatária com base nas

informações contidas nos documentos relacionados nos incisos do caput deste artigo.

15.11.3. A conforrtiidade financeira deverá ser realizada durante o período de vigência do instrumento,

devendo constar do parecer final de análise da prestação de contas somente impropriedades ou

irregularidades não sanadas até a finalização do documento conclusivo.

15.11.4. O Relatório de Cumprimento do Objeto deverá conter os subsídios necessários para a avaliação e

manifestação do gestor quanto a efetiva condusão do objeto pactuado,

15.11.5. A análise da prestação de contas, além do ateste da conclusão da execução fisíca do objeto, conterá os

apontamentos relativos a execução financeira não sanados durante o período de vigência do Instrumento.

15.11.6. Objetivando a complementaçao dos elementos necessárias à análise da prestação de contas dos

instrumentos, poderá ser utilizado subsidiarlamente peto concedente ou pela mandatária, relatórios, boletins

de verificação ou outros documentas produzidos pelo Ministério Público ou pela Corte de Contas, durante as

atividades reguiares de suas funções.

15.12. Incumbe à CONCEDENTE decidir sobre a regularidade da aplicação dos recursos transferidos e, se

extinta, ao seu sucessor.

15.13. A autoridade competente do concedente ou a mandatária terá o prazo de um ano, contado da data do

recebimento, para analisar a prestação de contas do instrumento, com fundamento no parecer técnico

expedido pelas áreas competentes.

15.14. A análise da prestação de contas pela CONCEDENTE poderá resultar em:

a) aprovação;

b) aprovação com ressalvas, quando evidenciada Impropríedade ou outra falta de natureza formal de que não

resulte dano ao erário; ou

c) rejeição com a determinação da imediata Instauração de tomada de contas especial.

15.15. O ato de aprovação da prestação de contas deverá ser registrado no 5IC0NV, cabendo ao CONCEDENTE

prestar declaração expressa acerca do cumprimento do objeto e de que os recursos transferidos tiveram boa e

regular aplicação.

15.16. Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas as providências cabíveis para

regularização da pendência ou reparação do dano, a autoridade competente, sob pena de responsabilização

solidária, registrará o fato no SICONV e adotará as providências necessárias ã Instauração da Tomada de Contas

Espedal, com posterior encaminhamento do processo à unidade setorial de contabilidade a que estiver

jurisdiclonado para os devidos registros de sua competência.

www.cadev3sf.gov.br

Documento assinado digitalmento. Para verificar as assinaturas, acesse https;//ecodevasf.codevasf.govJ>r?a=aut€ntiddade e informe o e-DOC
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O instrumento poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente

pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, não

sendo admissível cláusula obrigatória de permanência ou sancionadora dos denunciantes.

le.LQuando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações fínanceiras realizadas, serão

devolvidos à conta única do Tesouro, no prazo improrrogável de trinta dias do evento, sob pena da Imediata

instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão

ou entidade titular dos recursos.

16.2. Em sendo evidenciados pelos órgãos de controle ou Ministério Publico vícios insanáveis que impliquem

nuiidade da licitação realizada, o concedente deverá adotar as medidas administrativas necessárias à

recomposição do erário no montante atualizado da parcela Já aplicada, o que pode incluir a reversão da

aprovação da prestação de contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente de

comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público.

16.3. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, o concedente ou mandatária

deverão, no prazo máximo de sessenta dias, contado da data do evento, providenciar o canceíamento dos

saldos de empenho

16.4. Constituem motivos para rescisão do instrumento:

a) o inadimpiemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

b) a constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou In- correção de informação em qualquer documento

apresentado:

c) a verificação de qualquer circunstância que enseje a Instauração de tomada de cantas especial; e

d) a ocorrência da inexecução financeira mencionada no § 8- do art. 41 da Portaria Intermínisteriai

MPOG/MF/CGU n2 424/2016, e comprovada segundo instruído no § 92 desse mesmo artigo.

16.4.1. A rescisão do convênio, quando resulte dano ao erário, ensejará a Instauração de tomada de contas

especial, além de Imediata extração de documentação comprobatória deste e envio ao MINiSTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL (MPF) para propositura de competente ação de improbidade administrativa (art. 127, copur, art.

129, li e 37, §42 da CF/1988; Lei n2 8.429/1992; LC 75/1993, art. 5», I, "h").

17. CLÁUSULA DEZESSETE - DOS BENS REMANESCENTES

Os bens adquiridos, produzidos, transformados ou construídos que remanescerem na data de

conclusão ou extinção deste convênio serão de propriedade da CONVENENTE. que será responsável pela

propriedade, guarda, uso e manutenção dos mesmos, não podendo ser invocada no futuro em desfavor da

CONCEDENTE qualquer responsabilização pela má utilização/conservação destes.

17.1. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos

do convênio ou necessários à consecução do objeto, mas que não se incorporam a este.

18. CLÁUSULA DEZOITO - DA ADESÃO AO CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA E DE INTEGRIDADE DA CODEVASF

www.codevasf.gav.br _

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse littps://ecodevastcodevasf.gov,br?a=autenticidada e informe o e-DOC
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—  PEDRE1RAS'MA

Proc.

A CONVENENTE, no ato de assinatura do presente termo, por meio de seu representante legal abaixo

subscrito, vem aiirmar aderência, ciência e concordância com as normas, políticas e práticas estabelecidas no

código de Conduta Ética e integridade da COOEVASF e compromete-se a respeitá-las e cumpri-las

integralmente, bem como fazer com que seus empregados o façam quando no exercício de suas atividades nas

suas dependências ou da CODEVASF.

19.CLÁUSUU DEZENOVE - DO FORO

Fica eleito o foro de São Luís (MA), para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas na execução deste

instrumento, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

19.1. É obrigatória a prévia tentativa de solução administrativa com a participação da Advocacia-Gerai da

União, em caso de os partícipes serem da esfera federal, administração direta ou indireta, nos termos do art.

11 da Medida Provisória nS 2.180-35, de 24.08.2001.

E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente instrumento em 3

(três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, lido e achado conforme, é assinado peias partes e pelas

testemunhas.

São Luís (MA), dezembro de 2021.

Celso Adríano Costa Dias

Superintendente Regional - 8* SR
COOEVASF

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

PREFEITA

TESTEMUNHAS:

1.

NOME:

CPF;

2.

NOME;

CPF:

www.codevMffbvJir

Dbcumonto asãnado digltalraanie. Para verificar as assinaturas, acesse https;//ecodevasí.codevasf.gov.br7a=autertUcidade e informe o e-DOC
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Anotação ãe ResponsaMUdade Técnica - ART f* D C A . A
Lei n" 6.496, de 7 de daaembro de 1977 V.FxCm 1*1^

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

ART OBRA ASERVXÇO

N° MA20220S68874

SUBSTITUIÇÃO à
MA202205^092

1. Retoan»A««d Ttcniea

RAYANE ROERO OALVAO

TAdo (Kttfnwinnl ENCENMERACML

J. Oída* do Contrato

Coneatanu PREFETTURA MUWOPAL DE reSRERAS

AVSfDA MO BRANCO

Cor^ptomcntn

Oosee: PEDRGRAS

Bairro CCKTRO

UF MA

RNR Iii7a9a34i

RagisiiD iiiTaseuiHA

CPfCNPJ: 0t.tt4.253m»l-

M* 111

CEPemaoa

CoreslO Nie aioodficado

Vakr RSMNMOM

Acte irrsMuDon^' Outras

3.0sdo»daOtira/S*iri9e

OUTROS ZONA RURAL

Cemplemenia

CsOdo. PCDRERAS

OKa de kuuo OVIOZQU

Celeersdo 0Tt.

Tipo de «or*ãRcvee Piinin» Aatdiea dc Diretie PúMca

Barrro. ZONA RURAL

UF:MA CEP. «srzsm

Ptawséo da lermno BJAMon Coonlansdas GeovMc» A.S7tS1S. 44.M0S73

Ftnahdade Outra

PraonetAno fuíuiuramumopaldepeoisras

CdtVgo NteEspecUeade

CPF/CNPJ n.it4ZSMeei-M

TERRAn^HASEM > «3610.S • 0£ CnUPACTAÇAO

4. Atrvtdoda Ttouca

14. EkteravA» QuM«Ma unoiot

ar. ■ rVniMD > AGRIMENSURA > TERRAn^HASEM > «3610.S • 0£ CnUPACTAÇAO • la.Te «>
FLRRAirttHAGfcM

BD • Prufou > AGRMNSURA > I^RRAPLENAGEU > «3&tOZ . OE TRANSPORTE . lE.n V
TERRAPlENASEM

ao • Pnjiao ̂  OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HlORICOS > SSTEMAS DE DRENAGEM «9.1» ir
PARA OMIAS CMS > OE StSTBAAS OE DfSNAt^ PARA OBRAS CmS ' >SS 1.7 ■ BUEIRO

JS - B«tior«Ao ae <ntntrta > AGRMENSURa > iERRAPlENAGEW > «36105 • OE itT8 «n
CQMPACTACÀO • 1ERRAPLENAGEM
3$ ' EUtwaçAo de orç^nento > AGMNENSURA > TERRAPlENAQEM > «36 las • 06 1«.T0 «n
TRANSPCRIE -TERRAPLENACEM

IS .EOenratAo da or;anMnUi>ceRAS HCRAU.ÍCASE RECURSOS HORICOS >SISnnMASOE 49,00 n
ORENAGFM PARA OBRAS QViS -• QE SISTEMAS OE QRENAQEU PARA OBRAS ClVtS >

«S3.;j-{ft£IRn

AMk A CKR(Aie*d das «aiitdAOAA o d*v» pcaeador a baua Oaeu ART

___ S. Obsorraçeas ^ ..

MT OE PROfTO DE REa9>ERAÇAO OE ESTRAOAS UKlNAiS HO tejNlClPlO OE PCOREMAS ■ MA CONFORiE CO*n<MO H*
S?3SlZ702i TRECHOS Pdweado traoswal*^ Pwoadc Uig»d»Onçe •) >7 Km. Pnaeaiaa Tmrewil ao Pwoeda Cee*WB • 311 Km. Powiate
CauNV» as Povijadd Bom Lugar-4.43 Krn; Povoado Cco^rtio au Povoado Tira Leflc -199 Km

e OMlaragda

'CtMuta Cvrvcviaima OvoMuerurflln outnpacvigvudodotresanBcmimo, bem txmr HMiMertntacéo oueaeDipliManaraMtMrioaor
arteagen, de atmio com 4 Le rwL 9307. de 23 de «terreto de 1996. oor mes do Cenvo de UnAaç*»*ArtiUagam» CUA «ewdaiJe aa CBeMdA.
rxntarrodorrmrcAvtirapui^rreiaudeadreageaique eNatiiaiAnfa, a»dortesdadammconcordar.

-Oed^oo»e«iiiuaiwa«»idua>rpçt»id»anrnei*derfcgaiaMa»t»BtngnaaiBcn>ca5daAWT na lageteçAo atpardff» cnodevetoA
SZ9BWK

7 PiiWitari» d» Cl—M

SM MDCACAÔ OE EMT1DA0E OE UASSE

* «meaiee* ** ApT ecee w •

•A i«e>7>MaM

tli^C-Amea»— r matmai, umai/avr .Ta.V.

na nu «a iwiarrm -.^«i «ta .« tsl-•».».■
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''.ECjREIRÃsTmÃ 1

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNiaPAl. DE PEDRBRAS

CNPJ D8.184.253AX)01-4g

PROPONENTE: Prefeitma MuNdpal de Pedreiras - MA

OBJETO: Recuperação de Estradas t^dnais r» Município de Pedreiras - MA

(X>NVÉNIO: 923912/2021

ENDEREÇO: Povoado Transwal ao Povoado Lago da Onça - 3.17 Km

Povoado Transwcd ao Povoado Cocalinho - 3.11 Km

Povoado Cocalinho ao Povoado Bom Lugar - 4.43 Km

Povoado Cocalinho ao Povoado Tira Leite - 5,99 Km

oe'2022 - StCRO NOVO MA 04/2022 - Veioies Som Desoneração

ENCARGOS

SOCIAIS:

BDI:

112.90%
70.87%

22,40%

HORiSTA • NAO DESONERADO
MENSAUSTA - NAO DESONERADO

DeteDiameiito des Valores desta Ação/Investimento COM BOI:

Recuperação de Eâradas Vidiiais no Município de Pedreiras - MA R$ 1.198.000,00

TOTAL R$ 1.198.000,00

100,00%

100,00%

Projeto Básico
Planilha Resumo

Planilha Orçamentária

Menrória de Cálculo

Composição de Custo Unitário

Planilha da Curva ABC - Serviços
Cronograma FiskoJ^inanceiro

Composição de BDI (%)
Composição de Encargos Sociais {%]

Memorial Descritivo / Especificação Técnica/Normas de Execução
Relatório Fotogiãfico
Projeto Arquitetônico

PEDREIRAS • MARANHAO
2022

InroGalvão
heira Onl
.tu 789034-1



E5TAOO DO MAIMMAO
PREFEITURA HUMCS>M. DE PEORQRAS

CNPJ; 06 t84 253A)0E>t-49

Prejgtoa de Petéras ■ WA
de Pedi^ras • MA

PovMbo TransMoi 90 PovoMB I.A93da Onça - 3.17 Km

I ijiu lii L-ii PnvaadBTnn)MalaoPoraedBCocaMw-3.l1 lOn
^ Povaado Cocatnhoaa Povoado Bom lugar • 4,43 Km

Povoado Ceeafevho ao novoado TVa Late - 5,99 Km

BASEOEPISÇOS SINAPI MA 09/2022 - SICRO NOVO MA 04/3022 ■ Valons S«m ENCARGOS SOCWS: 112.90%
1 DATA BASEr Desorwmçáo BDbl 22,40%

PLANILHA RESUMO

ITEM DESCnçAO PREÇO TOTAL (Rt) PESO (Kl

1
PROJETO EXECUTIVO RS 34.S93.20 2.91%

ZQ SERVIÇOS PRELIMMARES RS 166.684,70 13.93%

XO SERVIÇOS OE TERRAPLENA6EM RS 407.406.41 34.01%

4.0 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO RS 509.924,53 42.56%

S.0 OBRAS DE ARTE CORRENTE RS 77.586,69 6.48%

1  6.0 I^CUPERAÇAO OE ÁREAS DEGRADADAS RS 1.304.47 0.11%

TOTAL R$1.198.000.00 100.00%

1  lm|»ttaopre9enieorç8meMonovalwdaRS1.1Sl.eM90(UmlMhto,CaRtoeNovefasaOioMIRcai»).

CREA-MAin 789034-^
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ESTADO 00 MARANHÃO
PREFErrURA MUWaPAL OE PEORERAS

CNPJ: 06 ie42S3«001-A9

A

202 2

PROPONBITE:|RBfeitiira Murfciptf de MunMpio doPe^ras • MA
OBJETO;|Recupe(acaoda Manais no MuriactodePedrates-MA

923912/2021

S4DERECO:IFmoado Transwal ao Povoado Lsoo da Onca • 3,17 Km

BASE DE PREÇOS/ SNAPi MA 09/2022-SKT^ONOVO MA 04/2022-
OATA BASE: V^roa Sem Desonetsçâo

eiCARGOSSOaAiS: 112,90*

22.40*

CÁLCULO DA DMT 01

Povoado Transwal ao Povoado Lago da Onca • 3,17 Km

TREOiO; X

EXTENSAO:
LARGUtA:

aiTT.OO m

6,00 m

d3= 2774.00 m

dl = 3177,00 m d2 = m

DMTI = (d1'*«í2')/(2*(d1 ♦«e)»*d13
0MT1 = < 3177" ♦')/< 2*1 3177* ))-»2774
DMTI = 4362.50 m
DMTI " 4.36 Km I

iGtlfio
hairaCivi
kllt Ttoou-r



PEDREIRAS/MA
Proc MIíMJjzQZ cÍH
FLS %/
Rub I

ESTADO DO MARANHAO
PftEFBTURA UUMCIMl. OE PEORERAS

CNPJ: CIS1B4 2S3naOI-49

PROPONENTE: Prefeitura MunWpal de Pedreiras • MA
OBJETOiIRecuperacao de EâradasViãntis r» MunioíDio de Pedreiras - MA

B23912/2021

da Onça -3,17 Km

SINAPI MA 1»2022 - SICRO NOVO MA 04/2022 - ENCARGOS SOCíAIS:
Valores Sem Desoneração Bqi.

112,90*

22.40*

CÁLCULO DA DMT 02

TRECHO: X

EXTENSÃO:
LARGURA:

PovoadoTranswal ao Povoado Cocallnho-3,11 Km

3.114,00 m

6.00 m

I d3= 616.00 m

dl = 3114.00 m d2 = m

DMT2 = (d1»-rd2»í/(2*(d1 + d2))*d13
DMTZ = (3114»«-»|/(2x(31l4* )) + 618
DMT2 s 2175.00 m
DMTE ■ 2.16 Inn I

CREA-MA111.T6SÍ04-1



ESTADO DO «MRANHAO

PREreiTURA UUMCIPAL OE PEDRSRAS

CNPJ. C6.1842S3nX>1-49

i  r>EÜRElRAS/MA
iP-^oc \0\{n(}\ /202 2-

E2iíS2aE
EinisssaE

S

P

mOPONEffTErIPrcfètum MuTddp^ de Pedreiras - MA
OBJETO; Recuperação de Eslradas Víanss no MuniciBio de Pedréras - MA

e3912/2Q21

ovoado Cocelinho ao Povoado Bom Lugar-4,43 Km

BASE I« PREÇOS/SItWI MA 080122-SICRO NOVO MA 04(2022- I ENCARGOS SOaAIS:
DATA BASE: Valores Sem Deson^ação

CALCULO DA DMT 03

22.40%

Povoado Cocalinho ao Povoado Bom Lugar - 4,43 Km

TRECHO

EXTENSAO
LARGURA

A434.00 m

6.00 m

d3s 1.S30.00 m

dl = 4434.00 m 112= m

0MT3 = (dP + cO/íZx/dl »<C))*d13
DMra = i4434"+ ')/<2x(4434+ )) ♦ 1S30
DMT3 = 3747,00 m
DWT3 - 3.7S fcm I

iGalvio
hva OrS
i%n itasoá-i



f *s.

PEDREIRAS/MA

ESTADO 00 HiVRANHAO

PRB^BTURA MUMCtPAL DE PEDRERtAS

CNPJ 06.184253m>1-49

PRm>ONENTe:EiEQTazaiEEE^

iüi3

ras-MA

de Estradas Vieiras no Muedoio de Pedratas • MA

923912/^

Povoado Cocaiinho ao Povoado TTre Late - 5.99 Km

BASeoePREÇOS/SiNAPIMA(W2022-SICRONOVOMA04C022- 1 ENCARGOS SOCIAIS
OATA BASE: Valores Sem Desorretaçâo

331

112,90%

22.40%

CÁLCULO DA DMT04

Povoado CocaUnho ao Povoado Tlta Leita • S,99 Km

TRECHO: X

EXTENSÃO: &099.fl0 m

LARGURA: 9,00 m

J1

d> 1535,00 m

5999,00 tn d2 s m

CIMT4 =(dl' (12'1 / (2 X (dl t (C)) t dl 3
DMT4 =(5999'*»)/(2x(59OT* ))*1S35
DMT4 = 4534.50 m

<1
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRBRAS
CNPJ; 06.184.253/0001-49

MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

NORMAS DE EXECUÇÃO

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Município de Pedreiras - MA

OBJETO:

CONVÊNIO:

ENDEREÇOS:

Recuperação de Estradas Vlcinais no Município de
Pedreiras - MA

923912/2021

Povoado Transwal ao Povoado Lago da Onça - 3,17 Km

Povoado Transwal ao Povoado Cocalinho - 3,11 Km

Povoado Cocalinho ao Povoado Bom Lugar - 4,43 Km

Povoado Cocalinho ao Povoado Tira Leite - 5,99 Km

BASE DE

PREÇO/DATA

DA BASE:

SINAPI MA 09/2022 - SICRO NOVO 04/2022 - Valores

Sem Desoneração

PEDREIRAS - MA

2022

GsItío
Enoeftfwifa Cwil



PEDRElRAS/MA

Ptoc IOÍI^I 1202-^.

Rub. 'A

ESTADO DO MARANHAO
PREFBTURA MUNICIPAL DE PEDRQRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Município de Pedreiras - MA

OBJETO: Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Pedreiras - MA

CONVÊNIO: 923912/2021

ENDEREÇOS:

Povoado Transwal ao Povoado Lago da Onça - 3,17 Km

Povoado Transw/al ao Povoado Cocalinho - 3.11 Km;

Povoado Cocalinho ao Povoado Bom Lugar - 4,43 Km;

Povoado Cocalinho ao Povoado Tira Leite - 5,99 Km.

BASE DE PREÇO/ DATA DA BASE: SINAPI MA 09/2022 - SICRO NOVO 04/2022
- Valores Sem Desoneração.

APRESENTAÇÃO

O município de Pedreiras - MA possui uma população estimada em 39.153

pessoas (IBGE 2021), e área territorial de 262.066 km^. Está localizado ria

Mesorregião Centro Maranhense, Microrregião Médio Mearim, e está distante 280

km da capital, São Luís - MA. A proposta deste projeto beneficiará diretamente e

indiretamente produtores e moradores do município que atualmente convivem com

vias em péssimas condições de trafegabilidade.

Estima-se que as melhorias beneficiarão cerca de 79 famílias nos trechos do

Povoado Transwal ao Povoado Lago da Onça; Povoado Transwal ao Povoado

Cocalinho; Povoado Cocalinho ao Povoado Bom Lugar; além de favorecer 181

famílias no trecho do Povoado Cocalinho ao Povoado Tira Leite.

Destaca-se que as condições atuais das vias estão precárias, haja vista a

presença de desgastes, afundamentos e buracos. Além disso, verificou-se a

necessidade de terraplanagem ao longo dos trechos, uma vez que necessita de

nivelamento devido ás irregularidades encontradas. Vale destacar que a não

Engenhera&4
CREA • Mfc 111 7M-0S4-1
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ESTADO DO MARANHAO

PREFBTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

realização desse procedimento poderá resultar em rachaduras ou desabamentos,

terrenos desnívelados e até acidentes.

Dessa forma, a partir do levantamento topográfico do perfil longitudinal das

vias, constatou-se a necessidade de 20 cm de terraplanagem para garantir o

nivelamento adequado das estradas, bem como a altura necessária para a definição

do greíde. Ressalta-se que a presença de buracos, desníveis e atijndamentos

provocou a demanda por temaplanagem a fim de retirar as patologias e tomar as

estradas planas e seguras para trafegar.

210A

Si: j.

FiM - *=?=CHO J
t  VPi. j aicc 1

F|M-trecho 3

Figura 1 - Identificação dos trechos e jazida.

A Figura 1 acima destaca a localização da Jazida utilizada, o posicionamento

dos trechos ao longo do território e a marcação dos pontos de início e fim de cada

intervalo. Observa-se também que a Jazida destacada atende aos trechos

identificados, dado sua proximidade e capaddade em atendê-los.
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CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade

estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados

pela Contratante.

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos

para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem

observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais.

CONCEPÇÕES DO PROJETO

O projeto em questão tem como objetivo geral uma melhoria das condições

de tráfego de pessoas e veículos, sinalização, melhoria da possibilidade de colete

de lixo e da drenagem urtiana.

As estradas são parte do sistema viário da zona da área urbana e rural na

Cidade de PEDREIRAS - MARANHÃO, e já sobrevive a um longo período de

solicitações do tráfego.

O projeto foi concebido para solucionar de forma definitiva os problemas de

mobilidade existentes. As intervenções objetivam constnjir o pavimento e restaurar

as condições iniciais de conforto e segurança ao usuário.

Vale ressaltar que os serviços executados serão aferidos constentemente

pela equipe de Fiscalização.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto foi viabilizado de acordo com questões normativas vigentes. Cada

parte do projeto a qual contenha aspectos em normas, foram abordados de acordo

com as mesmas.

C(lCA-MMl^rM034-t
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A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores, aos seguintes itens;

• Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e

Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas

Tecnológicas Brasileiras.

• Requisitos e Especificações do DNER - Departamento Nacional de Estradas

de Rodagem.

• Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou

Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN

e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações brasileiras

correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços.

• Recomendações, insbuções e especificações de Fabricantes de materiais

e/ou de Especificações em sua aplicação.

• Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal. Estadual ou

Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de canteiro

de obras e de demais aspectos das construções.

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabelecido no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura

Municipal.

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas

Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfóçam às

condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos

impugnados logo após a ofícializaçâo pela Fiscalização, ficando por sua conta

exclusiva as despesas decomentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.

' eSwfteirtCwl
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Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto servi^ de vigilância

nos recintos de trabalho, cat>endo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada

a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que

possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades

de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução de

todas as etapas da obra.

MATERIAIS EMPREGADOS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer moditicações deverão ser

autorizadas pela fiscalização.

Caso Julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a

apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o

fornecimento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a

conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem

como a fàcilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão

estocados sobre plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal fim, ou

ainda em depósitos resguardados das intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e

normas oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e

estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas,

serão fornecidos pela CONTRATADA.

RiyaM^Galiio
EnQsnh^CiW

CftEA-MAiii



PEDREIRAS/MA

IQ!inn\ /202

ESTADO DO MARANHAO

PREFBTURA MUNICIPAL DE PEDRBRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

MAO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e

fundonários administrativos em número e especialização compatíveis com a

natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a

execução dos trabalhos.

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência

para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subconbetada que,

na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e

adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental. desordenado ou indesejável por

outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser

afastado imediatamente pela CONTRATADA.

FiSCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços

executados, não exime a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes

serviços.

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado as Tabelas do SINAPI

e SICRO NOVO como referência e quando não encontrado serviços foram utilizadas

composições próprias, de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo, e adota

mesmos Parâmetros da Tatiela Oficial SINAPI.
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BDI UTILIZADO

O BDi (Benefício e Despesas Indiretas) presente no orçamento e na

composição de BDl, está calculado de acordo com Acórdão do TCU e com a planilha

múltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte de obra.

Desta forma, a Prefeitura Municipal adota um BDl de acordo com Planilha em

anexo.

ENCARGOS SOCIAIS

Os encargos sociais utilizados no atual projeto estão de acordo com os valores

adotados pelo SINAPI. e a tabela com os respectivos valores usados seguem em

anexo ao orçamento.

DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS

É apresentado abaixo o escopo de serviços que serão executados nesse

projeto:

1. ADMINISTRAÇÃO;

2. SERVIÇOS PRELIMINARES;

3. SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM;

4. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO;

5. OBRAS DE ARTE CORRENTE;

6. RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS.

CONDIÇÕES INICIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada todas as providências e

despesas correspondentes pela obtenção do alvará de execução da obra e a

P^ina I 8
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regularização da obra junto ao CREA com o recolhimento das devidas ARTs,

matrícula da obra junto ao INSS e outros.

Preliminarmente a execução dos serviços, as áreas de interferência deverão

estar devidamente sinalizadas e o transito impedido:

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

Descrição

A Contratada deverá providenciar uma placa de obra nas dimensões 3,00 x

1,50 m com os dizeres pertinentes à obra e outra, de acordo com o CREA,

obrigatória, mas do seu interesse.

A placa relativa à obra será fornecida pela Contratada de acordo com modelo

definido pela CODEVASF, devendo ser colocada e mantida durante a execução da

obra em local indicado pela fiscalização.

A placa de obra será confeccionada em chapas metálicas. Caso, durante o

decorrer da obra, alguma placa seja danificada, a mesma deverá ser recuperada ou

substituída, a critério da Fiscalização, sem que isso acarrete nenhum ônus adicional

para a PREFEITURA. Deverá compreender o fornecimento dos materiais,

ferramentas e mão-de-obra necessária à completa confecção e instalação das

placas nos locais a serem determinados peta fiscalização, incluindo todos os

dispositivos de fixação.

av«Ê»ÉÍboGalvio
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Fica a contratada obrigada a obter todas as licenças, aprovações e franquias

necessárias aos serviços contratados, pagando os emolumentos previstos em lei,

bem como dispor de todos os equipamentos de proteção individual - EPI.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA DE CHAPA EM MADEIRA

COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO

itens e suas Características

O barracão de obras deverá ocupar uma área mínima de 5.00x 4,00m será

instalado provisoriamente na obra para depósito de materiais e ferramenta. Este

ambiente deverá ser executado de acordo com as técnicas construtivas adotadas,

respeitada a legislação relativa à segurança do trabalho e as imposições dos órgãos

locais.

Ao final da obra, a CONTRATADA deverá remover todas as instalações do

acampamento e canteiro de obras, equipamentos, construções provisórias, detritos

e restos de materiais, de modo a entregar as áreas utilizadas totalmente limpas.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

Descrição

A Empresa Contratada deverá manter equipe admínístiatíva e técnica

compatível com o nível da obra. Será obrigatória, independentemente do porte da

obra. a presença dos seguintes profissionais:

• Engenheiro residente ^
Página 1
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O canteiro de obras será dirigido por engenheiro residente, devidamente

inscrito no CREA - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura a Agronomia da

região sob a qual esteja jurísdicionada a obra.

A condução do trabalho de construção será exercida de maneira efetiva e em

tempo integral pelo referido profissional.

•  Encarregado geral

O encarregado geral auxiliará o engenheiro residente na supervisão dos

trabalhos de construção.

O elemento para ocupar o cargo deverá possuir experiência comprovada

mínima de dez anos adquirida no exercício de função idêntica, em obras de

características semelhantes à contratação.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é mês.

Mobilização e Desmobilização

Descrição

A Contratada deverá tomar todas as providências relativas à mobilização

imediatamente após assinatura do contrato de forma a poder dar início efetivo e

concluir a obra dentro do prazo contratual.

No final da obra. a empreiteira deverá remover todas as Instalações do

Acampamento e Canteiro de Serviço, Equipamentos, construções provisórias,

detritos e restos de materiais, de modo a entregar as áreas utilizadas totalmente

limpas.

Os custos correspondentes a estes serviços incluem, mas não se limitam

necessariamente aos seguintes;

Despesas relativas ao transporte de todo o equipamento de consbuçâo, de

propriedade da empreiteira ou sublocado, até o canteiro de obra e sua posterior

retirada;
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Despesas relativas à movimentação de todo o pessoal ligado à empreiteira ou

às suas sub-empreiteiras, em qualquer tempo, até o canteiro de obras e posterior

regresso a seus locais de origem;

Despesas relativas às viagens necessárias para execução dos serviços, ou

determinadas pela CODEVASF, realizadas por qualquer pessoa ligada à

empreiteira, qualquer que seja sua duração ou natureza.

3.0-SERVI^S DE TERRAPLANAGEM

DESMATAMENTO E LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM ARVORES

ATE 0,15 M.

Descrição

Os serviços limpeza superficial da área de jazida e regularização da faixa de

domínio consistem em todas as operações de desmatamento, destocamento,

retiradas de restos de raízes envoltos em solo, solos orgânicos, entulhos e outios

materiais impeditivos à implantação do empreendimento ou exploração de materiais

das áreas de empréstimo.

Equipamentos

Tratores de esteira com lâmina frontal; equipamento motriz utilizado para

remoção de pedras, areia e tudo que haver no chão, sendo removido pela lâmina

frontal do trator.

Tratores de pneus com lâmina frontal: equipamento motriz utilizado em

conjunto com a vassoura mecânica rebocável para remoção de sujeira e detritos da

via a ser imprimada. Potência 85 cv, tração 4x4, peso com lastro de 4.675 kg;

Vassoura mecânica rebocável com escova cilíndrica, largura útil de varrimento de

2,44 m.
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Execução

Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar os

fàtores condicionantes de manejo ambiental de modo que as operações de

desmatamento nâo atinjam os elementos de proteção ambiental. A fiscalização deve

assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser preservadas, e as toras que

pretende reservar para posterior aproveitamento. As toras, destinadas para posterior

aproveitamento, devem ser transportadas para locais Indicados.

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de maior

porte, tomando-se os cuidados necessários para evitar danos ás cercas, árvores ou

construções nas vizinhanças. Para derrubada e destocamento em áreas que houver

riscx) de dano a outras árvores, linhas físicas aéreas, cercas, ou construções

existentes nas imediações, as árvores devem ser amarradas e, se necessário,

cortadas em pedaços a partir do topo.

Procedimentos de Execução

Deverá ser executado mediante a utilização de equipamentos adequados,

complementados com o emprego de serviços manuais.

O mateiial resultante do processo de limpeza será removido em conformidade

com as determinações da FISCALIZAÇÃO. Caso seja reutilizado posteriormente,

será depositado em áreas que não interfiram no funcionamento das operações

aeroportuárias sob orientação da FISCALIZAÇÃO.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL IA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE

ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL ' 13T E PA

CARREGADEIRA COM 170 HP

GalviO
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Descrição

Escavação e carga de material consistem-se nas operações de remoção do

material do terreno natural nos locais onde a implantação da geometria projetada

requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de material, incluindo

a carga e o transporte dos matenais para seu destino fínal: aterro ou depósito de

materiais de excedentes.

Em situações em que o nível de água situe-se acima da cota do greide de

terraplenagem, os taludes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que

se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos

profundos ou drenos sub-horizontais. Após a conclusão da execução dos drenos,

deve ser iniciada a execução do aterro de proteção de taludes de corte, utilizando-

se solo superficial, argilo-arenoso, areno-argiloso laterizado ou aqueles indicados no

projeto. Sempre que possível os materiais para proteção devem ser provenientes de

cortes vizinhos ou de áreas de empréstimos indicados em projeto ou pela

fiscalização.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 NP - RODOVIA EM LEITO

NATURAL

Descrição

Define-se pelo transporte do material escavado na Jazida. O material deverá

ser escavado e carregado nos caminhões basculantes, após será transportado para

o local da obra. Em todos os trechos foi considerado o coeficiente de empolamento

de 30%. A DMT considerada para o transporte deste material é de acordo com cada

trecho. A medição efétuar-se-á levando em consideração o volume transportado e

lançado em nP na piste.

Página I
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é em toneladas por

quilômetros.

COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

Descrição

Aterros são segmentos da rodovia cuja implantação requer deposição de

materiais provenientes de (x>rtes ou de empréstimos, no interior dos limites das

seções de projeto que definem o corpo estradai ou, a substituição de materiais

inadequados, previamente removidos do subleito dos cortes ou materiais existentes

na fundação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envolve as operaç^s

de espalhamento, aeraçâo ou umedecimento, homogeneização e compactação do

material.

Após a locação, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

aterro compreenderão: escavações, carga, transporte, descarga, espalhamento,

conveniente umedecimento ou aeração e compactação dos materiais de cortes ou

empréstimos, para a construção do corpo do aterro até as cotas indicadas em

projeto.

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos

apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na construção

dos aterros poderão ser empregados tratores de lâmina, caminhões basculantes,

motoniveladoras, rolos liso e pé de cameiro vibratório, arados, grade de disco,

caminhões pipa, etc.

Será realizado ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

rompactação do material empregado, caso seja granulometria grande será feito

teste de carga.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é mebp cú^co.
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4.0 - SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO

REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO

Descrição

Esta espedficaçâo se aplica à regularização e compactação com

equipamentos apropriados do subieito da via a ser pavimentada após a conclusão

da terraplenagem.

Regularização é a operação que é executada prévia e isoladamente na

construção de outra camada do pavimento, destinada a conformar o subieito. quando

necessário, transversal e longitudinalmente.

São indicados os seguintes tipos de equipamentos para execução da

regularização: motoniveladora com escariflcador; carro tanque distribuidor de água;

rolos compactadores tipo pé de carneiro, liso vibratório; grade de discos, etc.

Os equipamentos de compactação e mistura, serão escolhidos de acordo com

o tipo de material empregado e poderão ser utilizados outros, que não os

especificados acima, desde que aceitos pela FISCALIZAÇÃO.

Unidade de medição

A medição dos serviços de regularização do subieito será feita por metros

quadrados, de plataforma concluída.

LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL

Descrição

Escavação da camada superficial do terreno com até 0.15m de espessura,

carga e desc^arga. Os serviços de roçado e deslocamento serão executados de modo

à não deixar raízes ou tocos de árvores, que possam prejudicar o trabalho e a obra,

podendo ser feito manual ou mecanicamente. Toda matéria vegetal resultante do

Página I
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roçado e destocamento, bem como todo o entulho depositado no terreno, terão de

ser removidos do canteiro de obras.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

EXPURGO DE JAZIDA (MATERIAL VEGETAL, OU INSERVÍVEL, EXCETO

LAMA)

Descrição

O material resultante da limpeza superficial será enleirado em área próxima a

escavação e após a conclusão das atividades será recolocado para recomposição

vegetal da área de empréstimo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL IA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE

ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL ' 13T E PA

CARREGADEIRA COM 170 HP

Descrição

Escavação e cat^a de material (X>nsistem-se nas operações de remoção do

material granulado do terreno nos locais onde a implantação da geometria projetada

requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de material, incluindo

a carga e o transporte dos materiais para seu destino final; aten^o ou depósito de

materiais de excedentes.

Em situações em que o nível de água sítue-se acima da cota do greíde de

terraplenagem. os taludes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que
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se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos

profundos ou drenos sub-horizontais.

Após a (xinclusão da execução dos drenos, deve ser iniciada a execução do

aterro de proteção de taiudes de corte, utilizando-se solo superficial, argito-arenoso,

areno-argiloso laterizado ou aqueles indicados no projeto. Sempre que possível os

materiais para proteção devem ser provenientes de cortes vizinhos ou de áreas de
empréstimos indicados em projeto ou pela fiscalização.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M" - RODOVIA EM LEITO

NATURAL

Descrição

Define-se pelo transporte do material escavado na Jazida. O material deverá
ser escavado e carregado nos caminhões basculantes, após será transportado para
o local da obra. Em todos os trechos foi considerado o coeficiente de empolamento

de 30%. A DMT considerada para o transporte deste material é de acordo com cada

trecho. A medição efetuar-se-á levando em consideração o volume transportado e

lançado em na pista.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é em toneladas por

quilômetros.

COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

Descrição

Página I 18
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Aterros são segmentos da rodovia cuja implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

seções de projeto que definem o corpo estrada! ou, a substituição de materiais

inadequados, previamente removidos do subleito dos cortes ou materiais existentes

na ̂ ndação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envolve as operações

de espaltiamento, aeração ou umedecimento, homogeneização e compactação do

material.

Após a locação, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

atemo compreenderão: escavações, carga, transporte, descarga, espaihamento,

conveniente umedecimento ou aeração e compactação dos materiais de cortes ou

empréstimos, para a construção do corpo do aterro até as cotas indicadas em

projeto.

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos

Apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na construção

dos aterros poderão ser empregados ti'atores de lâmina, caminhões, basculantes,

motoniveladoras, rolos lisos e pé de cameiro vibratório, arados, grade de disco,

caminhões pipa, etc.

Será realizado ensaio de grau de compactação de pista a fim de verifícar a

compactação do material empregado, caso seja granulometria grande será feito

teste de carga.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

5.0 - OBRAS DE ARTE CORRENTE

CORPOS DE BSTC D = 0,60 M CAI - AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃOS

COMERCIAIS
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Descrição

O corpo de BSTC serão os de concreto armado tipo CA-1, com berço e laje

de conweto, e com diâmetro de 60 cm, conforme indicado no projeto. A escavação

das valas de fundação será executada pela Contratada. O corpo de BSTC da

drenagem deverá ser assentado em perfeito alinhamento e nivelamento, sobre o

enrocamento e laje de concreto. E ainda, os tubos serão rejuntados externamente

com cimento e areia no traço 1:4, brita e pedra de mão comercial desde a base até

o topo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metros.

BOCAS BSTC D = 0,60 M - ESCONSIDADE 40° - AREIA E BRITAS COMERCIAIS

- ALAS RETAS

Descrição

As bocas de concreto deverão ser do tipo boca de bueiro simples tubular de

concreto e diâmetro de 60 centímetros, devendo obedecer às exigências das normas

N8R 9793/87 e NBR 9794/87. O material de rejuntamento a ser empregado deve ser

argamassa de cimento e areia, com traço 1:4.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

CORPOS DE BSTC D = 0,80 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃOS

COMERCIAIS

Descrição

^GalTio
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O corpo de BSTC serão os de concreto armado tipo PA-1, com t>erço e laje

de concreto, e com diâmetro de 80 cm. conforme indicado no projeto. A escavação

das valas de fundação será executada pela Contratada. O corpo de BSTC da

drenagem deverá ser assentado em perfeito alinhamento e nivelamento, sobre o

enrocamento e laje de concreto. E ainda, os tubos serão rejuntados externamente

com cimento e areia no traço 1 ;4. brita e pedra de mão comercial desde a base até

o topo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metros.

BOCAS BSTC D = 0,80 M • ESC0NS1DADE 40" • AREIA E BRITAS COMERCIAIS

-ALAS RETAS

Descrição

As bocas de concreto deverão ser do tipo boca de bueiro simples tubular de

concreto e diâmetro de 80 centímetros, devendo obedecer às exigências das normas

NBR 9793/87 e NBR 9794/87. O material de rejuntamento a ser empregado deve ser

argamassa de cimento e areia, com traço 1 ;4.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

CORPO DE BSTC D = 1,00 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃO

COMERCIAIS

Descrição

O corpo de BSTC serão os de concreto armado tipo CA-1. com berço e laje

de concreto, e com diâmetro de 1 metro, conforme indicado n^prpj^o. A escavação
Página |
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das valas de fundação será executada pela Contratada. O corpo de BSTC da

drenagem deverá ser assentado em perfeito alinhamento e nivelamento, sobre o

enrocamento e laje de concreto. E ainda, os tubos serão rejuntados externamente

com cimento e areia no traço i;4, brita e pedra de mão comercial desde a base até
o topo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é mebos.

BOCA BSTC D = 1,00 M - ESCONSIDADE 40° - AREIA E BRITA COMERCIAIS -
ALAS RETAS

Descrição

As bocas de concreto deverão ser do tipo boca de bueiro simples tubular de

concreto e diâmetro de 1 metro, devendo obedecer ás exigências das normas NBR
9793/87 e NBR 9794/87. O material de rejuntamento a ser empregado deve ser

a^amassa de cimento e areia, com traço 1 ;4.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

CORPO DE BDTC D = 1,00 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃO
COMERCIAIS

Descrição

O corpo de BSTC serão os de concreto armado tipo CA-1, com berço e laje

de concreto, e com diâmetro de 1 metro, conforme Indicado no projeto. A escavação

das valas de fundação será executada pela Contratada. O corpo de BSTC da
drenagem deverá ser assentado em perfeito alinhamento e nivelamento, sobre o
enrocamento e laje de conopto. E ainda, os tubos serão rejuntados èxtemamente

Página I 22
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com cimento e areia no traço 1:4, brita e pedra de mâo comercial desde a base até

o topo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metros.

BOCA BDTC D = 1,00 M - ESC0NS1DADE 40^^ - AREIA E BRITA COMERCIAIS -

ALAS RETAS

Descrição

As bocas de concreto deverão ser do tipo boca de bueiro simples tubular de

concreto e diâmetro de 1 metro, devendo obedecer às exigências das normas NBR

9793/87 e NBR 9794/87. O material de rejuntamento a ser empregado deve ser

argamassa de cimento e areia, com traço 1:4.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

6.0 - RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADAS

REPARAÇÃO DE DANOS FÍSICOS AO MEIO AMBIENTE

Descrição

Quando comprovada a responsabilidade civil por danos físicos ao meio

ambiente, cabe àquele causador do prejuízo o dever de reparar o dano

integralmente, como maneira de ressarcir ou compensar a perda sofrida. A base

Jurídica para a exigência da reparação do dano encon^-se no art. 225, § 3** da

Constituição Federal de 1988 e nos artigos 4", inciso VII e 14. §1®, ambos da Lei n®

6.938 de 1981. Por meio destes dispositivos legais, restou estabelecida a obrigação

do degradador de recuperar e/ ou indenizar os prejuízos ambientais causados,

demonstrando que a recomposição do dano deve ser buscad^ em^rímeiro lugar, e
Página I 23
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somente optar-se pela indenização quando essa não for possível. Além disso, estes

dispositivos estabeleceram a responsabilidade objetiva do degradador ambiental, ou

seja, independentemente de culpa e pelo simples fóto da atividade.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.
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PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

OBJETO«

• Recuperação de Vicinais no Município de Pedreiras - MA

CONVÊNIO: 923912/2021

ENDEREÇO: Povoado Transwal ao Povoado Lago da Onça - 3,17 Km;
Povoado Transwal ao Povoado Cocalinho - 3,11 Km;

Povoado Cocalinho ao Povoado Bom Lugar - 4,43 Km;
Povoado Cocalinho ao Povoado Tira Leite - 5,99 Km.

DATADO REGISTRO: 14 de Maio de 2022

PEDREIRAS-MA

2022

Zona Rural - Pedreiras - MA
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Transwal ao Povoado Lago da Onça - 3,17 Km

iNÍaO DO TTIECHO POV. TRANSWAL ESTRADA VIONAL

Povoado Transwal ao Povoado Lago da Onça - 3,17 Km

ESTRADA ViONAL ESTRADA ViONAL

-.:SriCt5,-44.:::252 '
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Transwai ao Povoado Lago da Onça - 3,17 Km

ESTRADA VIONAL ESTRADA VIONAL

Povoado Transwai ao Povoado Lago da Onça - 3,17 Km

ESTRADA VIONAL ESTRADA VIONAL

Zona Rural - Pedreiras - MA Rav|Í£l^Sh) Giivio 03
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Transwal ao Povoado Lago da Onça - 3,17 Km

ESTR/U3A VIGNAL ESTRADA VIONAL

Povoado Transwal ao Povoado Lago da Onça - 3,17 Km

ESTRADA VIONAL HNAL DO TRECHO POV. TRANSWAL EINÍOO DO TRECHO POV.
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Transwal ao Povoado Cocalinho - 3,11 Km

INfaO 00 TRECHO POV. TRANSWAL ESTRADA VIONAL

Povoado Transwal ao Povoado Cocalinho - 3,11 Km

ESTRADA VIONAL ESTRMIA VIONAL

Zona Rural - Pedreiras - MA iayíítEÉÔroGilwo 05
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Transwal ao Povoado Cocalínho - 3,11 Km

ESn^AVIONAL ESTRADA VIQNAL

Povoado Transwal ao Povoado Cocalinho - 3.11 Km

ESníAOA VIGNAL ESTRADA VIQNAL

í
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RELATORIO FOTOGRÁFICO

Povoado Transwal ao Povoado Cocalinho - 3,11 Km

ESTRADA ViaNAL ESTRADA VIQNAL

PEDFEÍ^.-3
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Povoado Transwal ao Povoado Cocalinho - 3,il Km

ESTRADA VIQNAL ESTRADA V1QNAL

-ifCtiSOi-41.626515
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Transwal ao Povoado Cocalinho - 3,11 Km

PEDREIRASíMÀ

{nUSlL'202^
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ESHIAOA ViaNAL ESTRADA VIONAL

11

Povoado Transwal ao Povoado Cocalfnho - 3,11 Km

ESTRADA ViaNAL FINAL 00 TRECHO POV. TRAN5W7U. E INÍaO DO TRECHO POV.

Zona Rural - Pedreiras - MA RayaiaS^GaWio os
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Cocalinho ao Povoado Bom Lugar - 4,43 Km

INiaO DO TRECHO POV. (XICAUNHO ESTRADA VIGNAL

Povoado Cocalinho ao Povoado Bom Lugar - 4,43 Km

ESTRADA ViONAL ESTRMIA VIGNAL

Zona Rural - Pedreiras - MA
09
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Cocalinho ao Povoado Bom Uigar - 4,43 Km

ESTRADA VIQNAL ESTRADA VIQNAL

Povoado Cocaiínho ao Povoado Bom Lugar - 4,43 Km

ESTRADA ViaNAL ESTRWAViaNAL

Zona Rurai - Pedreiras - MA
010
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Cocaiinho ao Povoado Bom lugar - 4,43 Km

ESTRADA ViaNAL ESTRADA ViONAL

d

Povoado Cocatinho ao Povoado Bom Lugar - 4,43 Km

ESTRADA VIONAL ESTRADA VIONAL
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Cocalinho ao Povoado Bom Lugar • 4,43 Km

ESTRADA ViONAL ESTRADA ViaNM.

it
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Povoado Cocalinho ao Povoado Bom Lugar • 4,43 Km

ESTRADA VIONAL ESTRADA VIQNAL

Zona Rural - Pedreiras - MA
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Cocalínho ao Povoado Bom Lugar - 4,43 Km

ESTRADA ViaNAL ESTRADA VIONAL

Povoado Cocalínho ao Povoado Bom Lugar - 4,43 Km

ESTRADA VIONAL FINAL DO TRECHO POV. COCALÍNHO EINÍOO 00 TRECHO POV.

r.- ''
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Av. Rio Branco, N9111 - Centro - CEP:6S.72S-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Cocaiinho ao Povoado Tira Leite - 5,99 Km

INfaO DO TRECHO POV. OXAUNHO ESTRM>A VIQNAL

%

Povoado Cocaiinho ao Povoado Tira leite - 5,99 Km

ESTRADA VIQNAL ESTRADA VIQNAL

Zona Rural - Pedreiras - MA RaTiHu^uoGalTio 014
EnoanlMlra Civil

QREA- MA 1117B9 034-1
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PRffErrURAMUNiaPAlOE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49
Av. Rio Branco. N9111 - Centro - CEP;65.725-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Cocalinhoao Povoado Tira Leite- 5,99 Km

ESTRADA ViaNAL ESTRADA VIONAL

Povoado Cocalínho ao Povoado Tira Leite - 5,99 Km

ESTRADA ViQNAL ESTRADA VIQNM.

Zona Rural - Pedreiras - MA »iÍKl^H)GalTão 015
' Enoerhars CívH
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Av. Rio Branco, N« 111 - Centro - CEP:65.725-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Cocalinho ao Povoado Tira Leite • Km

ESTRADA VION/U. ESTRADA VIQNAL

Povoado Cocalinho ao Povoado Tira Leite - 5,99 Km

ESTRADA VIQNAL ESTRADA VIQNAL

'-«L- ■ v '
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Av. Rio Branco. N« 111 - Centro - CEP:65.72S-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Cocatínho ao Povoado Tira Leite - 5,99 Km

ESTRADA VIONAL ESTRADA VIONAL

MWt

k'^ í

- íJk#?
.« .B " / ̂ C' _ <

Povoado Cocaíinho ao Povoado Ura Leite - 5,99 Km

ESTRADA VIONAL FINAL DO TRECHO POV. OICAUNHO E INfOG 00 TECHO POV.

>EIRAS^
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PECREIRAS/MA

Ud!ÚjL'^s^

PISTA PISTA

PONTO DE LIGAÇÃO DO GREIDE

TERRENO NATURAL

_  _• ' _6.bo^' " -
ol

TERRENO NATURAL

CONVENÇÕES

I - BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE
3 -SUB-BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE
1 - TERRENO NATURAL

PERFIL TRANSVERSAL

Pedreiras
1%mpo de Reoonstnfir

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

TRECHO 2- POVOADO COCALINHO AO

POVOADO BOM LUGAR- 4.43 KM

03/04

PflOPQNEIJTE.

PREFEITURA DE PEDREIRAS PEDREIRAS-MA RQ

recuperação de estradas VICINAIS NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

ENOEFECO:

POVOADO COCALINHO AO POVOADO BOM LUGAR- 4.43 KM

aesposAvel tEosco

SETEMBRO 2022

CREA'MAnLTB9.034-1



.
•
r
;
'
T
r
-
-
i
 (
;-

0
1
 |
P
í
*
F
t
L
L
O
N
O
I
T
U
D
I
N
A
l
.
O
n
A
l
H
E
O
£
R
A
l

U
 I

 
le
ce
uA
 i
|
p
H

R
E
C
U
P
E
R
A
Ç
Ã
O
 O
E
 E
S
T
R
A
D
A
S
 V
tC

IM
AI

S
N
O
 U
U
N
I
C
I
P
I
O
 D
E
 P
E
0
E
I
R
A
5

T
R
E
C
H
O
 2
 •
 P
O
V
O
A
D
O
 C
O
C
A
i
l
N
H
O
 A
O

P
O
V
O
A
D
O
 S
O
M
 L
U
5
A
R
.
 4
.
4
3
 K
M

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
 D
E
 P
E
D
R
E
I
R
A
S

R
E
C
U
P
E
R
A
Ç
A
O
 d
e
 e
s
t
r
a
d
a
s
 V
IC

IN
AI

8 
N
O
 M
UN

IC
ÍP

IO
 D
E
 P
EO
EI
RA
S

P
O
V
O
A
D
O
 e
O
O
A
L
I
N
H
O
 A
O
 f
^
O
V
O
A
D
O
 S
O
M
 U
U
O
A
f
t
 *
<
4
9
 K
M

a
U
F
M
&
v
r
k
 n
c
M
C
9

1
/
5
7
5
0

P
E
&
R
£
I
R
A
S
«
M
A
 
r
q

0
A
1
A

S
E
T
E
M
B
R
O
 2
0
2
2

CR
SA
rU
kU
I.
TH
nt
-l



C
O
N
F
E
R
I
R
 M
E
D
I
D
A
S
 N
O
 L
O
C
A
L
'

6
E
0
U
I
R
 T
O
D
A
S
 A
S
 E
S
P
E
C
I
F
I
C
A
Ç
Õ
E
S
 C
O
N
T
I
D
A
S
 N
O
 P
R
O
J
E
T
O
*

T
O
D
A
S
 A
S
 M
E
D
I
D
A
S
 E
S
T
A
O
 E
M
 M
E
T
R
O
S
'

P
O
V
.
 C
O
C
A
U
N
H
O

I
N
I
C
I
O
 O
E
 4
.
4
3
2
 K
M

p»
09

.0
S 
m
 E

•
^
4
8
9
7
8
9
,
4
4
 m
 S

**
S.
 5

4Q
S9

3.
0Q

 m
 E

«
8
9
7
0
4
,
0
0
 m
S

S
^
7
3
4
.
l
»
m
E

93
89
39
9.
00
 m
 S

Ro
eu
pc
ta

tS
o 
d
«
 E
it
ra
da
i 
\A
el
n«
ls

r
 f
t
u
 n
*;
— 
Ri
a 
C
a
 

a
a
P
i
n
j
 «
l
i
 

l 
•

4
 

P
m

L
t
o
a
n
d
*

f
 
l
*
?
r
U
i
 t
V

>
j
o
r
.
A

*
 
.
>
x
*

Ç
O
N
V
E
N
Ç
A
O

.
9
8
3
í
.
0
0
 m
 E

8
6
8
0
8
.
0
0
 m
s

S
3
9
S
2
4
.
0
0
m
£

'9
-i
a4
9á
>'
,0
0m
S

5
3
9
5
0
5
,
0
0
 m
E

94
84

65
4,

00
 m
S

F
I
N
A
L

U
9
^
S
7
.
m
E

X
 2
 "
O

P
O
V
.
 B
d
M
L
U
C

B
T
S
C
 D
o
í
O
D
m
m
 A
 l
U
P
L
A
^
r
T
A
P

M
 B

TS
C 
D-
íO
Or
tv
n 
EI
OS
TE
NT
E

[
O
]
 6t
SC

 D
»8
00
mm
 A
 I
MP

LA
NT

AR

\f
=S
i 
BT
SC
 D
^S
OO
mr
n 
EX

IS
TE

NT
E

B
T
S
C
 
O
^
i
a
n
m
m
A
I
M
P
L
A
N
T
A
R

M
 B

TS
C 
0=

10
CC

mm
 EX

IS
TE
NT
E

|
|
^
 BT

DC
 D'

IC
nO
mm
 A 
IM

PL
AN

TA
R

H
 BT

OC
 D"

TO
CO

mm
 EX

BT
EN

TE

■
■

 
PO
NT
E 
DE

 M
AD
EI
RA
 E
XI
ST
EN
TE

P
O
N
T
E
 Ü
£
 C
O
M
C
R
E
T
O
 E
X
I
S
T
E
N
T
E

T
R
E
C
H
O
 A
 R
E
C
U
P
E
R
A
R

R
E
C
U
P
E
R
A
Ç
Ã
O
 D
E
 E
S
T
R
A
D
A
S
 V
IC

IN
At

S
N
O
 M
UN

IC
ÍP

IO
 D
E
 P
E
D
E
I
R
A
S

T
R
E
C
H
O
 2
 -
 P
O
V
O
A
D
O
 C
O
C
A
U
N
H
O
 A
O

P
O
V
O
A
D
O
 B
O
M
 L
U
G
A
R
 •
 4
.
4
3
 K
M

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
 O
E
 P
E
D
R
E
I
R
A
S

U
«
A
«

A
E
C
U
P
Ê
R
A
ç
A
O
 d
e
 e
s
t
r
a
d
a
s
 V
C
I
N
M
S
 n
o
 m
un

ic
íp

io
 O
E
 P
ED
EI
RA
S

t
M
í
l
M
S
C

P
O
V
O
A
D
O
 C
Q
C
A
L
I
N
H
O
 A
O
 P
O
V
O
A
D
O
 B
O
M
 L
U
O
A
R
 *
4.
43
 K
U

a
u
^
o
u
v
k
v

0
3
/
0
4

1
/
2
0
0
0
0
 

A
3

i
-
D
M
f
.
v
r
 

«
r
^
i
i
l
o

P
E
D
R
E
I
R
A
S
'
M
A
 
p
Q

t
!
A
U

S
E
T
E
M
B
R
O
 2
0
2
2

C
R
E
A
-
M
A
H
I
T
H
O
H
-
I



E
D
R
E
I
R
A
S

AC
KS

SO
 ÁO

 
CO.

ÇâL
lNH

Q^f
.lj

',.
 o-
aW

>
J
A
a
D
A

I
N
I
C
I
O

P
O
N
T
E
 E
X
I
S
T
E
N
T
E

4
*
3
6
T
S
,
8
2
"

4
*
3
8
'
5
,
i
e
"
0

or
tí
er
cr
o 
(
M
O
r l

Go
og

ie
 Ea

rt
h

>
F
I
M
:
 

»•
/
»
 

i-
-

3
3
 "
n
 
T
j

&
w
5

b
e
c
u
p
e
r
a
ç
A
o
 d
e
 e
s
t
r
a
d
a
s
 v
ic
in
ai
s

N
O
 m
un
ic
íp
io
 d
e
 p
e
d
e
i
r
a
s

T
R
E
C
H
O
 3
 - 
P
O
V
O
A
D
O
 C
O
C
A
U
N
H
O
 A
O

P
O
V
O
A
D
O
 T
IR

A 
LE
IT
E 
-5
,9
9 
K
M

P
"
f
i
«
<
*
.
C
N
r
f

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
 D
E
 P
E
D
R
E
I
R
A
S

0
4
/
0
4

HS
CU
PE
AA
ÇA
O 
DE

 E
ST

RA
DA

S 
VI
CI
NA
IS
 N
O 
MU

NI
CÍ

PI
O 
DS

 P
ED

EI
RA

S
U
i
D
o
n
r
^
o

TR
EC

NO
S-

 P
OV
OA

DO
 C
OC
AU
NH
O 
AO

 P
OV
OA

DO
 TI

RA
 L
EI
TE
 - 

KM
«
«
w
n
u
v
n
 v
r-

uj
io

1
/
2
0
0
0
0

e
n
A
o
t
.
u
»

PE
DR
EI
RA
S.
 M
A
 
p
Q

S
E
T
E
M
B
R
O
 3
0
2
2

E
t
f
l
P
n
M
M
 C
M
i

Cf
tE
AT
lS
At
ll
.T
IM
h-
l



I
M
C
I
O
D
E
S
.
9
9
9
K
M

_S
dW

ia
.f

i1
 m
 E

T
3
e
9
7
8
7
^
m
S

■-
-,_

Si
j0

94
,0

0 
m

 E
Ç2

98
97

80
.0

0m
S

C
O

N
FE

R
IR

 M
E

D
ID

A
S

 N
O

 L
O

C
A

L*
SE

OU
IH

 T
OD

AS
 A

S 
ES

PE
CI

FI
CA

ÇÕ
ES

 C
ON

TI
DA

S 
NO

 P
RO

JE
TO

'
TO

DA
S 

AS
 M

ED
ID

AS
 E

ST
AO

 E
M

 M
ET

R
O

S'

CO
NV

EN
ÇÃ

O

R
««

u|
M

rs
fS

o 
da

 E
tir

ad
M

 V
lc

ln
al

v
i t
a

*
 

»
K

C
ír

iv
ro

 s
e 

c
P

U
 '

i'*
 L

±«
i 
»

Ij
 »

vr

# 
IK

4C
O

/IV

BT
SC

 0
»

é
in

rw
T

\A
ÍM

?
[A

tí
\A

S
í

6I
5C

 D
»Í

C
O

nv
nE

S
B

TE
N

TE

B1
SC

 D
«e

C
C

ln
vT

\ A
 IM

P
LA

N
TA

R

ST
SC

 O
«B

00
rw

i Ê
XÍ

ST
EN

IE

BT
SC

 
D

<I
O

O
O

m
m

A
IM

P
LA

N
TA

C

B1
SC

 
D

-lO
O

O
m

fn
ex

iS
TI

U
TE

I a
roc

 D
»ia

»m
mA

 r/
pl

an
ia

r

8T
U

C
 D

»]
tD

O
m

fP
 E

XI
ST

EN
TE

PO
N

TE
 D

E 
M

A
D

D
R

A
 E

XI
ST

EN
TE

PO
NT

E 
DE

 C
O

M
C

R
E

tO
 E

XG
TE

nT
E

IR
E

C
H

O
A

R
G

C
U

P
E

R
A

R

[?
 r

 5 FI
N

AL
54

35
S

4.
I8

 m
 E

R
&

É
S

te

RE
CU

PE
RA

ÇÃ
O

 D
E 

ES
T1

U0
AS

V1
CI

M
AI

8
NO

 M
U

N
IC

ÍP
IO

 D
E 

PE
O

EI
R

AS

T
R

E
C

H
O

 3
. 

P
O

V
O

A
D

O
 C

O
C

A
LI

N
H

O
 A

O
PO

VO
AD

O
 T

IR
A

 L
EI

TE
 .

5.
99

 K
M

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 D

E
 P

E
D

R
E

IR
A

S

HE
CU

^R
Aç

Ao
O

E 
ES

TR
AD

AS
 V

EI
NA

IS
 N

O 
MU

NI
CÍ

PI
O 

OE
 P

ED
EI

RA
S

tN
«

iR
t;
c

TI
|&

C
H

09
< 

PO
VO

AD
O

 C
O

CA
UN

HO
 A

O
 f>

O
VO

AO
O

 T
IR

A 
t&

IT
£.

S
,9

e 
KM

0
4

/0
4

1/
20

00
0

ç?
A«

<.
Lr

F 
te

m
h

i

P
E

D
R

E
IR

A
S

. M
A

S
k
't

S
E

TE
M

B
R

O
 2

02
2

C
S

C
A

.M
A

TI
tT

ttO
M

-l



PiSTA PISTA

PONTO DE LIGAÇÃO DO GREIDE

TERRENO NATURAL

-  ■ •q.DO ' " -
o!

TERRENO NATURAL

PEDREIÍWSíIiÍÃ ~

lQUQOl'if^

CONVENÇÕES

I - BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE
n - SUB-BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE

i-TERRENO NATURAL

PERFIL TRANSVERSAL
csc

Pe(^iras
Ttompocte Rnconscniir

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

TRECHO 3 - POVOADO COCALINHO AO

TIRA LEITE - 5.99 KM

04/04

PnOPO«EHTí:

PREFEITURA DE PEDREIRAS

OBRA

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICiPIO DE PEDEIRAS

ENoeraço

POVOADO COCALINHO AO POVOADO TIRA LEITE - 5,99 KM

PEDREIRAS-MA rq

SETEMBRO 2022

CREA-MA1117S903A-1
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6,00 m

PEDREIRAS/MA
Proc

Rub, ^ x"

BUEIRO SIMPLES

TUBULAR OE

CONCRETO 0,50 M

(BSTC)

ESTRADA VICINAL

,50 m ,50 m

IMPLANTAÇÃO

7,00 m

BOCA DE BUEIRO

(BSTC) 0,60 M

Ese 1/75

Pedreiras
COVItNO »*u««ciPa

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

DETALHAMENTO DE BUEIRO SIMPLES

TUBULAR DE CONCRETO 0,60 M

PROPONENTE'

PREFEITURA DE PEDREIRAS

RECUPERAÇÃO OE ESTRADAS VlCINAiS NO MUNICiPIO DE PEDEIRAS

RE»>OSAVEl. TtCMCO

PEDREIRAS - MA RQ

AGOSTO 2022

CREA-MADI 7S903A-1



('EtRSfíAS/MA

Proc Wn/9/?! /202'^
rLS

Ruh yl

BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR - PLANTA

BOCA OE BUBRO StHIPI^S TUBULAR g ° MQ

KemI a b c d I h_ j L M
(m) i~1.44] 0.» 1,2s|o,33 0,10 O.lÓ! 1,70 I.S

PLANTA BAIXA

ESt >/«0

Pedreiras
T«fnpe de necondrUí
6^v(«ao arv««c>»A«

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

DETALHAMENTO DE BUEIRO SIMPLES

TUBULAR DE CONCRETO 0.60 M

PROÍWSNTÍ;

PREFEITURA DE PEDREIRAS PEDREIRAS - MA rq

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

RESFOSAVEl, TfOJCO

AGOSTO 2022

CReA-MA11178S.034-1



[Pedreiras
"Fempe de fleoonsbur
«0««*»P HV«IC)'*AX

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

COUTBJOO

DETALHAMENTO DE BUEIRO SIMPLES

TUBULAR DE CONCRETO 0,60 M

03/04
esCAlA'

1/20

FCRMATO

A3

PROfWENTE

PREFEITURA DE PEDREIRAS

OBRA

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

KESPOSAvm. TfCMCO

aDAOE-UP RfVIsAO

PEDREIRAS - MA RQ
^TA

AGOSTO 2022

CREA-ttA«V7WÍ0«-^



VISTA B: B

BOCA OE Buaao SWPLES tubular 0 = 600

NBffijB ^ d je |f |h _ n L h
'(m)'jb,60|"l.^ Q'."33j"0,25[0,ÍD] D,Íõlo,33i 1.70| 0.88

VISTA B-e

ESC; 1/30

F^edíeiras
Tmpo de Reeenstruv

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

DETALHAMENTO DE BUEIRO SIMPLES

TUBULAR DE CONCRETO 0.60 M

PROPDNÉNIE

PREFEITURA DE PEDREIRAS

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICiPIO DE PEDEIRAS

RESPosAm r£cf<co

PEDREIRAS - MA pQ

AGOSTO 2022

C«6A-MAlll.78903*-t



6,00 m

«■'ECSEinASiMA
Pror /2og ^
ris \n^

BUQRO SIMPLES
TUBULAR DE
CONCRETO 0,80 M
(BSTC)

ESTRADA VICINAL

,50 m .50 m

implantação
ESO. 1/75

7,00 m

SOCA DE BUEIRO
(8STC) o.ao M

F^r^as

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

DETALHAMENTO DE BUEIRO SIMPLES
TUBULAR DE CONCRETO 0,80 M

PROPOHENTl:.

PREFEITURA DE PEDREIRAS

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICiPIO DE PEDEIRAS

RESPOSAVEI TECMCO

PEDREIRAS-MA RQ

AGOSTO 2022

CREA-MAItl 789.03*-t



BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR - PLANTA

BOCAOeBUBROSttlPLB TUBULARe°«O0

item a b c ^ t J< L
(irõ 1.83 0,25 1.45 039 O.ISÕiõlzOO 160

PLANTA BAIXA

ESC- t/»

Pedieíras
liifTipo de Reooftsbuir

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

DETALHAMENTO DE BUEIRO SIMPLES

TUBULAR DE CONCRETO 0,80 M

WOPONEMTE

PREFEITURA DE PEDREIRAS PEDREIRAS-MA RQ

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VACINAIS NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

(«SPOSAVEL nCMCO-

AGOSTO 2(S2

CREA-MA 111.789 M4-1



VISTA A: A

BOCA DE BUetno SMPLES TUBULAR 0 « SM

item b I c I e j g i m_ n IH j N [
(m) ã25ll,45 õrMÍa3o!o,25 Õãsj vãio.ZSl

VISTA A-A

£5C: i/?o

Pedreiras
Tempo cte Reoonanir

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAfS
NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

ccmTwo

DETALHAMENTO DE BUEIRO SIMPLES

TUBULAR DE CONCRETO 0,80 M

03/04
ESCALA

1/20

fORUATO-

A3

PRCíWEMTC

PREFEITURA DE PEDREIRAS

OBRA

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICiNAlS NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

fesPOS/m TÉCNICO:

ODAK-UF REVISÃO

PEDREIRAS-MA RQ
CMTA

AGOSTO 2022

CREA>UA1t1.7ra034-1



r  ''EC.SCIRÃS/UÃ I
JMlâãL{202 X-l

VISTA B: B

VISTA B-B

BOCA PE BUBRO «MPLEB TUBlfLAH B ■ tOO

itein|0 a d e 1_^ |k n |L h
(m) I O,sol 1.83Í 0,39 0,35! O.is] 0.10 0.39 2,09' 1.20

CSC l/w

Pedreiras
Rsoonstiuí

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

DETALHAMENTO DE BUEIRO SIMPLES

TUBUUR DE CONCRETO 0.80 M

04/04

PROCOteNI!:

PREFEITURA DE PEDREIRAS

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS \flCINAIS NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

PEDREIRAS - MA RQ

AGOSTO 2022

CR£A-MA"V7e9£Ü4-1



■;ecreh5as/ma
10 [ /202

BUDRO SIMPLES
TUBULAR DE
CONCRETO J.OO M
(BSTC)

ESTRADA ViCINAL

,50 m ,50 m

IMPLANTAÇÃO
ESC I/7S

7,00 m

BOCA DE BUEIRO
(BSTC) 1,00 M

Pedreiras
Tempo de Reconandr

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VlClNAiS
NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

DETALHAMENTO DE BUEIRO SIMPLES
TUBULAR DE CONCRETO 1,00 M

PKOPONENTC:

PREFEiTURA DE PEDREIRAS

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAiS NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

RESP06ÁVB.TCCMC0.

PEDREIRAS - MA RQ

AGOSTO 2022

CREA-MAlil 789034-1



BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR - PLANTA

BOCA 06 MiBRO StHPLES TUBULARB ° 1,W

itemla |b_!c_ d f [k iL |M
íTrÕl r'*') O.M 1,71 0.20 O.ISí 0.1012.20 2.01

PU\NTA BAIXA

ESC: \na

Pe<^iras
Tefnpo de Reconstruir

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

DETALHAMEhTTD DE BUEIRO SIMPLES

TUBULAR DE CONCRErO 1.00 M

m?C#>«íEtJTE

PREFEITURA DE PEDREIRAS

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

«SPOSAVG. TECMCO

PEDREIRAS - MA pQ

AGOSTO 2022

CREA-MAIlimOM-l



V STA A:A

BOCA oe BUBRO «MPtCS TUSUtAfte »1,00

ten b c e_ g m n _|H , N
1.71 0,30 ÕiolbTlS ã'30|T32;0.lÒ

VISTA A-A

esc. I/»

I3edráras
Terfsocie Reconstruir

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

CCKTEUt»

DETALHAMENTO DE BUEIRO SIMPLES

TUBULAR DE CONCRETO 1,00 M

PfOPOHüMTE

PREFEITURA DE PEDREIRAS

RECUPERAÇÃO DE ESTRAJDAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

PEDREIRAS - MA pg

AGOSTO 2022

CftEA-UA1l1.7B903«-1



V^STA B: B

BOCA D6 BUaRO SMPLES TUBULAR g -1,00

Bem 0 a d e f k_ n N f
(m) 1.00 1,4d!0.20 0.30 0.1S 0,10 0.10 2,20 :

VISTA B-B

GSC t/20

Pedreiras
Tempo de BcoJrutnif

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

DETALHAMENTO DE BUEIRO SIMPLES
TUBULAR DE CONCRETO 1.00 M

PREFEITURA DE PEDREIRAS

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

RESPOGAVEL TECMCO

PEDREIRAS - MA rq

AGOSTO 2022

CREA-MA111.789 034-1



6,00 m

J^fCHElfWS/KJA
Proc JãlMLt2Q2_:

Ruh.

BUEIRO DUPLO

TUBULAR DE

CONCRETO t.OO M

(BOTO)

ESTRADA VICINAL

,50 m ,50 rn

IMPLANTAÇÃO

£BCS I/7S

7.00 m

BOCA DE BUEIRO

(BDTC) 1.00 M

Tempo dê Recenslniir
hu«ic«»Ax

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

DETALHAMENTO DE BUEIRO DUPLO

TUBULAR DE CONCRETO 1,00 M

PHüPOMafTE

PREFEITURA DE PEDREIRAS PEDREIRAS - MA rq

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VIONAIS NO MUNICiPIO DE PEDEIRAS

RÉ5POSAva. TECMCO

AGOSTO 2022

CRCA • MA 11 vrS9Í)3'-1



BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR - PLANTA

BOCA Pe BUBBO SMPtES TOBULAB fl ■ 1.W

temia !b Ic il' |L _ M
(m) i 3.7fl| 0,30Í 1,6S| 0.4610.20| O.IO; 4,0512.05

PUNTA BAIXA

ESC 1/30

[Pedreiras
TempoÒB Rsconstruv

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

DETALHAMENTO DE BUEIRO DUPLO

TUBULAR DE CONCRETO 1,00 M

PROPONENTE.

PREFEITURA DE PEDREIRAS PEDREIRAS - MA RQ

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNiCiPIO DE PEDEIRAS

RESPO&AVEL TECNICO

AGOSTO 2022

CREA-IAM"78903*-I



ECSEí-^AS/MA

VISTA A: A

CSC: 1/20

Pedréb^as
Terapo de Becdnanir

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
NO município de PEDEIRAS

DETALHAMENTO DE BUEIRO DUPLO

TUBULAR DE CONCRETO 1.00 M

PROPONENTE

PREFEmJRA DE PEDREIRAS

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

PEDREIRAS-MA

AGOSTO 2022

CREA-l«»"17e9.0Jí.1



\ASJA B: 8

VISTA a-B

BOCA D6 auaRO SIMPLES TliBULAft 0- 1.W

Item 0 a i d ^ I' B ^ P
(m) 1,00 3.79] 0.46 ÕmÍ &M CÜÕ oTÍÕ 1142 "Õ^

BC: 1/20

Pedreiras
Tempo de RecoraXruír

Mvteir>'Ai

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VÍCINAIS

NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

CCKTEUOO

DETALHAMENTO DE BUEIRO DUPLO

TUBULAR DE CONCRETO 1.00 M

04/04
ESCA1>

1/20

FonUTO

A3

PBOFONEHTE

PREFEITURA DE PEDREIRAS

OBRA

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

RESPl^VEL Têcrjca

CTOAM • ur HEVtSAO

PEDREIRAS - MA rq
CIATA

AGOSTO 2022

CREA-MA111.m03*-1



'•ECaef.vAS/MA

In7

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site; https://ww>t'.pedrciras.niu.gov.br/

ATESTADO

Atesto para os devidos fins de prova em cumprimento ao Art. 1°, § 2° Inciso I da Lei
Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, que APROVO o Projeto Básico de Engenharia visan
do a Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação de Estradas
Vicinais no Município de Pedrelras/MA. elaborado pelo Departamento Municipal de Engenharia.

Pedreiras (MA). 14 de novembro de 2022.

Marcos Brumeri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

c-maíi: infraestmira@nedreiriis.ma.gov.hr



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: 1ittps://mvw.pedrclras.ma.gov.br/

•^^REIRAS/MA
JOl(àoij2Q2

r LÍ ■ Vi.yT—

DESPACHO

A Senhora

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prc.staçSo de Serviços de Recuperação
de Estradas Vicinais no Município de Pcdrciras/MA. Solicito informação sobre a existência de
Dotação Orçamentaria e Impacto Orçamentário para a Secretaria Mimicipal de Infraeslrutura e Ur
banismo de Pedreiras - MA, para procedermos com a continuidade do Processo Licitatório, con
forme solicitação constante dos autos.

VALOR TOTAL PROJETO BÁSICO: R$ 1.198.000,00 (Um milhão, cento e noventa e oito mil
reais).

CONVÊNIO N" 923912/2021 - CODEVASF: R$ 1.193.750,00 (Um milhão, cento e noventa e
três mil, selecentos c cinqüenta reais).

CONTRAPARTIDA MUNICÍPIO DE PEDREIRAS-MA: R$ 4.250,00 (Quatro mil duzentos e
cinqüenta reais)

Pedreiras (MA), 14 de novembro de 2022.

Marcos Brunrefi de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura c Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
c-mail: inrraestrulura@nedreira.s.ma.gov.br



••■EDRCIRASÍMA ^
ÍP'Or mâP/l2Q2o^

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N"^ 06.184.253/0001-49

l.Kufj.

Secretaria Municipal de Infraestrutura
NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Infraestrutura, informamos que
existe disponibilidade orçamentária para a prestação de serviços de recuperação de estradas
vicinais no Município de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo
PROJETO/ATIVIDADE: 17 511 0011 1.018 Construção e recuperação de estradas vicinais
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e instalações

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 14 de novembro de 2022.

Atenciosamente.

Francísca BeatilZTrancflSilva Viana

Contadora^
CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO

1  . ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO í

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n® 101 de 04
de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n'T.552/2022 de

03 de Novembro de 2022, a Dotaçào e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2023 em que ocorrerá
a despesa de licitação, tendo como objeto a prestação de serviços de recuperação de estradas
vlcinais no Município de Pedreiras - MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 17 511 0011 1.018 Construção e recuperação de estradas vicinais

Saldo da Dotação: R$ 1.198.000,00

Fonte de Recursos: 1700000000 - Outros convênios da união

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e instalações
Origem dos Recursos: Despesa Fixada

Valor da Despesa: RS 1.198.000,00

Orçamento Municipal: R$ 137.912.500,00

Impacto Orçamentário: 0,87%

Orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura: RS 23.451.946,31

Impacto Orçamentário: 5,11%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-
financeiro é de 0,87% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria Mimicipal

de Infraestrutura e Urbanismo Corresponde a 5,11%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 14 DE NOVEMBRO DE 2022.

Atenciosamente.

Francisca Beatriz l^fSncoiSilva Viana

Contadora

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n®33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° II1 - Centro, CEP: 65.725-000



_jf-í

Mm/:

ESTADO DO MARANHÃO -

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Silc: htlps://ww\v.pedrcir3s. ma.gov. br/

DECLARAÇÃO PE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo
16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa ao
objeto Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação de Estra
das Vicinais no Município de Pedreiras/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e cora a Lei de Dire
trizes Orçamentária (LDO).

Na qualidade de Ordenador dc Despesas, DECLARO, que por se tratar de processo líci-
tatórío segue abaixo a devida dotação orçamentária.

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA; 0208 Sec. Mun. de Infraestrutura c Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 17 511 0011 1.018 Construção c recuperação de estradas vicinais
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
FONTE: 1700000000 - Outros convênios da união

Pedreiras (MA), 16 de novembro de 2022.

Marcos Brohieri de Freitas
Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
e-mail: inrracsU-ulura@nedrciras.ma.gov.br



ESTADO DO MAUANHÂO •-
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: h(tps://www.pcdrelras.ma.gov.br/

AUTORIZACAO

Ao Senhor

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor Especial da CPL

Na qualidade de Secretário Municipal de Infraeslrutura e Urbanismo, encaminho os
autos do Processo Administrativo n" 1011001/2022, até aqui realizados e AUTORIZO à abertura
de processo licilalório na modalidade Tomada de Preços do Tipo Menor Preço Global, tendo por
objeto a Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação de
Estradas Vicinais no Município de Pedreiras/MA, de acordo com o disposto na Lei Federal n"
8.666/93, Decreto Federal n° 9.412/2018, Lei Complementar n° 123/2006 e alterações dadas pela
Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n" 155/2016 e demais normas pertinentes à
espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n" 1011001/2022, o Ato de de
signação do Secretário Municipal de Infraeslrutura e Urbanismo, conforme segue em anexo.

Pedreiras (MA), 16 de novembro de 2022.

Marcos Brunierl de Freitas

Secretário Municipal de Infraeslrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pcdreiras/MA

e-maih infracstrutura@Dedreiras.ma.gov.br



■•"eíJRejaASíMAlãUJÍlLiff^

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49
Site: hltptr/Zívww.pedreiras.ma.gov.br/

PORTARIA 004/2021 - GP

-NOMEU SECRETARIO DE INFRA-

ESTRUTURA E URBANISMO DAS^ 1

DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -

MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso dc suas atribuições que lhe slo conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear o Sr. MARCOS BRUNÍERl DE FREITAS

, inscrito sob o CPF N"015.389.656-66 e RO N' 540593175 para o Cargo de Provimento

em Comissão de Secretário de Infra-estrutura e Urbauismo, OAS-l, lotado na

Secretaria de In&a-estrutura Urbanismo, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA,

a partir de 04 de janeiro de 2021.

Artigo 2" - Esta portaria entra cm vigor na data dc sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS
Prefeita Municipal

Pedr^ras
Tempo de Reoonstruír
04VC0HO MUHieiPAI.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.I84.253/0001-t9

Site: httns://>v\vw.nedrciras.ma.gQv.i)r/

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 1011001/2022, na modalidade
Tomada de Preços, o Ato de designação do Assessor Especial da Comissão Permanente de
Licitação - CPL, PORTARU N°. 042 de 07 de janeiro de 2021.

Pedreiras/MA, em 18 de novembro de 2022.

^ -3 - _ 'v _

WagnerIwgueira Leiíetiü^
OAB/DF n" 60.087

Assessor Especial da CPL
Pon. N" 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdrciras.ma.gov.br



PECREJRAS/MA
Proc (()flâO /
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Rub. iC

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Slle: h»ps:/Av>vw.pcdrcíras.nin.gov.br/

PORTARIA n" 042/2021 - GP

"NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO - CPL DAS-2 DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal <le Pedreiras. Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PR A7.F.RRS SANTOS, no uso dc suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito

sob o CPF N® 017.716.443.38 e RG N® 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em

Comissão de Assessor Especial Da Comissão Permanente De Licitação • CPL, DAS-2,

conforme previsto no Art. 5®, I "c" da Lei Complementar N® 16 de 30 de dezembro dc

2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a

partir de 07 de janeiro de 2021,

Artigo 2® • Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COVCBNO MUNICIPAL
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

EXECUTIVO Ano 9 - Edição N° 249 de 7 de Janeiro de 2021

^^^^_^_g__^GABINETEDO PREFEtlQ-^PORTARIA > exoneração
PORTARIA n" 041/2021 -GP

"EXONERA TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR
DA CPL DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranfiâo, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - Exonerar o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito sob o CPF N°
017.716.443.38 e RG N® 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Técnico de
Nível Superior Da CPL, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2® > Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.
PEDRE(BAS/MA

/ (l/'^/02Q2 P
VANESSA DOS PRAZERES SANTOS 12^

Prefeita Municipal I—" " — —

- PORTARIA - nomeação; 42/2021

PORTARIA n® 042/2021 - GP

"NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
CPL DAS-2 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: litlDs://wwvv.pedrcirii.s.ma.gov.hr/

PEDRClRAS/MA

Ufin/Il /2q2rZ-
TLe ; 1^1
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, ncsla cidade, na sala de Licitações, autuo o processo ücllatório que adiante se
vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA,
Assessor Especial da CPL, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n® 1011001/2022

Modalidade: Tomada de Preços
Rcquisitante: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.
Tipo de Licitação: Menor Preço Global.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se na Lei n° 8.666/93, Decreto Federal n® 9.4I2/20I8 Lei

Complementar n® 123/2006, Lei Complementar n® 147/2014 e Lei Complementar n®
155/2016 e demais normas pertinentes à espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação

de Estradas Vicinais no Município de Pedreiras/MA.

ESTIM.ATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se através de Projeto Básico de Engenharia,
portanto, estima-se o valor de RS 1.198.000,00 (Um milhão, cento c noventa e oito mil
reais).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:
As despesas para atender o objeto deste processo licítatório da modalidade

TOMADA DE PREÇOS, ocorrerão por conta das seguintes Dotações Orçamentárias:

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 17511 0011 1.018 Construção e recuperação de estradas vicinais
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
FONTE: 1700000000 - Outros convênios da união

Pedreiras/MA, em 18 de novembro de 2022.

s

Wàgner Nogueira Leite "Silva
OAB/DF n® 60.087

Assessor Especial da CPL
Port.n® 042/2021

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro-Fedrelras/MA
E-mail: cal^pedreiras.ma.aov.br
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ESTADO DO MAllANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/000 M9

Sile: h»ns://>v>v^v.peürcirtis.ma.ttov.br/

À Assessoria Jurídica/Procuradoria
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Procurador/Assessor,

Estamos encaminhamos cm anexo os autos do Processo Administrativo n®.

1011001/2022, para exame e aprovação, das Minutas de Edital e Contrato lendo como objeto a
Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação de Estradas
Vicinais no Município de Pedreiras/MA, com o disposto na Lei Federal n° 8.666/93, Decreto Fede
ral n® 9.412/2018, Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar n" 147/2014, Lei Comple
mentar n° 155/2016 e demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de esti
ma e consideração.

Pedreiras/MA, em 21 de novembro de 2022.

Wàgner>Íogueira Leite Silva
GAB/DF"^ã® 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. N® 042/2021

RECEBIDO EM:

Fabricio Costa Samlpaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N° 9845

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - PcdrcIras/MA

E-mail: cpl@pcdrciras.mii.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htti)s://www.ne{lreiras.ma.Bov.br/

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX

REGIDO PELA LEI N°. 8.666/93 E SUAS ALTEILAÇÔES. LEI COMPLEMENTAR N" 123/2006, LEI
COMPLEMENTAR N" 147/2014, LEI COMPLEMEN I AR N" 155/2016. DECRETO FEDERAL N®
9.412/2018 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

ÓRGÃO INTERESSADO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

URBANISMO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

1011001/2022

TIPO DE LICITAÇÃO:

MENOR PREÇO

REGIME DE EXECUÇÃO:

Execução Indireta por preço global

OBJETO:

Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação de Estradas
Vicinais no Município de Pedreiras/MA.

Valor Estimado Total: RS 1.198.000,00 (Um milhão, cento e noventa c oito mil reais).

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DE

PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:
LOCAL: Auditório do Centro Administrativo, situado à Rua Manoel Trindade, n" 145. Centro. CEP: 65.725-

000-Pedreiras/MA

DATA: xxJxxJxxxK (Abertura d.T Sessão)

HORA: xihxxmin (xxxx horas) horário local.

SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE, O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA
ABERTURA DOS ENVELOPES REFERENTES A ESTA TOMADA DE PREÇOS SERÃO
REALIZADOS NO PRIMEIRO DIA ÚTIL DE FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
PEDREIRAS/MA, QUE SE SEGUIR.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL.

DIA: Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das OBiOOhs às 12:00hs (horária local).
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pedreiras, localizada na Avenida Rio Branco, n" 1II,
CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA.

Wagner Nogueira Leite Silva
OAB/DF n" 60.087

As.sessor Especial da CPL
Port. n° 042/2021

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-niail: cpl@pcdreinis.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ; 06.184.253/0001-49

Site: littns://www.nedrciras.ma.gov.br/

EDITAL

■* TOMADA DE PllEÇOSN-XXX/XXXX _ _=

A Prefeitura MuDÍcipal de Pedreiras, por intennédio da Assessoria Especial da Licitação,
designada pela Portaria n° 042/2021, toma público, para conliecimenlo dos interessados, que fará
realizar no dia xx de xxxxxx de xxxx, às xxbxxmiu, no Auditório do Centro Administrativo,
localizado na Rua Manoel Trindade, n° 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/M A, a licitação
na modalidade TOMADA DE PREÇOS n" XXX/XXXX, na forma de execução indireta, sob
regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, instatirada por meio do
Processo Administrativo n° 10! 1001/2022, devidamente autorizado, regida pela Lei Federal n"
8.666/1993 e suas alterações, pela Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar n°
147/2014, Lei Complementar n" 155/2016 e demais legislações pertinentes^.bem como pelas
disposições deste Edital. "♦■■■

No dia, hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a documentação
de habilitação e proposta de preços dos licitanles interessados e dará inicio à abertura da sessão
pública. .

1. OBJETO '• ÍÍÍ== . li: -
1.1. Contratação de Empresa Especializada .para Prestação de Serviços de Recuperação de
Estradas Vicinais no Município de Pedrciras/MA, conforme especificações e condições no
ANEXO I do presente Edital (Projeto Básico).
1.2. O valor total máximo desta licitação é de RS 1.198.000,00 (Um milhão, cento c noventa e
oito mil reais), conforme planilhas orçamentárias, parte integrante do Projeto Básico - ANEXO I
do presente Edital.
1.4. O prazo de execução do objeto é de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do recebimento da
Ordem de Serviço.- "L

1MPEÍGKãÇÃ0->O:ED1TAL ~ L" "" r " ^ |
2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Editai, por irregularidade na aplicação da Lei,
devendo protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos
envelopes "Documentação" e "Proposta", devendo a Comissão Permanente de Licitação julgar e
responder à impugnaçãò"èm até 03 (três) dias úteis.
2.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de
Pedreiras, o licilante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para
recebimento dos envelopes "Documentação" e "Proposta", apontando as falhas ou irregularidades
que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
2.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitanle não o impedirá de participar desta
Licitação, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer
impugnação fora do prazo estabelecido no § 2° do art. 41 da Lei n. ° 8.666/93.
2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal
de Pedreiras/MA. mediante registro no livro de protocolo, ou em segtmda via, no horário das
8:00hs às 12:00hs (horário local) ou através do e-mail CDl@.Dedreiras.ma.gov.br.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maii: cpl@pedreiras.ina.gov.br
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ESTADO DO MAKANHÃO
PREFEITURA MUNICD'AL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/OÜOÍ-49

Sile: h»ns://www.ne(lreiras.mn.Eov.hr/

3 1 A licitanie interessadalsni partícipL do certame, prestará garantia para habilitação, junto com
os documentos do envelope n" 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, em favor da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, CNPJ n® 06.184.253/0001-49, em valor correspondente a
1 % (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em dinheiro ou em títulos da dívida
pública, scguro-garantia ou Hunça bancária, conforme disposto no "caput" e § T do Art. 56, da Lei
Federal n° 8.666/93.

3.2. Além das vedações previstas no Art. 9® da Lei n*^ 8.666/93, não poderão participar, direta
ou indiretamente, desta licitação:
3.2.1. Empresa que se encontra sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial que impossibilite
o cumprimento do contrato, concurso de credores, dissolução ou liquidação.

3.2.1.1 Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial,
desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno
vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-flnanceira
estabelecidos no edital.

3.2.2. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas
jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e com
sócios comuns concorrendo entre si, empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem
aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração
Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal
de Pedreiras/MA.

3.2.3. Cooperativas de mão-de-obra tendo em vista que a execução do objeto desui licitação
demanda a prestação de serviços de forma habitua! e pessoal, mediante subordinação hierárquica
do trabalhador à empresa contratada.
3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte da Hcitante, de que inexistem fatos que
impeçam a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art. 97 da Lei
n® 8.666/93.

4.1. As empresas licitahtes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos envelopes,
deverão apresentar junto à Comissão de Licitação, no início dos trabalhos, credencial do seu
representante legal, com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser procuração passada
por Instrumento Público, quanto por Carta Credencial, assinada pelo representante da empresa com
llrma reconhecida, nos termos do modelo do Anexo 11 deste Edital.

4.1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo
ou Contrato Social da empresa, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes para
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
4.1.2.0 credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da licitante
se manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório.
4.1.3. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará
comprovando esta qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente,
acompanhado de documento de identidade.
4.1.4. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006, no presente certame deve apresentar

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49
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juntamente com o documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar, conforme Anexo III.
4.1.4.1. A declaração mencionada no subitem 4.1.4 terá presunção relativa de veracidade, podendo
ser contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas alegações.
4.1.5. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante.
4.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, internei ou fae-símile.
4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por membro da
Comissão, ou por publicação em órgão de Imprensa Ollcial.

4.2.1 - Os documentos apresentados em cópias simples acompanhados pelos originais para
autenticação pela Comissão Permanente de Licitação deverão ser apresentados em até 24
(vinte e quatro) horas anterior a abertura do certame, a Comissão Permanente de Licitação
não autenticará documentos de Pessoa Jurídica no ato da sessão.

4.2.2 - Os documentos autenticados por cartório digital deverão ser acompanhados das
Declarações de Serviço de Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de
terceiros.

4.3. Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem de
um mesmo representante para mais de uma empresa.
4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de reabertura
pelo mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências previstas no item
4.

4.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto como
ouvinte.

ílOfcUMENTAÇAO Ê PROPOSTA
5.1. No dia, hora e loca! indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão, através
de seu representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados, 02 (dois)
envelopes, a saber:

ENVELOPE N® 01 - corá as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do licitante
TOMADA DE PREÇOS n" XXX/XXXX - Data: xx/xx/xxxx.
"DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"
ENVELOPE N® 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parle externa:
Nome e endereço do licitante
TOMADA DE PREÇOS n® XXX/XXXX - Data: x.x/xx/xxxx.
"PROPOSTA DE PREÇOS"

5.1.1. As empresas poderão enviar seus envelopes através de remessa postal através do endereço
Avenida Rio Branco, n® 111, Centro - Pedreiras/MA.
5.1,1.1. A Comissão Permanente de Licitação não aceitará envelopes protocolados com data e
horário posteriores a abertura do certame.

5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdrciras.mii.gov.br
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A documentação de habilitação deverá ser apresentada em original ou em qualquer processo de
cópia autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação cm órgão de imprensa oficial,
cxcetuando-.sc os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a sua vcrifícação
no respectivo Sítio.
5.2.1. HABILITAÇÃO .JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais

alterações, ou ato constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores,
devidamente registrados na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e,
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais
administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da
diretoria em exercício e do contrato social registrado no Registro CivU das Pessoas
Jurídicas;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira cm
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa .lurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do

licitante;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal c Seguridade Social, mediante
apresentação da:
a. Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da

União, conforme portaria PGFN/RFB n° 175J,de 02 de outubro de 2014.

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante,
mediante apresentação da:
a. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida

Ativa.

c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:
a. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
b. Certidão Negativa de Inscrição dc Débitos na Dívida Ativa.

f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

g) Prova de inexistência de débitos inadímplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e
Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto;

Avenida Rio Branco, n" i 11, CEP: 6S.72S-0Ü0, Centro — Pedrcíras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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b) Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e
Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto.

c) A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico será feita mediante
cópia do contrato de Prestação de Serviços, cm que conste o profissional como
responsável técnico, que demonstre a identificação do profissional, ou mediante ART de
Cargo e Função ou quando vier expressamente na Certidão de Quitação Pessoa Física e
Jurídica ou ainda mediante apresentação de declaração de contratação futura do
profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada da anuência deste.

c. I) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa Jicilante, tal comprovação será

feita através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA e/ou Certidão do CAU,

devidamente atualizados.

d) Para atendimento à qualificação tccníco-profissíonal: profissional de nível superior,
ENGENHEIRO, reconhecido pelo CREA e/ou CAU, acompanliado da respectiva Certidão
de Acervo Técnico - CAT, expedidas pelo CREA e/ou CAU, comprovando ter executado
para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual,
municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, serviços compatíveis
com o objeto da presente licitação.
d.l) no caso de dois ou mais iicitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional

como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os
iicitantes portadores desse atestado serão inabilitados.

d.2) a empresa contratada paia execução do objeto desta licitação, somente poderá
substituir o responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita anuência
da Prefeitura Municipal de Pedreiras mediante a apresentação de acervo técnico
comprovando que possui experiência profissional equivalente ou superior.

e) Atestado de Capacidade Tccnica-Operacíonal, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove que a empresa executou serviços pertinentes ao objeto da
licitação.

5.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICQ-FINANCEIRA:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis incluindo as Notas Explicativas do último
exercício social, já exigívcis e apresentados na fonna da lei, que comprovem a boa situação
fmanceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação
da proposta.

a. 1) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

a. 1.1) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anônima):
•  Publicados cm Diário Oficial; ou

•  Publicados em jornal de grande circulação; ou
•  Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio

do licilantc.

a. 1.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):
•  Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
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Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitanle ou em outro órgão equivalente; ou

♦  Por fotocópia do Balaitço e das Demonstrações Contábeis devidamente
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

a.1.3) sociedade criada no exercício em curso:
•  Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na

Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante;
a.l .4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas

por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade;

J) A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo

igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

SG = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

a.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos
juntado ao balanço;

a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de
efetuar os cálculos;

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo
correspondente.

a.4) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do
ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos lermos da Lei n° 8.981, de 20/01/1995,
deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial c Demonstrações
Contábeis, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa de
acordo com, a Instrução Normativa da Receita Federal " 2.003/2021 algumas
pessoas jurídicas sujeitas a tributação pelo lucro presumido poderão apresentar por
Escrituração Contábil Digital em formato SPED assim com a empresas de
tributação com base no Lucro Real.

b) Certidão negativa de falência, Recuperação Judicial ou Recuperação Extrajudicial,
expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no
domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do
prazo de validade constante da própria certidão.
b.l) A empresa cm recuperação judicial deverá apresentar certidão emitida pelo juízo em que
tramita o procedimento da recuperação judicial no qual certifique-se que a empresa está apta,
econômica e financeiramente, a suportar o cumprimento do contrato.

Avenida Riu Branco, n" II1, CEP: 65.725-000, Centro - Fedrciras/MA
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5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
a) Declaração do licitantc, na forma do ANEXO V, de que não possui, em seu quadro de pessoal,
empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (catorze) anos,
cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.?", da Constituição Federal de 1988.

5.2.6. A autenticação de cópias de documentos de Pessoa Jurídica pela Comissão Permanente de
Licitação - CPL não será efetuada no ato da sessão.

5.1.6.1 - Os documentos apresentados em cópias simples acompanhados pelos originais para
autenticação pela Comissão Permanente de Licitação deverão, ser apresentados em até 24
(vinte e quatro) horas anterior a abertura do certame, a Comissão Permanente de Licitação
não autenticará documentos de Pessoa Jurídica no. ato da sessão. ~

5.2.6.2- Os documentos autenticados por cartóriq digital deverão ser acompanhados das
Declarações de Serviço de Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de
terceiros. * '

5.2.7. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a"âoçumentaç^o^exigida que será
devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição ná cpmprovaçio da regularidade
fiscal e traballiista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias^^l^is, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o .proponenle ME ou EPP for declarado vencedor do certame,
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação.

5.3. PROPOSTA "

5.3.1. O envelope n° 02 conterá, em 01^ (uma) via, proposta impressa em papel timbrado do
licitante, na língua portuguesa, deyidameiífe datada e assinada pelo representante legal, e deverá
conter; *

a) Re.sumo da Proposta,consoante modelo proposto no ANEXO VI do Edital, indicado em
moeda corrente nacionaL" expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as despesas
necessárias à execução completa do objeto ora licitado;

b) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico - ANEXO I
do Edital, com preços unitários, parciais e totais;

c) Crdnograma Físico-Financeiro, de acordo com cronograma constante do Projeto Básico
- ANEXO I do Edital;

d) O prazo de execução do objeto é de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do recebimento da
Ordem dc Serviços.

e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data-limite
prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/1993;

f) Composição dcBDI, conforme modelo apresentado no Anexo X, ou modelo próprio desde
que contenha todas as informações solicitadas.
f.l) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá
estar apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua
composição.
f.2) Cada licitante apresentará sua composição de BDI com base em fórmula sugerida no
Anexo X, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos impostos,
as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro —Pedreíras/MA
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g) Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico
da obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar,
discriminadamcnlc, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados. Poderá ser utilizado
o modelo apresentado no Anexo IX, ou modelo próprio, desde que contenha todas as
informações solicitadas.

h) Composição de Encargos Sociais - conforme modelo sugerido no Anexo XI ou modelo
próprio desde que contenha todas as informações solicitadas.
h.l) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são
exaustivos, logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos
encargos da empresa licitante.

i) Curva ABC de insumos c üc serviços.
i) Na composição do BDI. nerccntual de ISS compatível com a legislação tributária do

município dc Pcdrcira.s. observando a forma de definição da base de cálculo do tributo

prevista na legislação municipal e. sobre esta, a respectiva alíquota do ISS. oue será um
percentual proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no art. 8", inciso IL

da Lei Complementar n" 116/2003 c o limite mínimo de 2% fixado pelo art. 88 do Ato
das Disposição Constitucionais Transitórias. (Acórdão n" 2622/2013 -TCU - Plenário),

k) As empresas sujeitas ao rcuimc de tributação de incidência não cumulativa de PIS e

CQFINS apresentem demonstrativo dc apuração de contribuições sociais comprovando
(iuc os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem á média

do.s percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compcn.sacão dos critérios
previstos no art. 3" das Lei ns. 10.637/2002 e 10.833/2003, dc forma a garantir que os
preço.s contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários nela

Iciiisiacão tributária. (Acórdão n" 2622/2013 - TCU - Plenário).

h As empresas ontantes nclo Simples Nacional deverão apresentar o.s percentuais de ISS,
PIS e CQFINS discriminados na composição do BDI que sejam compatíveis com as

alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo 1 da Lei

Complementar n" 123/2006. bem como que a eomnosicão de encargos sociais não inclua

os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de

recolhimento fSesi, Senai. Sebrae etc.), conforme disnòc o art. 13, S3° da referida Lei

Complementar. (Acórdão n" 2622/2013 - TCU - Plenário).

5.3.1.2. Os documentos exigidos nas alíneas "b", "c", "f, "g" e "h", serão assinados pelo
representante legal da empresa c responsável técnico indicado no item 5.2.3, alínea **0" do
presente Edital, conforme determina a Lei Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e
Resolução n'' 282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983.
5.3.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em algarismos
e por extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão, tomando-se por base os
quantitativos constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste Edital e os preços unitários
propostos peta licitante.
5.3.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiodade, principalmente
em relação a preços unitários.
5.3.3.1. Para os fins deste item, entende-se como:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro- Fedrcira.s/MA
E-mail; cpt@pedreiras.ma.gov.br
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a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfíco(s) riscado(a)(s) ou
raspado(a)(s) de modo que sua leitura se tome impossível ou incompreensível;

b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito;
c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do texto

da proposta.
5.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja
adjudicado o objeto.
5.3.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas das demais licitanles.
5.3.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para
assegurar ajusta remuneração dó objeto contratado incluindo todos os tributos e demais despesas,
seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais,
despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em
vigor.
5.3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe !|á''totalidade dos conhecimentos técnicos,
gerenciais e administrativos e dos meios de produção necessáçios, suficientes e adequados à
execução dos serviços para a realização do objeto,.a qual deverá mobilizar e empregar com
eficiência e eficácia no cumprimento do Contrato qüe celebrar. Não caberá qualquer pleito de
alteração dos valores contratados pela substituição de métçjiçs e meios*â^produção incompatíveis
com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prâzos.e qualidade'requeridos.
5.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA
são instrumentos para a elaboração do orçamento, estimativo. .Cada licitante deve elaborar suas
composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra que entenderem
necessário para a conclusão dò ,serviço de acordo com á especificação técnica. Não poderá haver
nenlium pleito de alteração dé, valores" do CONTRAT/UDO em função das composições
apresentadas pela contratante.
5.3.9. Em circunstâncias e.xcepcionais, a. Prcfeitura*Municipal de Pedreiras poderá solicitar às
licitantes a pron ogação do prazo dc validade das propostas, sendo facultado à licitante aceitar ou
recusar. Tanto a solicitação da prorrogação quqnto a resposta da licitante deverão ser expressas.
5.3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNPJ constante nos
documentos de Habilitação.
5.3.11. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam superiores ao
indicado neste edital, prevalecerá o estabelecido neste.

6.1. Julgament^da Habilitação
6.1.1. O julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n° 1, contendo os documentos de
habilitação, os quais poderão ser analisados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela Comissão
Permanente de Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a documentação
das demais licitantes.

6.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que
apresentaram os documentos na forma indicada neste edital e inabilitadas as que não atenderam a
essas exigências.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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6.1.3. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela Comissão
Permanente de Licitação, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem
prejuízo de outras penalidades.
6.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da microempresa ou
empresa de pequeno porte, serão adotados os procedimentos previstos no Art. 43, §1° da Lei
Complementam". 123/2006.
6.1.5. Proferida a decisão, as licitantes poderão, imanimemente, rentmciar ao direito de interpor
recurso, o que constará em ata, procedendo-se à abertura do envelope n" 02 das concorrentes
habilitadas.

6.1.6. Não havendo desistência do direito de recorrer, na formai,^;s.qbilem 6.1.5, a Comissão
suspenderá a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até êiitã(S^ecutados e comimicará,
por escrito, com antecedência mínima de 48 horas, às licitantes habiilt^as^a:^ta, hora e local de
sua reabertura. Nessa hipótese, os envelopes n.° 02, devidamente feè^ados ç: jíbriçados pelos
presentes, permanecerão até que se reabra a sessão, sob a guarda e respòig^^Hidade dá Comissão
Permanente de Licitação. , \ í''
6.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fécbatlos, os enyèlopes contendo as
propostas de preços às empresas inabilitadas.
6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar dá data da adjudicação, serão
destruídos, independentemente de notificação à interessada.-
6.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a séu critério, fixar o prazo
de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas
escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação, conforme disposto no §3, do art. 48, da Lei
Federal n° 8.666/1993.

6.2. Julgamento das Propostas
6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes n" 02 apenas das licitantes
habilitadas, sendo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes
habilitadas, e facultada a verificação das propostas destas às licitantes presentes para manifestação.
6.2.2. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente dc Licitação,
considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem
integralmente as exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da planilha orçamentária
da licitante seja superior aos preços máximos estabelecidos na planilha orçamentária da Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA, constante no Anexo I deste Edital.
6.23. Verificando-se disconiância entre o preço unitário e o lota! do item, prevalecerá o primeiro,
sendo corrigido o preço total;- ocorrendo divergência entre o valor constante da Composição de
Custos unitários do serviço e o expresso na Planilha Orçamentária, prevalecerá o primeiro;
ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso predominarão os últimos. Se a
licitante não aceitar a correção de tais erros, sua proposta será desclassificada.
6.2.4. A licitante assume os preços ofertados na sua proposta para cada serviço, etapa e o total da
obra e .sc obriga a executá-los integralmente pelo preço ofertado, não tendo direito a aditivos, de
preços por divergências das quantidades constantes na planilha da sua proposta cora as dimensões,
cotas dc nível e volumes indicados nos desenhos e detalhes, e de acordo com as especificações dos
materiais.
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6.2.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o direito
de preferência previsto no arl. 3°, § 2° da Lei n." 8.666/93, ainda permanecer o empate, será
efetuado sorteio em ato público, para o qual todas as llcitantes serão convocadas.
6.2.6. No caso de empate previsto na LC n® 123/06, assim considerado quando as propostas
apresentadas pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte forem iguais ou superiores em
até 10 % (dez por cento) da proposta classificada cm primeiro lugar, será concedido o direito de
preferência, no prazo de 20 minutos, nos termos do Art. 44, §1° e Art. 45, Inciso I da Lei
Complementar n° 123/2006.
6.2.7. Serão desclassificadas as propostas que:
6.2.7.1. Após análise, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n.® 8:666/93:
a) Não atendam as exigências deste edital;
b) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade por
meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes cóm orfdémercado
e que os coeficientes de produtividade são compatíveisèom a.execução do objeto;
c) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na'pl^ilha orçamentária constante do
Anexo I do Presente Edital; % , . , ^
6.2.7.2. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incúi^e ao autor da proposta, no
prazo determinado pela Comissão Permanente de Licitação; ^ ..
6.2.7.3. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a
70% (setenta por cento) do menor dòs seguintes valores:
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor
orçado pela Administração; ou
b) valor orçado pela Adrainisüação. • -. -
6.2.7.4. Dos llcitantes clássifica"dos na forma _dp item 6.2.7.3, cujo valor global da proposta for
inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os subltens a e b, será exigida,
para assinatura do contrato, prestação de^^arantia adicional, dentre as modalidades previstas no §
1® do art. 56 da Lei 8.666/93, igual à diferepça entre o valor resultante do item 6.2.7.3 e o valor da
correspondente prop'ôSta. ■

6.2.7.5. Quando todos os licitanles foremmabiíitados ou todas as propostas forem desclassificadas,
a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação,
pelos licitantes, de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas de
inabilitação oii desclassificação.
6.2.7.6. É facilitada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento;
6.2.7.7. Será declarada vencedora a licitante que oferecer o menor preço global, dentro das
condições exigidas neste Edital;
6.2.7.8. Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de
apuração e classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço global;

'. ADJÜDICACÂO EHQWOLQGACÃÒ2 í
7.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 1° do art. 109
da Lei Federal n® 8.666/1993.
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7.2. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu
julgamento, será lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação
adjudicar o objeto da licitação globalmente ao vencedor, submetendo tal decisão à Autoridade
Superior do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão para, se for o caso, proceder á
homologação.
7.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de Pedreiras, poderá revogar a licitação por
razões de interesse público, devendo anulá-la, de oficio ou por provocação de terceiros, quando o
motivo assim justificar.

8.1. Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem: ».
8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da^utimaçãa4p atb oi^yralura da Ata,
nos casos dc: •'

a) Habilitação ou inabilitação do licitante;
b) Julgamento das propostas; _ "• \ ̂
c) Anulação ou revogação da licitação. '

8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisâo-ralâcionada com o
objeto da licitação, de que não caiba reciuso hierárquico;
8.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de
Pedreiras, na hipótese do § 3° do ait, 87 da Lei Federal n" 8,666/1993, no prazo de 10 (dez) dias
úteis da intimação do ato.
8.2. O recurso será dirigido à autoridade superior po;(:ioterméc^da que praticou o ato recorrido.

9.1. Autorizada a contratação, a Prefeitura • Müiiicipal de Pedreiras/MA convocarâ a licitante
vencedora para assinar o termo de contrato, visando á execução do objeto da presente licitação,
nos termos da minuta do contrato constante do Anexo VIII deste Edital.

9.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para assinar
o Contrato, o qual poderá ser proirogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela
Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA.
9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido no
item 9.2, caracteriza o desátendimento total da obrigação por ele assumida, acarretando a nulidade
da adjudicação, sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a Prefeitura Municipal de
Pedreiras convocará, segundo a ordem de classificação, outras licitantes, mantidas as cotações da
licitante vencedora, se não decidir proceder à nova licitação.
9.4. A contratada terá 5 (cinco) dias a contar da data do recebimento da ordem de serviço para o
início das obras cuja data será registrada no diário de obras e deverá ter o de acordo da fiscalização.
9.5. A vigência do contrato, bem como os prazos de início de etapas de execução, dc conclusão e
dc entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade c desde que atendidos os requisitos
dispostos no art. 57 da Lei n® 8.666/93.
9.6. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, anexando-se documento comprobatório do
alegado pela Contratada.

Avenida Rio Branco, a° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcürciras/MA
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9.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

9.8. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.9. O prazo para a execução das obras será de acordo com o subitem 5.3.1, letra "d" do presente
Edital, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.
9.10. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro do exercício vigente.

10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato' S(^á fiscalizado pela
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através de equipe composta de^engênhenqs, arquitetos e
técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipaltde Pe^eira^MA, para
acompanhar a realização dos serviços. "Ilj ' *»■.
10.2. Durante a vigência deste contrato, o Contratado^deve manter prçposto, aceito pela
Administração, para representá-lo. 'v'»
10.3. As atribuições da fiscalização do contrato sâò aquelas previs^ neste e3^ e seus anexos,
além das estabelecidas na legislação em vigor. • ;
10.4. As decisões e providências que Ultrapassarem a compelêncià, do Fiscal, deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil pka a adoção das medidas convenientes.
10.5. Na execução das atribuições aiinentes à Fiscalização do contrato, o Fiscal deverá anotar no
Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a exçcução do contrato, determinando
o que for necessário para a regularização das falhas ou defeilospbservados, nos termos do Ari. 67.
10.6. A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no Diário de Obras, o Fiscal
deverá comunicar à Autoridade Superior para, seíor o caso, autorizar a abertura de processo de
aplicação de penalidade. *.
10.7. O fiscalizadòr do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em
desacordo com o especificado, sempre quevessa medida se tomar necessária, bem como adotar as
providências e exercérias^cQmpetências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital e seus anexos.

11.1. O pagamçtSb sptá è^^^ado meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, parà"Créditb'ná Cdiita corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30
(trinta) dias, contados da dáta da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com
base na medição pre^amcnte aprovada pela Fiscalização.
11.2. As medições serãó.realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou em periodicidade menor, a
critério da Administração, sendo considerado o inicio da contagem do prazo a data de recebimento
da ordem de serviço.
11.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com base no
cronograma aprovado vigente acompanhado do relatório fotográfico, no setor de protocolo da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo VII), e
das certidões negativas de débito junto a Fazenda Federal, FGTS, Certidões Estaduais e Municipais
e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto
um processo administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato.
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11.4. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Pedreiras por meio do setor
competente no prazo máximo de 5(cÍnco) dias a contar da data de entrada no protocolo desta
Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.
11.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo parajuntada
aos autos da sua Nota Fiscal ein duas vias. que será encaminhada à Secretaria Municipal de
Finanças, para que conduza o processo de pagamento.
11.6. Além dos documentos exigidos no item 11.3, para a primeira medição da obra, deverão ser
Juntados ainda os seguintes documentos:
a) Registro da obra no CREA/MA (Anotação de Responsabilidade Técnica - ART);
b) Uma cópia do Contrato;
c) Uma cópia da planilha orçamentária;
d) Uma cópia da ordem de serviço;
11.7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório da obra objeto desta
licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda"•íFedp/áJf bem como do
Certificado de Regularidade jujtto ao FGTS e a Certidão Negativa dé,Débitos Trabalhistas,
Certidões Estaduais e Municipais.
11.8. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as evenhiais multas^utros descontos
decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o casQ.:^
11.9. Os serviços executados que carácterizarem adlanl^ento dd«^^iços, em relação ao
cronograma fisico-financeiro aprovado, não representam direito antecijjádo de recebimento do
CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da Administração e
mediante disponibilidade financeira.
11.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimpleraenlo da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:
EM = IX N X VP

Onde:

EM = Encargos moratóríos;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice de atualização "financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) 1 = 0,0001644

365 365 •

TX = Percentual da taxa anual-= 2%.

11.11. A atualização financeira prevista nesta cláusula, se for o caso, será incluída na fatura/nota
fiscal seguinte ao da ocorrência.
11.12. Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no subitem 11.10 acima, quando
o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos pelo órgão conccdente
responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do objeto da presente licitação.

|2. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES__ ggj
12.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos
indicados na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da
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CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, toma passível a aplicação
das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a
ampla defesa, conforme listado a seguir:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
12.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:
a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumida contratualmente, e nas
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade pj^mbmal ou humana, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave; ' "S "
b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao descnvolvimentdleffla^serviços da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, a critério do Piscai do Contrato, d^^^juM^^caiba a
aplicação de sanção mais grave; ^
c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;
d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra'dé até 5 (cinco), dias, comp^T^do-se o que foi
efetivamente executado pela empresa c o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado
pela FISCALIZAÇÃO.
12.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:
a) Caso haja a incxccução parcial do objeto será aplicada muita de até 10% (dez porcento) sobre
o saldo contratual ou R$ 22.000.00, o que for maior. Para incxecução total, a multa aplicada será
de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso ínjustífícado na execução
do objeto será aplicada a multa correspondente a RS 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia
de atraso.

12.4. Poderá ser configurada a incxecoção parcial do objeto quando:
12.4.a.1. Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias.
12.4.a.2. Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.
12.5. Poderá ser configurada a incxecução total do objeto quando o adjudicatário se recusar a
assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado para
início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.
12.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras, quando:
a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta)
dias. Após o trigésimò dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada
incxecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.
b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
contrato.

12.7. Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na Tabela 1, as
multas previstas na Tabela 2 abaixo;

TABELA 1

INFRAÇAO
ITEM I DESCRIÇÃO

Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por

GRAU

ocorrência.
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Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência.

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de
seus funcionários - por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPI), quando necessários - por ocorrência.
Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo
contrato - por ocorrência.
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo conto potÇ..e^áter
permanente, ou deixar de providenciar recon^osiçâo comjíiemen^^^pqi^
ocorrência. V

Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços - por
ocorrência.

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maiõr òu caso for^to, os
serviços contratuais - por ocorrência. ^ 1.
Reutilizar material, peça ou equipamento sem aiiugncia da FISCALIZAÇÃO
- por ocorrência.

Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes
- por ocorrência. ■■■

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível
com suas atribuições - por ocorrência.

Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos
estabelecidos no contrato ou detehninado pela FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência.:.

Não manter-ipos cant^os de obras em tempo integral, durante toda a
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e
. previamente aprovado nela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
JJtilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto
do cõhlfato - por ocorrência.
Recüsar-se a executar serviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos fisico,
lesão corpòral ou conseqüências letais - por ocorrência.

TABELA 2

GRAU

1

2

3

CORRESPONDÊNCIA

R$ 200,00
R$ 400,00

RS 500,00
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4  R$ 1.000,00
5  R$ 3,000,00
6  I R$ 5,000,00

12.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá
ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este limite,
a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.
12.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com a Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA:
12.9.1 A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com.a Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, de que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.° 8.666^93, poderá ser aplicada à
CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, np caso de ine;çecu^Ôparcial do objeto,
conforme previsto no item 12.4 desta cláusula. ^ ^ Z
12.10. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; >
12.10.1 A sanção de declaração de Inidoneidade pára licitar ou contratar ,CÒm a Administração
Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.® 8;666/93, poderá ser aplicadà,çlentre outros casos,
quando a Contratada: \" ̂
a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meiOS;\dolosos,' fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos; ,
b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;
d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer informações de
que seus empregados tenham: tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem
consentimento prévio da Prcfeitiira^Muhicipal dé Pedreiras/MA;
e) ocorrer cm ato capitulado como crííne pela Lei n®. 8.666/93, praticado durante o procedimento
licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRÀTANTE após a assinatura do contrato;
f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte,
com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a
manutenção das condições apresentadas na habilitação;
g) cometer inexecução tola! do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.
12.11 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação ou
de contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão e de declaração de
inidoneidade para iiciiàr ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à
Contratada juntamente com a de multa.
12.12 O valor da mültà, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de
pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhão à
Contratada.

12.13 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a importância
devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de DAM, devendo ser
apresentado o comprovante de pagantento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.
12.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao
Contratante, esta será encaminhada para inscrição em divida ativa.
12.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de contraditória e
ampla defesa por parle do adjudicatário, na forma da lei.
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B3. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA -
13.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraeslrulura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 17 511 0011 1.018 Construção e recuperação de estradas vicinais
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
FONTE: 1700000000 - Outros convênios da união - Convênio tí*922&12lliSl\ - CODEVASF.

14.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar çj^^al onde seri^ecij^í^^ij^ra objeto
desta licitação para inteirar-se das condições e graus dedifíWldades existentóff^endolarvistoria
ser realizada até o segundo dia útil anterior ao da apfesentaçlto das propo^, em companhia de
servidor(a) da Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão.
14.2 A Prefeitura Municipal de Pedreiras coloca-se àriisposição pa^a agcndamênto de visitas ao
local da obra, o qual deverá ser previamente solicitado'à Secretaria Mq^çipal de Infraestmtura e
Urbanismo, das 08 às 12 horas (horário local). '
14.3 Tendo cm vista a não obrigatoriedade da realização da vistpria, a simples participação nesta
licitação já indica que os participantes conhecem todas as condições locais para execução dos
serviços e estão de acordo com todas as condições estabelecidas no edital, razão pela qual, os
licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes
como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões
de acréscimos de preços em dccorrê);tCÍa da exeçifçãQ .do objeto desta licitação.

15.1 Será exigida da contratada a apresentàç|to ao setor de Contratos, no prazo máximo de 15
(quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da
garantia de execttção no valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato,
a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo:
15.2 Caberá à adjudicatária optar pôr uma das modalidades previstas no art. 56, § 1°, da Lei n°
8.666/93, abaixo.descritas, apresentadas nas condições seguintes:
a) Caução cm dinheiro ou Títulos da Dívida Pública
a.l Sc a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil c avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.

a.2 Se a opção da garantia for Caução cm Dinheiro, o depósito do valor correspondente à garantia
deverá ser efetuado em conta corrente Tributos Municipais - Prefeitura Municipal de Pedreiras,
Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 18.871-3, AGÊNCIA: 242-9, BANCO DO
BRASIL.

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade
em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão,

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdreiras/MA
E-maii: cpl@pedreiras.nia.gov.br
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cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de
validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato,
c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida
por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranltão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de
imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no
mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.
15.3 A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranltão poderá descontar do valor da
garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela
Contratada, inclusive multas.
15.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 15 (quinze) dias úteis
contados da data em que for notificada formalmente peld 'ÔONTRAT.^TEÍ-^G!l?»pena de ser
descontada na fatura seguinte. 'tL. ' •
15.5 Será considerada extinta a garantia:
a) com a devolução da apólice, carta fiança ou a.utorizaçao pàTa o levantaihênlo de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de.; declaração'•:da Administração,
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu to_das as cláüsulas do contrato;
b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não cõnítmique a ocorrência de
sinistros.

'16. RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO"^"
16.1. Concluída a obra, esta será recebida provisoriaineiíte, pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, mediante tenrici circiuistánciado, assinado pelas partes, em até 15
(quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.
16.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso haja
inconformidades significativas qiianto às^fppecificações.
16.3. No caso de inconformidades que"nào_^ impeçam o recebimento provisório, estas serão
relacionadas em documento anexo ao termíSícircunstanciado e deverão estar corrigidas até o
recebimento, definitivo.
16.4. O rècéblmento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão designada pela
auloridadé cdmpetentc, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do
prazo de obsérvação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do recebimento
provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no
art. 69 da Lei n° 8.666/93.

16.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade civil
pela solidez e segurança da obra, nem da ético-profíssional, pela perfeita execução do contrato.

17.1. Será permitida a subcontrataçâo de partes das obras, mediante prévia autorização expressa
da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
17.2. Toda e qualquer subcontrataçâo deverá ser solicitada, por escrito, à Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, pelo representante legal da contratada, na qual constará a descrição dos serviços a

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Fcdrciras/MA
E-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br
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serem subcontratados, bem como a indicação da empresa a ser subcontratada, que deverá
comprovar no mínimo a sua regularidade fiscal e trabalhista.
17.3. Os subcontratados deverão cumprir e fazer cumprir, por seus preposios ou convenlados, leis,
regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades
competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe a responsabilidade pelas
conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes.
17.4. Não poderá ser subcontratada a totalidade do objeto contratado.

18.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitaçlo,"^*!^^ pública será realizada
no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local. ^ -
18.2. Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus ternos,"^ndições, normas,
especificações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se avÇumprUÍp^.,,plenamente,
decaindo do direito de impugná-los o licitante qiie, (ehd.Qros aceito Tèitif.íibjeçao','-vier, após
julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregiiláridades''q^ os viciem/-,,
18.3. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punlç^ ou até qiw. seja promovida a
reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas qíij^ tenham sofrido
penalidade resultante de contratos firmados anteriormente cora a Adimislração, na condição de
prestadoras de serviços, fornecedoras ou empreiteiras.
18.4. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licilanles, assim como
verificar a exatidão das informações, antes e após a adjudicação.,
18.5. Os períodos de tempo c os prazos referidos neste Edital serap contados em dias consecutivos,
salvo disposição expressa em contrário. , '
18.6. Os licitantcs poderão colher infprmaçõe^,adicionais* eventualmente necessárias sobre o
certame junto à Comissão, na forma indicada no prèâmbulo.
18.7. A licitante declarada vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do contrato
comprovação de vínculo empregalício de.um profissional técnico em segurança do trabalho através
de contrato de trabalho.

18.8. Os casos não previstos c as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a
aplicação da Lei Federal n" 8.666/1993.
18.9. A Prefeitura Municipal de Pedreiras poderá homologar, anular ou revogar a presente
licitação, observadas as formalidades legais.
18.10. Este Ei^tal e seus Anexos, que dele fazem parte integrante para todos os fins e efeitos, se
encontram disponíveis para consulta e obtenção de forma gratuita no endereço indicado no
preâmbulo, em dias.úteis, no horário das OShOOmin às 12h00min.
18.11. Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão dirimir
eventuais dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação junto a Prefeitura Municipal de Pedreiras,
localizada m Avenida Rio Branco, n"!!!, CEP: 65.415-000, Centro- Pedreiras/M A, tm dias de
expediente, no horário das OShOOmin às IZhOOmin.
18.12. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição:

Anexo I - Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Projeto Básico, Especificações
e Projetos (CD-ROM);
Anexo II - Carla de credenciamento;

Anexo III - Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA

E-mail: cpI@pedreiras.ina.gov.br
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R!;h, -

IV - Modelo Carta Fiança;
V — Declaração de cumprimento do Art. 1°, XXXIIl, da CF/88;
VI - Modelo de proposta;
VII - Modelo de solicitação de pagamento;
VIU - Minuta do Contrato;
IX- Modelo de Composição de preços unitários;
X - Modelo de Composição do BDI;
XI - Modelo de Composição de Encargos Sociais;
Xn - Termo de Recebimento Provisório.

' XIII - Termo de Recebimento Definitivo.

Pedreiras/MA, XX

Wagner NogueiraLeite Silvai
OAB/DF n" 6Q.p,87

Assessor Especial d|iÇPL
Port^.n''042/202 flék

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedrciras/MA
E-rnsil: cpl@pcdreiras.ma.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO I

PROJETO BÁSICO - SÍNTESE
OBJETO

Contrataçüo dc Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação dc Estradas
Vicinais no Município dc Pedreiras/MA.

PRAZOS

O prazo de execução do objeto será de 180 (cento e oitenta) dias, conforme Cronograma Físico-
B Financeiro, a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.

O prazo dc vigência do contrato deverá ser até 31 de dezembro do exercício vigente a tempo da
contratação.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

Valor Estimado Total: RS 1.198.000,00 (Um milhão, cento e noventa c oito mil reais),
P conforme planilhas orçamentárias, parte integrante do Projeto Básico ANEXO I do presente

Edital. >

EMPREITADA: ( x) Preço Global ( ) Preço Unitário
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: ( x ) Global ( ) Por Lote

P LOCAL DE EXECUÇÃO:
Município de Pcdreiras/MA,

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO

Secretaria Municipal de Infraestrulura e Urbanismo i

UNIDADE FISCALIZADORA

Secretaria Municipal de Inlraestnitura e Urbanismo

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO BÁSICO
Prefeitura Mimicipal de Pedreiras/MA, - localizada na Avenida Rio Branco, n' 111, Centro -

p Pedreiras/MA, Sala da Comissão Permanente de Licitação- CPL.

A Planilha Orçamentária. Caderno de Encargos, Cronograma tisico-financeiro. Projeto Básico,
Especificações e Projetos serão disponibilizados em CD-R.

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

Q Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Pedreiras, por equipe composta de engenheirofs), e/ou
arquiteto(s) e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para acompanhar a realização dos
serviços.

CONTEÚDO A SER ENTREGUE EM CD-ROM

I. Projeto Básico, com conjunto dc critérios, condições e procedimentos estabelecidos pelo
contratante para a contratação;

H 2. Planejamentos técnicos, com pranchas gráficas e documentação de base (memoriais
descritivos, especificações técnicas c/ou similares);
3. Planilha Orçamentária, cronograma fisico-financeiro, lista de composição do BDI, lista dc
composição dos Encargos Sociais.

Avenida Riu Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mait: cpl@pcdrciras.nia.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX

ANEXO I - PROJETO BÁSICO

Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação de
Estradas Vícinais no Município de Pcdrcíras/MA.

Valor Estimado Total: RS 1.198.000,00 (Um milhão, cento e noventa mil reais).

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdrcíras/MA
E-mail: cpl@pcdrcírns.ma.gov,br
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P"0'- InH/Of)) i202.^
• u r4>'rF

PROPONENTE^ Pfêfe]tura Münicipatcte Pedreiras • MÁJ. iiT

OBJETO;.J^ecuperaçâo de Estradas Vlcinais hÂ Município de Pedreiras - MA

coNVêNVóí 923912/2021 J::::

ENDEREÇO;. PovoadoTranswHl ao Povoado Lago da,Onça -3.17 Km

:::: Povoado Transwal ao Povoado Cocaílnhq J 3,11 Km
Povoado Cocalinho ao Povoado Born Üígar- 4.43 Km " ""

^♦^:Ppvoado,Çocalinho ao povoado,TtraJ^i^^,99 .««« ...«

^^^5Í^!sINAPI ma 09/2022 -.SICRO NOVO C^Ò'^'-.ValortóÍèÍnlD^nBraçáb
ENCARGOS

SOCIAIS:
ItBDI:.

112,90%
70,87%
22i40%.'

HORISTA - NÃO DESONERADO
M6NSAL1STA"Í"n^Õ DESONÈfíÀpO:

tlámentardõsVataiqtfiMUAçflWlnv^merifoiC^
ijMrailq de Estradaa^clnals no Municlplo^de Pedreiras - MAtá. RS 1.196.000',

TOTAL R$i.ier.ooo

Projeto Básico
Planilha Resumo _ .

Planilha Orçamentária '. t.ittttttiit
Memória de Cálculo

. . . Composição de Custo Unitário
planilha da Curva ABC - Serviços

■  ■ Cronograma Fisico-Financeiro
Composição de BDI (%) '/■'y.V:':':'::::

Composição de Encargos Sociais
Memorial Descritivo J Espe.ciflcação Técnfca/Normas de Éxecução

". . ■ Relatório Fotográfico
Projeto Arquitetônico..
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CNPJ C61W2íi1X01-<9

PROPONENIi3
ilS

nrc

Prsrettura MunIelaal de PeAcIriis - MA

de Estradas Vttínais no Município de Pedreiras - MA

923912/2021

Povoede TransMal ao Povoado 1.390 da Onça-3,17 Km
Povoado TransiAal ao Povoado Coc3Snho-3,11 Km
PovoadoCocaUnlto ao Povoado Bom Lugar-4.43 Km

Povoado CocaUnho ao Povoado Ttra Lota - S.99 Km

SINAPI MA 05r2022 - SlCRO NOVO MA04Í2022 - VSofM Som

Dosonsníçda

ENCAR<M»S0ÇIA6 112,00%

22.40%

PLANILHA RESUMO

DESCtUçAO

PROJETO EXECUTIVO

SERVIÇOS PRELIMINARES

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO

OBRAS DE ARTE CORRENTE

RECUPERAÇÃO DE ÃREAS DEGRADADAS

RS 34.893,20

RS 166.894,70

RS 407.406,41

RS 609.924,63

RS 77.686,69

RS 1.304,47

RS I.IS8.OOO.O0'

2,91%

13,93%

34,01%

42,66%

6,48%

0.11%

TOTAL

tmpcíia o presonto orçameitono vaiordoRt 1.196.000,00 (UmMUÚo, CentoeNoveriíaeOlloMDRa.áii)!

Cf^TuA 111.7991)34-1
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ESTADO DO MARANMAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.1S4.253ra001-49

,  f-EtSCi.TASfUA

P'OC W{liy}[ /202«n
íiòíl—

PROPONENIEJlPrefélufa Munlcloal de Município de Pedreiras - MA
de Vicinais no Município de Pedreiras - MA

CONVENIO:I923912/2021

Povoado Transvyel ao Povoada Laao da Onça - 3.17 Km

BASE DE PREÇOS)SINAPI MA 09/2022 • SICRO NOVO MA 04/2022 - 112,90%

DATA BASE: Valores Sem Desoneração 22,40%

CALCULO DA DMT 01

Povoado Transwai ao Povoado Lago da Onça • 3.17 Km

TRECHO

EXTENSÃO
LARGURA

3.1T7.00 m

6.00 m

d3= 2774,00 m

dl = 3177,00 m 02 = m

DMT2 = (d1'*d2')M2x(d1-»d2)) + d13
DMT2 = (3177'»')/(2x(3177+ ))*2774
0MT2 = 4362.50 m
Dum « 4i3a kiti I

CREA. UA111.780J}34>1



Wm

ESTADO 00 MARANHÃO
PREFETTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.1S4.2S3m)1-4S

Prefeitura Munidpal de Pedreiras • MA
OBJETO:tRecuDeracáo de Estradas Vlctnais no MunlcfDio de Pedreiras - MA

ENDEREÇOilPovoadoTranswalaoPovoadoLasoda Onça-3,17 Km

SINAPi MA 09/2022 • SICRO NOVO MA 04/2022 • | ENCARGOS SOCIAIS
Valores Sem Desoneração

CALCULO DA DMT 02

112.90%

TRECHO: X

EXTENSAO:
URGURA:

Povoado Transwal ao Povoado Coeaiinho- 3.11 Km

3.114.00 m
6,00 m

d> 616.00 m

dl = 3114.00 rri'

□MT1 = (d1'*d2')'(2x(Úl+d2)) + d13
DMT1 - (3114'-»')/(2x(3114»- ))*61B
DMT1 = 2175.00 m

jS^DMTIi'». 2.18 km1

CREA.MAÍ11.7B9A34-1



í'eci=i;:,-i.AS;WA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNiCIPAi. DE PEORBRAS

CNPJ:0B.ia4.2J3A>001-49

PROPONENTEIPfefeilufa MunlptaltePedreicas • MA
OBJETO; Recupefaeâo de Estradas Vleinels no Município de Pedreiras - MA

COWVéMO; 923912/2021
EtfliERECO: Povoado Cocalirt» ao Povwdo Bom Luaar - 4.43 Km

BASE DE PREÇpfi;/ S1NAPÍ MA 03^022 - SICRO NOVO MA 04/2022 • EWaRGOS SOCÍAISi
DATA BASE: Valofes Sem Desoneração •bdI;

112,90%

CÁLCULO DA DMT 03

Povoado Cocalinho ao Povoado Bom Lugar-4,43 Km

TRECHO:

EXTENSÃO
LARGURA

4.434,00 m
6.00 m

d3» 1.530.00 m

dl » 4434,00 m d2 = m

DMT2 = (dl'»d2')/(2x(d1*ò2)) + d13
DMT2 = (4434**')'(2x{4'>W* )) + 1530
DMT2 = 3747,00 m
DMT2 «w I ~ G.70ikni l

CREA-MA 111.789034.1



,  .'ÊLrvCJívVS/MA

ESTADO DO MARAKHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ:06.1S4.2S3/0001-49

Prafffllurs Mumdpal de Pedreras - MA
OBJETO*.I Recuperacãa de Estradas Vidnsis no Munidpio de Pedreiras - MA

92391212021

Povoado Cocallnho ao Povoado Tira Lette - 5.99 Km

BASE DE PRE^,' SINAPI MA 03/2022 • SICRO NOVO MA 04/2022 •
IÓATÁBASÈ! Valores Sem Desoneração

112,90%

2Z40%

CÁLCULO DA DMT 04

Povoado Cocallnho ao Povoado Tira Lalle • S.99 Km

TRECHO: X

EXTENSAO:
LARGURA:

S.999,00 m

6,00 m

d3= 1535;00 m

dl = 5999.00 m d2 = m

DMT3 = (dT + dí-l/iaxCdl ♦d2))*d13
0MT3 = (5999'*r')/(2*{5999+ }) + 1535
DMT3 - 4534.50 m

C{^-UA111.769i04-1
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CâTA&O DO UWlAMKto
meFETTUAA MUNK:íPAL OE P€OR£iftAft

CKPJ. M 1M3U«0Qai'^9

l^EDftetRAS.-MA

íDiJàni /?n9

Esr>T3T^ear
y.Vi4!!;-SE

^ta

923íl

íur» MuneiM m Rodmiri» • MA
<ta EitradM Vicinaino Murucfpio PMminu • ma

2/a02t

2 PovoéM rnniwai •» P9*o«0o Lags da Onp • 3.17 Km

sMnoDvm^ Pv^wido Trantwil «o Powo^do Cocaiínho • 3.11 Km
PoN(0»do Cocolifth» «D Povoado Bom luaar. 4.43 Kffl
PovoMoCocaiinho od Povoado Tirs üurta • 5,99 Km

Sr^APl UA C9<2022 • 5^RO NOVO MA 04^022 - ValMt Sem Oetoneniçao
CNCAROOSI

bit.n'.'? fl

MOBILEZAÇAO E DESMOBILIZAÇAO

Equipomeom
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

NORMAS DE EXECUÇÃO

CONVÊNIO:

OBJETO:

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Município de Pedreiras - MA

ENDEREÇOS:

BASE DE

PREÇO/ DATA

DA BASE:

Recuperação de Estradas Vicinais no Município de
Pedreiras - MA

923912/2021

Povoado Transwal ao Povoado Lago da Onça - 3,17 Km

Povoado Transwal ao Povoado Cocalinho - 3,11 Km

Povoado Cocalinho ao Povoado Bom Lugar - 4,43 Km

Povoado Cocalinho ao Povoado Tira Leite - 5,99 Km

SINAPI MA 09/2022 - SICRO NOVO 04/2022 - Valores

Sem Desoneração

PEDREIRAS - MA

2022



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEiTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06,184.253/0001-49

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Município de Pedreiras - MA

OBJETO: Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Pedreiras - MA

CONVÊNIO: 923912/2021

ENDEREÇOS:

Povoado Transwal ao Povoado Lago da Onça - 3,17 Km

Povoado Transwal ao Povoado Cocalinho - 3,11 Km;

Povoado Cocalinho ao Povoado Bom Lugar - 4,43 Km;

Povoado Cocalinho ao Povoado Tira Leite - 5,99 Km.

BASE DE PREÇO/ DATA DA BASE; SiNAPt MA 09/2Q22 - SICRO NOVO 04/2022
- Valores Sem Desoneração.

APRESENTAÇÃO

O município de Pedreiras - MA possui uma população estimada em 39.153

pessoas (IBGE 2021), e área territorial de 262.066 km'. Está localizado na

Mesorregião Centro Maranhense, Microrregiâo Médio Mearim, e está distante 280

km da capital, São Luis - MA. A proposta deste projeto beneficiará diretamente e

indiretamente produtores e moradores do município que atualmente convivem com

vias em péssimas condições de trafegabilidade.

Estima-se que as melhorias beneficiarão cerca de 79 familias nos trechos do

Povoado Transwal ao Povoado Lago da Onça: Povoado Transwal ao Povoado

Cocalinho; Povoado Cocalinho ao Povoado Bom Lugar; além de favorecer 181

familias no trecho do Povoado Cocalinho ao Povoado Tira Leite.

Destaca-se que as condições atuais das vias estão precárias, haja vista a

presença de desgastes, afundamentos e buracos. Além disso, verificou-se a

necessidade de terraplanagem ao longo dos trechos, uma vez que necessita de

nivelamento devido ás irregularidades encontradas. Vale destacar que a não

Rayi^S»WHo



ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL OE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184,253/0001-49

realização desse procedimento poderá resultar em rachaduras ou desabamentos,

terrenos desnívelados e até acidentes.

Dessa forma, a partir do levantamento topográfico do perfil longitudinal das

vias, constatou-se a necessidade de 20 cm de terraplanagem para garantir o

nivelamento adequado das estradas, bem como a altura necessária para a definição

do greide. Ressalta-se que a presença de buracos, desníveis e afundamentos

provocou a demanda por terraplanagem a fim de retirar as patologias e tornar as

estradas planas e seguras para trafegar.

Figura 1 - Identificação dos trechos e jazida.

A Figura 1 acima destaca a localização da jazida utilizada, o posicionamento

dos trechos ao longo do território e a marcação dos pontos de início e fim de cada

intervalo. Observa-se também que a jazida destacada atende aos trechos

identificados, dado sua proximidade e capacidade em atendê-los.

RaTaKUBcuo Gilfio
' EM^lra CMI
WEA-MA 111.769.034-1



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

PEDreira^ma

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade

estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados

pela Contratante.

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos

para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem

observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais.

CONCEPÇÕES DO PROJETO

O projeto em questão tem como objetivo geral uma melhoria das condições

de tráfego de pessoas e veículos, sinalização, melhoria da possibilidade de coleta

de lixo e da drenagem urbana.

As estradas são parte do sistema viário da zona da área urbana e rural na

Cidade de PEDREIRAS • MARANHÃO, e já sobrevive a um longo período de

solicitações do tráfego.

O projeto foi concebido para solucionar de forma definitiva os problemas de

mobilidade existentes. As intervenções objetivam construir o pavimento e restaurar

as condições iniciais de conforto e segurança ao usuário.

Vaie ressaltar que os serviços executados serão afehdos constantemente

pela equipe de Fiscalização.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto foi viabilizado de acordo com questões normativas vigentes. Cada

parte do projeto a qual contenha aspectos em normas, foram abordados de acordo

com as mesmas.

Página [ 4

Galvio
Enoenheira Civil
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184,253/0001-49

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores, aos seguintes itens:

• Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e

Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas

Tecnológicas Brasileiras.

• Requisitos e Especificações do DNER - Departamento Nacional de Estradas

de Rodagem.

• Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou

Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN

e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações brasileiras

correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços.

• Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais

e/ou de Especificações em sua aplicação.

• Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual ou

Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de canteiro

de obras e de demais aspectos das construções.

O contratado deverá dar inicio aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabelecido no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura

Municipal.

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas

Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às

condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos

impugnados logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta

exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.

CREA-MAni.789.034-1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

I  ̂EDRElRAaiMA
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Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e Ininterrupto serviço de vigilância

nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada

a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que

possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades

de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução de

todas as etapas da obra.

MATERIAIS EMPREGADOS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira quaiidade e suas

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser

autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a

apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o

fornecimento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a

conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem

como a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão

estocados sobre plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal fim. ou

ainda em depósitos resguardados das intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e

normas oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e

estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas,

serão fornecidos pela CONTRATADA.

na!£lfi^oGa!TÍo
' Enowhelra CMI
CREA-MA 111.789.034-1
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CNPJ: 06,184.253/0001-49

»'EDREtFlÃ^vlA ~~1

MÂO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e

funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a

natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a

execução dos trabalhos.

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência

para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que,

na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e

adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por

outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser

afastado imediatamente pela CONTRATADA.

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços

executados, não exime a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes

serviços.

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado as Tabelas do SINAPI

e SJCRO NOVO como referência e quando não encontrado serviços foram utilizadas

composições próprias, de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo, e adota

mesmos Parâmetros da Tabela Oficial SINAPI.

EnoonlWre CMl
CREA-MA 111.789.034-1
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BDI UTILIZADO

O BDI (Beneficio e Despesas Indiretas) presente no orçamento e na

composição de BDI, está calculado de acordo com Acórdão do TCU e com a planilha

múltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte de obra.

Desta forma, a Prefeitura Municipal adota um BDI de acordo com Planilha em

anexo.

ENCARGOS SOCIAIS

Os encargos sociais utilizados no atual projeto estão de acordo com os valores

adotados pelo SINAPI, e a tabela com os respectivos valores usados seguem em

anexo ao orçamento.

DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS

É apresentado abaixo o escopo de serviços que serão executados nesse

projeto:

1. ADMINISTRAÇÃO;

2. SERVIÇOS PRELIMINARES;

3. SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM;

4. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO;

5. OBRAS DE ARTE CORRENTE;

6. RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS.

CONDIÇÕES INICIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada todas as providências e

despesas correspondentes pela obtenção do alvará de execução da obra e a

Pagina | 8
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regularização da obra junto ao CREA com o recolhimento das devidas ART's,

matrícula da obra junto ao INSS e outros.

•  Preliminarmente a execução dos serviços, as áreas de interferência deverão

estar devidamente sinalizadas e o transito impedido;

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

Descrição

A Contratada deverá providenciar uma piaca de obra nas dimensões 3,00 x

1.50 m com os dizeres pertinentes à obra e outra, de acordo com o CREA,

obrigatória, mas do seu interesse.

A placa relativa à obra será fornecida pela Contratada de acordo com modelo

definido pela CODEVASF, devendo ser colocada e mantida durante a execução da

obra em local indicado pela fiscalização.

A placa de obra será confeccionada em chapas metálicas. Caso, durante o

decorrer da obra, alguma placa seja danificada, a mesma deverá ser recuperada ou

substituída, a critério da Fiscalização, sem que isso acarrete nenhum ônus adicional

para a PREFEITURA. Deverá compreender o fornecimento dos materiais,

ferramentas e mão-de-obra necessária à completa confecção e instalação das

placas nos locais a serem determinados pela fiscalização, incluindo todos os

dispositivos de fixação.

' EnQenhelra OvB
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Fica a contratada obrigada a obter todas as licenças, aprovações e franquias

necessárias aos serviços contratados, pagando os emolumentos previstos em lei,

bem como dispor de todos os equipamentos de proteçlo individual - EPI.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

EXECUÇÃO DE DEPÓSiTO EWI CANTEIRO DE OBRA DE CHAPA EM MADEIRA

COMPENSADA. NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO

Itens e suas Características

O barracão de obras deverá ocupar uma área mínima de 5,00x 4,00m será

instalado provisoriamente na obra para depósito de materiais e ferramenta. Este

ambiente deverá ser executado de acordo com as técnicas construtivas adotadas,

respeitada a legislação relativa á segurança do trabalho e as imposições dos órgãos

locais.

Ao final da obra. a CONTRATADA deverá remover todas as instalações do

acampamento e canteiro de obras, equipamentos, construções provisórias, detritos

e restos de materiais, de modo a entregar as áreas utilizadas totalmente limpas.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

Descrição

A Empresa Contratada devera manter equipe administrativa e técnica

compatível com o nível da obra. Será obrigatória, independentemente do porte da

obra, a presença dos seguintes profissionais:

•  Engenheiro residente
Página I 10
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O canteiro de obras será dirigido por engenheiro residente, devidamente

inscrito no CREA - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura a Agronomia da

região sob a qual esteja jurlsdicionada a obra.

A condução do trabalho de construção será exercida de maneira efetiva e em

tempo integral pelo referido profissional.

•  Encarregado geral

O encarregado geral auxiliará o engenheiro residente na supervisão dos

trabalhos de construção.

O elemento para ocupar o cargo deverá possuir experiência comprovada

miníma de dez anos adquirida no exercício de função idêntica, em obras de

características semelhantes á contratação.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é mês,

Mobilização e Oesmobilização

Descrição

A Contratada deverá tomar todas as providências relativas â mobilização

imediatamente após assinatura do contrato de forma a poder dar inicio efetivo e

concluir a obra dentro do prazo contratual.

No final da obra, a empreiteira deverá remover todas as instalações do

Acampamento e Canteiro de Serviço, Equipamentos, construções provisórias,

detritos e restos de materiais, de modo a entregar as áreas utilizadas totalmente

limpas.

Os custos correspondentes a estes serviços incluem, mas não se limitam

necessariamente aos seguintes;

Despesas relativas ao transporte de todo o equipamento de construção, de

propriedade da empreiteira ou sublocado, até o canteiro de obra e sua posterior

retirada;

CREA-MA "1-789.034-1
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•  Despesas relativas á movimentação de todo o pessoal ligado ã empreiteira ou

às suas sub-emprelteiras, em qualquer tempo, até o canteiro de obras e posterior

regresso a seus locais de origem;

Despesas relativas às viagens necessárias para execução dos serviços, ou

determinadas pela CODEVASF, realizadas por qualquer pessoa ligada á

empreiteira, qualquer que seja sua duração ou natureza.

3.0 - SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM

DESMATAMENTO E LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM ARVORES

ATE 0,15 M.

Descrição

Os serviços limpeza superficial da área de jazida e regularização da faixa de

domínio consistem em todas as operações de desmatamento, destocamento.

retiradas de restos de raízes envoltos em solo, solos orgânicos, entulhos e outros

materiais impeditivos à implantação do empreendimento ou exploração de materiais

das áreas de empréstimo.

Equipamentos

Tratores de esteira com lâmina frontal; equipamento motriz utilizado para

remoção de pedras, areia e tudo que haver no chão, sendo removido pela lâmina

frontal do trator.

Tratores de pneus com lâmina frontal: equipamento motriz utilizado em

conjunto com a vassoura mecânica rebocável para remoção de sujeira e detritos da

via a ser imprimada. Potência 85 cv, tração 4x4, peso com lastro de 4.675 kg;

Vassoura mecânica rebocável com escova cilíndrica, largura útil de varrimento de

2,44 m.

Página I 12
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Execução

Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar os

fatores condicionantes de manejo ambiental de modo que as operações de

desmatamento não atinjam os elementos de proteção ambiental. A fiscalização deve

assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser preservadas, e as toras que

pretende reservar para posterior aproveitamento. As toras, destinadas para posterior

aproveitamento, devem ser transportadas para locais indicados.

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de maior

porte, tomando-se os cuidados necessários para evitar danos às cercas, árvores ou

construções nas vizinhanças. Para derrubada e destocamento em áreas que houver

risco de dano a outras árvores, linhas físicas aéreas, cercas, ou construções

existentes nas imediações, as árvores devem ser amarradas e, se necessário,

cortadas em pedaços a partir do topo.

Procedimentos de Execução

Deverá ser executado mediante a utilização de equipamentos adequados,

complementados com o emprego de serviços manuais.

O material resultante do processo de limpeza será removido em conformidade

com as determinações da FISCALIZAÇÃO, Caso seja reutilizado posteriormente,

será depositado em áreas que não interfiram no funcionamento das operações

aeroportuárias sob orientação da FISCALIZAÇÃO.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL 1A CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE

ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL * 13T E PA

CARREGADEIRA COM 170 HP

CfiEA-MA 111.788,034-1
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Descrição

Escavação e carga de material consistem-se nas operações de remoção do

material do terreno natural nos locais onde a implantação da geometria projetada

requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de material, incluindo

a carga e o transporte dos materiais para seu destino final: aterro ou depósito de

materiais de excedentes.

Em situações em que o nível de água situe-se acima da cota do greide de

terraplenagem, os taludes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que

se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos

profundos ou drenos sub-horizontais. Após a conclusão da execução dos drenos,

deve ser Iniciada a execução do aterro de proteção de taludes de corte, utilizando-

se solo superficial, argilo-arenoso, areno-argiloso laterizado ou aqueles indicados no

projeto. Sempre que possível os materiais para proteção devem ser provenientes de

cortes vizinhos ou de áreas de empréstimos indicados em projeto ou pela

fiscalização.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M' - RODOVIA EM LEITO

NATURAL

Descrição

Defíne-se pelo transporte do material escavado na jazida. O material deverá

ser escavado e carregado nos caminhões basculantes, após será transportado para

o local da obra. Em todos os trechos foi considerado o coeficiente de empolamento

de 30%. A DMT considerada para o transporte deste material é de acordo com cada

trecho. A medição efetuar-se-á levando em consideração o volume transportado e

lançado em m^ na pista.
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é em toneladas por

quilômetros.

COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

Descrição

Aterros são segmentos da rodovia cuja implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

seções de projeto que definem o corpo estradai ou, a substituição de materiais

inadequados, previamente removidos do subíeito dos cortes ou materiais existentes

na fundação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envolve as operações

de espaihamento, aeração ou umedecimento, homogeneização e compactação do

material.

Após a locação, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

aterro compreenderão; escavações, carga, transporte, descarga, espaihamento,

conveniente umedecimento ou aeração e compactação dos materiais de cortes ou

empréstimos, para a construção do corpo do aterro até as cotas indicadas em

projeto.

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos

apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na construção

dos aterros poderão ser empregados tratores de lâmina, caminhões basculantes,

motoniveladoras, rolos liso e pé de carneiro vibratório, arados, grade de disco,

caminhões pipa. etc.

Será realizado ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

compactação do material empregado, caso seja granulometria grande será feito

teste de carga.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metnp cl^co.
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4.0-SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO

REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO

Descrição

Esta especificação se aplica á regularização e compactação com

equipamentos apropriados do subieito da via a ser pavimentada após a conclusão

da terraplenagem.

Regularização é a operação que é executada prévia e isoladamente na

construção de outra camada do pavimento, destinada a conformar o subieito, quando

necessário, transversal e longitudinalmente.

São indicados os seguintes tipos de equipamentos para execução da

regularização: motoniveiadora com escarificador; carro tanque distribuidor de água;

rolos compactadores tipo pé de carneiro, liso vibratório; grade de discos, etc.

Os equipamentos de compactação e mistura, serão escolhidos de acordo com

o tipo de material empregado e poderão ser utilizados outros, que não os

especificados acima, desde que aceitos pela FISCALIZAÇÃO.

Unidade de medição

A medição dos serviços de regularização do subieito será feita por metros

quadrados, de plataforma concluída.

LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL

Descrição

Escavação da camada superficial do terreno com até 0,15m de espessura,

carga e descarga. Os serviços de roçado e destocamento serão executados de modo

à não deixar raízes ou tocos de árvores, que possam prejudicar o trabalho e a obra,

podendo ser feito manual ou mecanicamente. Toda matéria vegetal resultante do
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roçado e destccamento, bem como todo o entulho depositado no terreno, terão de
ser removidos do canteiro de obras.

Unidade de medição

Para fí ns de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

EXPURGO DE JAZIDA (MATERIAL VEGETAL, OU ÍNSERVÍVEL, EXCETO
LAMA)

Descrição

O material resultante da limpeza superficial será enleirado em área próxima a

escavação e após a conclusão das atividades será recolocado para recomposição
vegetal da área de empréstimo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL 1A CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE

ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL • 13T E PA

CARREGADEIRA COM 170 HP

Descrição

Escavação e carga de material consistem-se nas operações de remoção do
material granulado do terreno nos locais onde a implantação da geometria projetada
requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de material, incluindo

a carga e o transporte dos materiais para seu destino final: aterro ou depósito de

materiais de excedentes.

Em situações em que o nível de água situe-se acima da cota do greide de

terraplanagem, os taludes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que

CREA-W^niT89i)34.1
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se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos

profundos ou drenos sub-horizontais.

Após a conclusão da execução dos drenos, deve ser iniciada a execução do

aterro de proteção de taludes de corte, utilizando-se solo superficial, argilo-arenoso,

areno-argiloso laterízado ou aqueles indicados no projeto. Sempre que possível os

materiais para proteção devem ser provenientes de cortes vizinhos ou de áreas de

empréstimos indicados em projeto ou pela fiscalização.

tJnídade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M» - RODOVIA EM LEITO

NATURAL

Descrição

Define-se peio transporte do material escavado na jazida. O material deverá

ser escavado e carregado nos caminhões basculantes, após será transportado para

o local da obra. Em todos os trechos foi considerado o coeficiente de empolamento

de 30%. A DMT considerada para o transporte deste material é de acordo com cada

trecho. A medição efetuar-se-á levando em consideração o volume transportado e

lançado em m' na pista.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é em toneladas por

quilômetros.

COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

Descrição

lUTilSfi^oGalTio
Enoenhelra CM
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Aterros sâo segmentos da rodovia cuja Implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

seções de projeto que definem o coipo estrada! ou, a substituição de materiais

inadequados, previamente removidos do subleito dos cortes ou materiais existentes

na fundação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envolve as operações

de espalhamento, aeração ou umedecimento, homogeneização e compactação do

material.

Após a locação, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

aterro compreenderão; escavações, carga, transporte, descarga, espalhamento,

conveniente umedecimento ou aeração e compactação dos materiais de cortes ou

empréstimos, para a construção do corpo do aterro até as cotas indicadas em

projeto.

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos

Apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na construção

dos aterros poderão ser empregados tratores de lâmina, caminhões, basculantes,

motoniveladoras. rolos lisos e pé de carneiro vibratório, arados, grade de disco,

caminhões pipa. etc.

Será realizado ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

compactação do material empregado, caso seja granulometria grande será feito

teste de carga.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

5.0 - OBRAS DE ARTE CORRENTE

CORPOS DE BSTC D - 0,60 M CAI - AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃOS

COMERCIAIS

Página 119
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Descrição

O corpo de BSTC serão os de concreto armado tipo CA-1, com berço e laje

de concreto, e com diâmetro de 60 cm, conforme indicado no projeto. A escavação

das valas de fundação será executada pela Contratada. O corpo de BSTC da

drenagem deverá ser assentado em perfeito alinhamento e nivelamento, sobre o

enrocamento e laje de concreto. E ainda, os tubos serão rejuntados externamente

com cimento e areia no traço 1:4. brita e pedra de mão comercial desde a base até

o topo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metros.

BOCAS BSTC D == 0,60 M - ESCONSIDADE 40" - AREIA E BRITAS COMERCIAIS

-ALAS RETAS

Descrição

As bocas de concreto deverão ser do tipo boca de bueiro simples tubular de

concreto e diâmetro de 60 centímetros, devendo obedecer ás exigências das normas

NBR 9793/87 e NBR 9794/87.0 material de rejuntamenío a ser empregado deve ser

argamassa de cimento e areia, com traço 1:4.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

CORPOS DE BSTC D = 0,80 M PAI - AREIA. BRITA E PEDRA DE MÃOS

COMERCIAIS

Descrição
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o corpo de BSTC serão os de concreto armado tipo PA-1, com berço e laje

de concreto, e com diâmetro de 80 cm, conforme indicado no projeto. A escavação

das valas de fundação será executada pela Contratada. O corpo de BSTC da

drenagem deverá ser assentado em perfeito alinhamento e nivelamento, sobre o

enrocamento e laje de concreto. E ainda, os tubos serão rejuntados externamente

com cimento e areia no traço 1:4, brita e pedra de mão comercial desde a base até

o topo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metros.

BOCAS BSTC D = 0,80 M - ESCONSIDADE 40= - AREIA E BRITAS COMERCIAIS

-ALAS RETAS

Descrição

As bocas de concreto deverão ser do tipo boca de bueiro simples tubular de

concreto e diâmetro de 80 centímetros, devendo obedecer às exigências das normas

NBR 9793/87 e NBR 9794/87. O material de rejuntamento a ser empregado deve ser

argamassa de cimento e areia, com traço 1;4.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

CORPO DE BSTC D = 1,00 M PAI - AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃO

COMERCIAIS

Descrição

O corpo de BSTC serão os de concreto armado tipo CA-1, com berço e laje

de concreto, e com diâmetro de 1 metro, conforme indicado naprftóto. A escavação

Galvão
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das valas de fundação será executada pela Contratada. O corpo de BSTC da

drenagem deverá ser assentado em perfeito alinhamento e nivelamento, sobre o

enrocamento e laje de concreto. E ainda, os tubos serão rejuntados externamente

com cimento e areia no traço 1:4. brita e pedra de mão comercial desde a base até

o topo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metros.

BOCA BSTC D = 1,00 M - ESCQNSIDADE 40" - AREIA E BRITA COMERCIAIS -

ALAS RETAS

Descrição

As bocas de concreto deverão ser do tipo boca de bueiro simples tubular de

concreto e diâmetro de 1 metro, devendo obedecer às exigências das normas NBR

9793/87 e NBR 9794/87. O material de rejuntamento a ser empregado deve ser

argamassa de cimento e areia, com traço 1:4.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

CORPO DE BDTC D = 1,00 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃO

COMERCIAIS

Descrição

O corpo de BSTC serão os de concreto armado tipo CA-1. com berço e laje

de concreto, e com diâmetro de 1 metro, conforme indicado no projeto. A escavação

das valas de fundação será executada pela Contratada. O corpo de BSTC da

drenagem deverá ser assentado em perfeito alinhamento e nivelamento, sobre o

enrocamento e laje de concreto. E ainda, os tubos serão rejunt^dí^externamente

' EngartírifaCM
CREA-MA m-7891334-1



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEiTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

PÍÕRÈÍRÃs?MÃ

com cimento e areia no traço 1:4, brita e pedra de mão comerciai desde a base até

o topo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metros.

BOCA BDTC D = 1,00 Wl - ESCONSIDADE 40° - AREiA E BRITA COMERCiAIS -

ALAS RETAS

Descrição

As bocas de concreto deverão ser do tipo boca de bueiro simpies tubular de

concreto e diâmetro de 1 metro, devendo obedecer às exigências das normas NBR

9793/87 e NBR 9794/87, O material de rejuntamento a ser empregado deve ser

argamassa de cimento e areia, com traço 1:4.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

6.0-RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADAS

REPARAÇAO DE DANOS FÍSICOS AO MEIO AMBIENTE

Descrição

Quando comprovada a responsabilidade civil por danos físicos ao meio

ambiente, cabe àquele causador do prejuízo o dever de reparar o dano

integralmente, como maneira de ressarcir ou compensar a perda sofrida. A base

Jurídica para a exigência da reparação do dano encontra-se no art. 225, § 3° da

Constituição Federal de 1988 e nos artigos 4", inciso VII e 14, §1°, ambos da Lei n°

6.938 de 1981. Por meio destes dispositivos legais, restou estabelecida a obrigação

do degradador de recuperar e/ ou indenizar os prejuízos ambientais causados,

demonstrando que a recomposição do dano deve ser buscada ej3^rimeiro lugar, e

^ Engolfa CMI
CREA-MA111.78S.0M-1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

somente optar-se pela indenização quando essa não for possível. Além disso, estes

dispositivos estabeleceram a responsabilidade objetiva do degradador ambiental, ou

seja, independentemente de culpa e pelo simples fato da atividade.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

Í»jaStfi«CÓCi*lT5o
Engonlwlra civil

CRÉA-MA 111.789034-1
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ESTADO00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 0S.i84.253/O001-49
Av. Rio Branco, N® 111 - Centro • CEP;65.725-000

PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

OBJETO: Recuperação de Vicinais no Município de Pedreiras - MA

CONVÊNIO: 923912/2021

ENDEREÇO: Povoado Transwal ao Povoado Lago da Onça - 3,17 Km;

Povoado Transwal ao Povoado Cocalinho - 3,11 Km;

Povoado Cocalinho ao Povoado Bom Lugar - 4,43 Km;
Povoado Cocalinho ao Povoado Tira Leite - 5,99 Km.

DATA 00 REGISTRO: 14 de Maio de 2022

PEDREIRAS-MA

2022

Zona Rural - Pedreiras - MA
aiISSxSmGúylo 01
' EntienheíraOvi
CRÊA-MA11V78M34-1



ESTADO DO MARANHÃO
PREEEdURAMUNiaPALDE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-^9

Av. Rio Sranco, NB 111 - Centro - CEP: 65.725-000

pêdreiíws^mí; 1
bf louasLj^l
Ruh. ' ^ ^—I

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Transwal ao Povoado Lago da Onça - 3,17 Km

INÍCIO DO TRECHO POV. TRANSWAL ESTRADA VICINAL

-44.630542
PEDREIRAS

• -íl

fc'-*

li ,í; íi

Povoado Transwal ao Povoado Lago da Onça - 3,17 Km

ESTRADA VICINALESTRADA VICINAL

'l.Sff}063,-:>M.6308Se
.;;»?-i/:'PEDRElp-AS.

I  .

-4.589169-44.630923
PEDREIRAS

' ' i ' ' ̂'

i'' , • ^ . c ..
.' r.—- V '.'.4- • s ..« > • •

'"♦í- • .

Zona Rural - Pedreiras • MA Rijiít®íuoGaÍTlo 02
' Engenheira CJrt



ESTADO DO MARANHAO

PREFEirURAMUNICIPALDE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Av. Rio Branco, NS111 - Centro - CEP:65,725-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Transwal ao Povoado Lago da Onça - 3,17 Km

ESTRADA VICINAL ESTRADA VICINAL

-I.59083i.-4^!.632C21 J|
IAS'

■4^0644.
PEUREÍfíAS :

•  . • ^ —» • --

^  -f-'? 'iS

-/
"-t

1 -^1

•'t-

Povoado Transwai ao Povoado Lago da Onça - 3,17 Km

ESTRADA VICINAL ESTRADA VICINAL

Zona Rural - Pedreiras - MA Raja!fêfiÓ£^oGaÍTio 03
EnoertfMiis CM

CREA- MA 111,769,034-1



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEmjRAMUNICIPALDE PEDREIRAS

CNPJ; 06.lS4.2S3/0001-49
Av. Rio Branco, Ni 111 - Centro - CEP;6S.72S-000

PtUREiRAS/MA 1

mmL/202 ̂

^

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Transwat ao Povoado Lago da Onça - 3,17 Km

ESTRADA VICINAL ESTRADA VICINAL

RCJRAS I r _

■  -'='v-'V

Povoado Transwal ao Povoado lago da Onça - 3,17 Km

FINAL DO TRECHO POV. TRANSWAL E INÍDO DO TRECHO POVESTRADA VICINAL

.648502

REIRAS

r>'i

j  • w• 1^^2 iV̂ rifijiC ^

Zona Rural - Pedreiras - MA

CR6A-MA11V789.C34-1



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.1M.253/0001-49
Av, Rio Branco, Nb lli - Centro • CEP;65.725-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Transwal ao Povoado Cocalinho • 3,11 Km

INfCIO DO TRECHO POV. TRANSWAL ESTRADA VICINAL

•.•%í^'7&S.4.|,6322ie
PEDREIRAS

Povoado Transwal ao Povoado Cocalinho • 3,11 Km

ESTRADA ViaNAL ESTRADA VICINAL

F -I.592545.-Í4.631964
PEDREIRAS ; I

•4.,59150'5.-4<I 632í3i
PEDREI

""r

Zona Rural - Pedreiras - MA

CRgA- MA 111 .TW-IW-I



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEtTURAMUNICIPALOE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49
Av. Rio Branco, N9 1X1 - Centro - CEP:65.725-000

PEDREIRAS/MAPror MmL'^0^

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Transwal ao Povoado Cocalinho - 3,11 Km

ESTRADA VICINAL ESTRADA VICINAL

■v:
• >"'^';591889.-44;e32l55jí
9'4kÍá^ PEDREtl^'

f /

Povoado Transwal ao Povoado Cocalinho • 3,11 Km

ESTRADA VIGNAL ESTRADA VIGNAL

-1.59:{IÕ4-44.fôtâ®frPGDi^W^

^  Â

•  V" •.
.  -.V.>^r .r ; .

TTT
-4 595911

.•V • .. .. , í, ,

1 :•

Zona Rural - Pedreiras - MA IUtuChOwOGiItÍO 06
Enganh^ CivilCftEA-MA11U89.0M-1



ESTADO CO MARANHÃO
PREFEiTURAMUNICIPALDE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.2S3/0001-49
Av, Rio Branco, N® 111 -Centro -CEP;65.725-000

PEDREIRAS/MA

P^Of lf)\\/}nt^ 1207^

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Transwal ao Povoado Cocalinho - 3,11 Km

ESTRADA VICINAL ESTRADA VICINAL

•  •« • ^ in'

■ r • ê:l
*'4.588323.-«ràí«fl5l}

itfM.-,,-: PEófíÜfi& ?

glJÍÍ ■ ■ ■

.  ■■ .y. It V" r-

.^.536M"5,-^4.629747
'PEDREIRAS

1- • • ■

f,&S4 !

Povoado Transwal ao Povoado Cocalinho - 3,11 Km

ESTRADA VIGNAL ESTRADA VIGNAL

-4.Cü4Sií?4'!.53(n58
PEDREIRAS

•1,6ÜQ3EH).-44.62881

^1'
»1 i > •-> ——■ —

W' Tt- ••:! •-" • " • •
~ — '■' V>Si-■.-»»u. j" ■-■

Zona Rural-Psdreiras- MA lUyiKfflwÓGalvio o?
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPALDE PEDREIRAS
CNPJ: 06.ia4.2S3/0001-49

Av. Rio Branco, N» 111 - Centro • CEP:65.725^

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Transwal ao Povoado Cocalinho - 3,11 Km

ESTRADA VICINAL ESTRADA VICINAL

•-í.eO-lSOV.-M 630058
PEDREBAS

Povoado Transwal ao Povoado Cocalinho - 3,11 Km

ESTRADA VIQNAL FINAL DO TRECHO POV. TRANSWAL £ INÍaO 00 TRECHO POV.

.'AA.Gi

'  "n

Zona Rural - Pedreiras - MA Rftta!Êfiâfi^oGalTlo os
EnShelft^,,
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEUURAMUNICIPALOE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184,253/0001-49

Av. Rio Branco. Ns 111 - Centro - CêP:65.725-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Cocalinho ao Povoado Bom Lugar - 4,43 Km

INÍCIO DO TRECHO POV. COCALINHO ESTRADA VICINAL

^910,^4,631229
PEDREIRAS

Povoado Cocalinho ao Povoado Bom Lugar - 4,43 Km

ESTRADA VICINAL ESTRADA VICINAL

t. i
\iip

Zona Rural-Pedreiras-MA

CRS?5fmJ89X134.1



ESTADO DO MAUANHAO

PREfEITURAMUNiaPALDE PEDREIRAS
CNPJ: 06.18A.253/D001-49

Av, Rio Branco, N« 111 -Centro - CEP:65,725-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Cocalinho ao Povoado Bom Lugar - 4,43 Km

ESTRADA VICINAL

X tf/ *

ESTRADA VICINAL

-4.637660.-.44.Ô<l2595;-

■%":

Povoado Cocalinhoao Povoado Bom Lugar-4,43 Km

ESTRADA VIONAL ESTRADA VICINAL

,  - • • y .
•f- Jfc/624340,-44,^S96&v

pedreiras*-
1 fe2434ri:-44.R3l^5

PEpfiBRAS

Zona Rural-Pedreiras- MA 010
' EnowhemavB ^
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ESTADO 00 MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06,184.253/0001-49
Av. Rio Branco, N2111 - Centro - CEP;65,725-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Cocaiinho ao Povoado Bom Lugar • 4,43 Km

ESTRADA VICINAL ESTRADA VICINAL

• PEDRBÍRAS

■' 4- ■■

"  Ai' V"

L ,

Povoado Cocaiinho ao Povoado Bom Lugar - 4,43 Km

ESTRADA VIQNAL ESTRADA VICINAL

' .-ÍW 632897.'•44.6416a&
PEDREIRAS .

-4.636SG7.44.M
PEOREinAS:

T-

I ^ »*'► »

Zona Rural - Pedreiras - MA Galyáo ou
EnoaniUlra CMI

CRgA^1H.78a,03<-1
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEiTURAMUNIQPALDE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49
Av. Rio Branco, N9 lll-Cenlro-CEP:65.725-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Cocalinho ao Povoado Bom Lugar • 4,43 Km

ESTRADA VICINAL ESTRADA VICINAL

, ..M PcüREIRÁS

'ia- ,
^ MM '

•'1.641121.-44.643574
PEDREIRAS.

Povoado Cocalinho ao Povoado Bom Lugar • 4,43 Km

ESTRADA VIONAL ESTRADA VIONAL

•4.641335.-44.6436'U

PEDREIRAS

642199.^4.64
P
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURAMUNIOPALOE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49
Av. Rio Branco, N9 111 - Centro- CEP;6S.725-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Cocalinho ao Povoado Bom Lugar - 4,43 Km

ESTRADA VICINAL ESTRADA VICINAL

-4 64233?,-44;6433
'  PEDRElílAÍi^ f

è
"mi

S6«,-VPÍ54rj33
. PEDRÉIR.AS

Á-. ■ .

Povoado Cocalinho ao Povoado Bom Lugar - 4,43 Km

ESTRADA VICINAL IfINAL do trecho POV. cocalinho E início DO TRECHO POV.
liMAIIIIcfJ;

-4 i343650.,'H"^era^;é -
HfcÜF!EiRA'S '

-1. \'l '■

'' , ,'V

Í6442&4^^\PEDREIRAS

Zona Rural - Pedreiras - MA Ixi^SíSmoGúila 013
' Enganhein Civ9

CREA-MA 111.789.034-4



ESTADO 00 MARANHÃO

PREfEUURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Av. Rio Branco, Ní 111 -Ccniro - CEP;65.725-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Cocallnhoao Povoado Tira Leite - 5,99 Km

INÍCIO DO TRECHO POV. COCALíNHO ESTRADA VICINAL

PMiit45920,-44;630H83-
PEDREIRAS

V & / . V : ■ ■
í  V-, '

A  V.*vV H
Èín£.

rv. . '-«t-

:•-. í^íVsotT.:- -'•'W' • i -
•- -*' •''a

Povoado Cocaiinho ao Povoado Tira Leite - 5,99 Km

ESTRADA VICINALESTRADA VICINAL

.  •», ■•'(,
. '*!'■.<■ . . ■4.^21362.-44.620160

: '-.L PEDREIRAS
-4 620?97:-44.S2

Zona Rural - Pedreiras - MA

CREA- MA111.789.034-1



PfiCRtIRASTvJA

I7C0'7L.

o\r:

ESTADO 00 MARANHÃO

PREFErrURAMUNiaPAlOE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/000149
Av. Rio Branco, NS111 - Ceniro- CEP:65.72S-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Cocatinho ao Povoado Ura Leite • 5,99 Km

ESTRADA VICINAL ESTRADA VICINAL

^627085,-14
P

1., V- • ; •*.

'

- r '• !■

r-

T  •

•

Povoado Cocallnho ao Povoado Tira Leite • 5,99 Km

ESTRADA VICINAL ESTRADA VICINAL

HHijREKASl
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURAMUNICIPALOE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184,253/0001-49
Av. Rio Branco, NS111 - Centro - CEP:65.725-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Cocalinho ao Povoado Tira Leite - 5,99 Km

ESTRADA VICINAL ESTRADA VICINAL

■5^
' '■

•  si»-- -

t'l • -M
r-

-"1" J" <». ~ • '-ri—.- ■
' 'S,

Povoado Cocalinho ao Povoado Tira Leite - 5,99 Km

ESTRADA VICINAL ESTRADA VICINAL

'  ' ''-^1 643SnM'^.l5'1í)fjr)3
-V^ ÍPGfíBElPAS

%

'  j .: ; '*•/' V :

Zona Rural - Pedreiras • MA UiTllfêfiéfôoG/TiO 016
' Engenheira CMI
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Av. Rio Branco, N9111 -Centro • CEP:55.725-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Cocalinho ao Povoado Tira Leite • 5,99 Km

ESTRADA VICINAL ESTRADA VICINAL

^  -4.6-1789MÍ61014P Tt '
PEDREIRA^ V eEOBEii^

u^- ».T..

• ípV-' ■''íi-.j

Povoado Cocalinho ao Povoado Tira Leite - 5,99 Km

ESTRADA VICINAL FINAL 00TRECHO POV. COCALINHO E INÍCIO DOTECHO POV.

<5 t;,
'^REIRA«,

'^'ú-

«• I

iiiihviaiia

554S»-

ifffr. .
'íiU/al
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RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

TRECHO 3 - POVOADO COCALINHO AO
TIRA LEITE-5.99 KM

04/04

PSOFOSBíTS:

PREFEITURA DE PEDREIRAS PEDREIRAS - MA RQ

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS
ENSEÕSÇO:

POVOADO COCALINHO AO POVOADO TIRA LEITE - 5,99 KM
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6,00 m

BUEIRO SIMPLES

TUBULAR DE

CONCRETO 0,60 M ESTRADA VIGINAL

,50 m

L— =  7.00 m

SOCA DE BUEIRO

(aSTC) 0.60 M

IMPLANTAÇÃO

ESC: 1/73

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
NO município de pedeiras

P6cJr0írds conteúdo
detalhamento de bueiro SIMPLES

TUBULAR DE CONCRETO 0,60 M

PHOPCWEHTE:

prefeitura de pedreiras

oeRA.

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

RESPOSAVEL TÉCNICO:

01/04
ESCALA

I/TB

FORMATO.

A3

CíOAOE ■ UF REVISAO

pedreiras - MA RO

DATA

AGOSTO 2022

CREA-MA 111.788534-1



BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR - PLANTA

BOCA DE BUEIRO 3IUPLES TUBUIAR 0 ■ 100

PLANTA BAIXA

ESC: 1/20

Pedreiras
Tampe da R«eenstnjlr

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICÍNAIS
NO município de PEDEIRAS
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICU'AL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httn5://www.Dcdrgiras.ma.BQv.hr/

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO II

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA CREDENCIAL

A empresa CNPJ n" ,  cora sede na

,  neste ato representado pelo(s) Sr.(a)

(diretores ou sócios, çpm qualificação completa nome, RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia

e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)_ (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado

civil, profissão e endereço), a quem confere(ni) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal

de Pedreiras, praticar os atos necessários à representação da oútorgante na licitação na modalidade

de TOMADA DE PREÇOS n° XXX/XXXX, usando dos recursos legais e acompanhando-os,

conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei

Complementar n" 123/2006, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de

interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom

fume e valioso.

^ (local e data por extenso)

(nome da empresa)
(Nome c assinatura de seu representante legal)

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-mail: cpt@pedrcirHS.mH.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFErrUR.\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: h»n!i://www.ncOreiras.ma.Hov.br/

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO 111

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

A/O (razâo social do licitante), inscrita no CNPJ sob

o n" , sediada na (endereço completo), representada

pelo(a) Sr.(a) , R.G. n' , CPF n° ■ , D E Ç L A R

A, para os fins do disposto na Lei Complementar n? 123/^00^, sob as sanç.ões administrativas

cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

□MICROEMPRESA, conforme inc. í do art. 3° da Lei Complementar n® 123/2006.

□EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3° da Lei Complementar n®

123/2006.

A licitante D E C L A R,A, ainda, que iiâo se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão no § 4 do art. 3" da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de
preferência como critério de desempate no procedimento licitaiório da TOMADA DE PREÇOS

em epígrafe, realizado pela Prefeitura Muiiicipal de Pedreiras.

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES
V

«I

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro- Pedrciras/MA
E-maii: cpl@pcdrciras.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREmAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sile: hltn5://w\v\v.nedrciriis.ma.gi)v.br/

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO IV

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

1. Pela presente, o (a) (nome da instituição lladora) com sede em (endereço completo), por seus
representantes legais infra-assinados, declara que se responsabiliza como FIADOR e principal
pagador, com expressa renúncia dos beneílcios estatuídos no Artigo 827, do Código Civil
Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede em (endereço completo), até o limite de R$
(valor da garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia à execução do Contrato n° (número
do contrato, formato xx/ano), decorrente do processo licitalório (modalidade e número do
instrumento convocatório da licitação - ex.: TP n° xx/anp), firmado entre a AFIANÇADA e a
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA para (objeto da licitação).
2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parle de nossa AFIANÇADA, de todas
as obrigações estipuladas no contrato retro mencionado, abrangendo o pagamento de:
a) prejuízos advindos do não cumprimente do contrato;
b) multas punitivas aplicadas pela F1SC.ÃL1ZAÇÃ0 ao CONTRATADO;
c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou doio durante a execução
do contrato;

d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pelo CONTRATADO; e
e) prejuízos indiretos causados à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros, decorrentes
de culpa ou dolo durante a execução do contrato.
3. Esta fiança é válida por (prazo, contado em dias, correspondente à vigência do contrato) (valor
por escrito) dias, contados a partir de (data de início da vigência do contrato), vencendo-se, portanto
em (data).
4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o (a)
(nome da instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, no âmbito
e por efeito da presente fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
contado do recebimento de comunicação escrita da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (dias) após o
vencimento desta fiança.
6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este
FIADOR cora o fim de escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este
instrumento perante a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
7. Obriga-se este FIADOR, ouirossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais c/ou
extrajudiciais, bem assim por honorários advocatícios, na hipótese da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA se ver compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da obrigação
a que se refere a presente fiança.
8. Se, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a data de vencimento desta fiança, o (a) (nome
da instituição fiadora) não tiver recebido da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA qualquer
comunicação relativa a inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado de que a
AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do contrato, acompanhado do original desta Carta de
Fiança, esta fiança será automaticamente extinta, independentemente dc qualquer formalidade,
aviso, notificaçàojudicial ou extrajudicial, deixando, cm conseqüência, de produzir qualquer efeito
e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força deste documento.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrcíras/M A
E-mail: cpl@pe(lrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITUltA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hltps://w>vw.pedreiras.ma.eov.hr/

9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que
satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária
aplicáveis e, que, os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança.
10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança
e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida
entidade federal.

(Local e data)
(Instituição garanlidora) (Assinaturas autorizadas)

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedrelras/MA
E-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUIU MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNTJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://mvw.netlrcirns.ma.gov.hr/

TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX
ANEXO V

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7®, XXXIII, DA Cr/88

A empresa , CNPJ n° , representada pelo(a) Sr(a)

, R.G. n° , CPF n? , DECLARA, para

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n" 8.666/1993, que nSo emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos,

salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso

XXXIll do Art. 7° da Constituição Federal de 1988.

(locabí^ta pOíipxtenso)

^'^kbme da empresa)
: e as^htura db representante legal ou procurador)

Avenida Rio Branco, it° 111, CEP: 65.725-OÜO, Centro -Pcdreiras/MA
E-mail: cpl@pcdrcims.ma.gov.br
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ESTADO l)Q MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49
Site: lmDs://w\vw. Dedrciras.ma.Bov.br/

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
.ANEXO VI

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)
CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS

À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Avenida Rio Branco, n® 111, Centro

Pedreiras/MA

Prezados Senliores,

Após examinar c estudar detalhadamente o Edital da Tomada de Preços n° XXX/XXXX
e seus Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para execução da obra.

A presente proposta foi fonnulada com base nas especificações, condições técnicas,
administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da Tomada de Preços n" XXX/XXXX, os
quais aceitamos e nos comprometemos a cumprir integralmente.

Declarajnos que esta proposta tem validade pelo prazo de ( dias, contados
da data de abertura das propostas.

O prazo para execução da obra é de ( ) dias corridos, a contar da data do
recebimento da ordem de serviço.

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco: .C Agência:
Conta corrente:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ).

Declaramos que no preço acima colado estão computadas todas as despesas com
materiais, mão-de-obra, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu titulo ou
natureza, incluindo, mas não se limitando a, fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, ISS,
despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação
em vigor, representando a compensação integral pela prestação dos serviços.

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução da obra:

Nome completo;
Nacionalidade:

Qualificação Profissional:
Endereço:
Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente:

DADOS DA EMPRESA:

RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO:
C.N.P.J:

Estado Civil:

CPF:

Local e data:

<Razão Social da Proponente>
<Assinalura e carimbo do representante legal>

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrcíras/MA
E-mail: cpl@pcdrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
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TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO VII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

A(o) Senhor(a)
Geslor(a) da Secretaria Municipal dc Finanças

Referente ao Processo d". /

Encaminhamos em anexo a nota fiscal n® nb Valoi total de I«
que seja providenciado pagamento conforme infoimações abáfi^^

\EMPRESA:

IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO:
OBJETO:

N® DA NOTA DE EMPENHO;

N® DO CONTRATO (SE HOUVER):

Apresentamos cm anexo a seguinte documètnação:
(LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS)

Atenciosamente

(Nome e asSin^ura do feons^el pela'empresa)

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO VIII

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA)

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° / QUE ENTRE SI
CELEBRAM O^ MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO
E A EMPRESA . ' / •
PARA . NA
FORMA ABAIXO: • _

|F*

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Pedreiras, Estado 'dó, Maranhão, pessoa
jurídica de direito público, por intermédio da Secreta Municipal.;.de \ ,
inscrita no CNPJ/MF sob o n" ._ / r com sede na

-  , neste ato representado
pelo Secretário Municipal de , Sr.° doravante
denominada CONTRAT/VNTE, e, de outro, a empresa , cora sede

(endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n®
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu (cargo)

,  (nome) , (nacionalidade) , (estado civil)
,  (profissão) , (domicílio) , (carteira de

identidade) (CPF/MF) , têm, entre si, justa e acordada a
celebração do presente Contrato de execução de obra, na forma de execução indireta, regime de
empreitada por preço global, sujeitando-se as parles à Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações
e demais legislações aplicáveis à espécie, bem como ao Edital da TOMADA DE PREÇOS n°
XXX/XXXX, formalizada nos autos do Processo Administrativo n" 1011001/2022, e aos termos
da proposta vencedora, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de
transcrição, mediante as seguintes cláusulas e condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA-FUNDAMENTO LEGAL
O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n° 8.666/93 c suas alterações posteriores,
pertinentes e a TOMADA DE PREÇOS n" XXX/XXXX, devidamente homologado pela
autoridade competente, tudo parle integrante deste Termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO
O presente CONTRATO tem como objeto a Prestação de Serviços de Recuperação de Estradas
Vicinais no Município de Pedrciras/MA, sob a forma de empreitada por preço global, tudo de
acordo com os Elementos Técnicos discriminados no Edital da TOMADA DE PREÇOS N°
XXX/XXXX, e demais especificações expressas, e com a Proposta da Empresa contratada, que
também passam a fazer parte integrante deste instrumento.
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CLÁUSULA TERCEIRA-PRFXO GLOBAL
Para execução total das Obras, fica ajustado o Preço Global em RS

, de acordo com a Proposta de Preços apresentada
pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
- Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:
a) responsabilizar-se pelos encargos fiscais resultantes desta contratação, e ainda pelos encargos
traballiislas, prcvidenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-sc a saldá-los na época
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vinculo empregalício com o
CONTRATANTE;

b) observar todas as leis, regulamentos e Código de Posturas do Município, especialmente as de
Segurança Pública e as Normas Técnicas da ABNT, bem como atender ao pagamento das despesas
decorrentes de impostos e taxas, da aplicação das leis trabalhistas, de seguros, inclusive contra
terceiros, e da expedição das licenças necessárias à execução deste CONTRATO.
c) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanliamento pelo CONTRATANTE;
d) executar a obra ora contratada em rigorosa observância às especificações técnicas, estabelecidas
pelo CONTRATANTE, integrantes deste instrumento e atender a todas as especificações técnicas,
projetos, bem como as normas aplicáveis da ABNT, complemenlurcs e outras pertinentes ao objeto
desta licitação;
e) responder de maneira absolútaeinescusável, pela perfeita técnica das obras, quanto ao processo
de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, cabendo rcfazê-las caso não aceitas pela
fiscalização do CONTRATANTE;
f) manter pennanenlemente, na direção da obra, um profissional qualificado, devidamente
habilitado junto ao CREA-MA, obrigando-sc a substituí-lo e retirá-lo, bem como a toda pessoa
que, direta ou indiretamente, com cie se relacione a qualquer título, mediante solicitação do
CONTRATANTE;

g) fornecer todo o material, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas e tudo o mais que se fizer
necessário à perfeita execução do presente CONTRATO;
h) fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, em
conformidade com as normas técnicas vigentes, para cada serviço a ser executado;
i) responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução das obras e
serviços;
j) manter na obra, com total acesso da fiscalização diariamente, diário de obras, onde estejam
registradas e atualizadas todas as infonnações relativas à obra;
k) a CONTRATADA deverá colocar e manter na fachada frontal superior do tapume, uma placa
da obra, conforme especificações c condições estabelecidas pelo Contratante, no edital e anexos,
e ainda, de acordo com a legislação do CREA;
I) manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica durante toda a execução
da obra c quando necessária sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação
técnica igual ou superior, mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE;
m) responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos serviços, bem como pela
solidez c segurança do trabalho, cm razão dos materiais ou do solo, exceto quando a Contratada
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prevenir por escrito, em tempo hábil, o Contratante;
n) obter à sua custa todas as licenças e franquias necessárias, pagando os emolumentos, previstos
por lei e observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes às obras e segurança pública,
assim como ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das multas porventura
impostas pelas autoridades.
o) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qimlificação exigidas na licitação,
p) manter o técnico de segurança do trabalho durante toda a execução da obra e quando necessária
sua substituição, que seja por profissional que possua qualitlcação técnica igual ou superior,
mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
- Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus anexos;
a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução das obras e
interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização;
c) mandar refazer os serviços executados cm dcsconformidade com os projetos, especificações c
normas técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem qualquer ônus para a
contratante;

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo da obra;
e) indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as atividades de fiscalização dos serviços ora
contratados.

f) efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA EXECÜCÃO DOS SERVIÇOS
- O prazo de execução do objeto será de 180 (cento e oitenta) dias, conforme Cronograma Físico-
Financeiro, a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitantc vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento da
ordem de serviço para o início das obras.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de execução, dc conclusão e de
entrega, poderão ser prorrogados, em confonnidade e desde que atendidos os requisitos dispostos
no Ari. 57 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA-GARANTIA CONTRATUAL
-Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA
apresentará à Gestão de Contratos, em até 15 (quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do
contrato, comprovante dc prestação da garantia de execução no valor correspondente a 2% (DOIS
POR CENTO) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas
abaixo;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caução cm dinheiro ou Títulos da Dívida Pública - Se a opção
da garantia for Título da Divida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escriturai,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério

da Fazenda.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opçào da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do
valor correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta corrente Tributos Municipais -
Prefeitura Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 18.871-3,
AGÊNCIA: 242-9, BANCO DO BRASIL.
PARAGRAFO TERCEIRO - Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no
original, emitida por entidade em funcionamento no País, cm nome da Prefeitura Municipal de
Pedreiras, Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter
expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescrilibilidade, inaüenabilidade e de
irrcvogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do
prazo de vigência do contrato.
PARÁGRAFO QUARTO - Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança
bancária, no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de
atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como
prazo dc validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fun do prazo de vigência do contrato.
PARÁGRAFO QUINTO - A Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA. poderá descontar do valor
da garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela
Contratada, inclusive multas.

PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo dc
5 (cinco) dias úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE,
sob pena de ser descontada na fatura seguinte.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada extinta a garantia;
a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração,
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contraio;
b) no termino da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
- As despesas com a execuç^ do objetQ do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

ORGÀO; 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo
PROJETO/ATIVIDADE: 17511 0011 1.018 Construção e recuperação de estradas vicinais
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
FONTE: 1700000000 - Outros convênios da união - Convênio n" 923912/2021 - CODEVASF.

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO
- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30
(trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com
base na medição previamente aprovada pela Fiscalização c de acordo com a liberação dos recursos.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou
em periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do
prazo a data de recebimento da ordem de serviço.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços
executados com base no cronograma aprovado vigente acompanhado do relatório fotográfico, no
setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, acompanhada da solicitação de
pagamento (Anexo X), e das certidões negativas de debito junto a Fazenda Federal, FGTS e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas c Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa
Estadual e Municipal, para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo
administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de
Pedreiras por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de
entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.
PARÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada
no protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à
Secretaria Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.
PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a primeira
medição da obra, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:
a) Registro da obra no CRE/VMA (anotação de responsabilidade técnica - ART);
b) Matricula da obra no INSS (sc houver);
c) Uma cópia do Contrato:
d) Uma cópia da planilha orçamentária;
e) Uma cópia da ordem de serviço;
PARÁGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório da
obra objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs da Fazenda Federal, bem como do
Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e
Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal.
PARÁGRAFO SÉTIMO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais
multas e outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.
PARÁGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços,
em relação ao cronograma físico-llnanceiro aprovado, não representam direito antecipado de
recebimento do CONTRATADO, podendo no entanto serem pagos, a critério exclusivo da
Administração e mediante disponibilidade financeira.
PARÁGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa
de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:
EM = 1 X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para c pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
1 = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644

365 365
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TX = Percentual da taxa anual = 2%.

PARAGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será
incluído na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira
prevista no subitem 11.10 acima, quando o atraso dc pagamento se der cm função dc atrasos na
liberação dos recursos pelo órgão concedente responsável pela transferência dos recursos
financeiros para custeio do objeto da presente licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES
- Este Contraio poderá se alterar, mediante as devidas justificativas:
a) unilateralmente pela CONTRATANTE quando:

a.l) houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica
aos seus objetivos;
a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mesmas
condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites previstos na Lei n®.
8.666/93;

b) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei Federal
n® 8.666/1993 e suas alterações.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A supressão.poderá, mediante acordo entre as partes, ultrapassar
o percentual de 25% (vinte e cinco por cento).
PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado de acordo com o Art. 57 da
Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIREÇÃO DAS OBRAS
- A execução das Obras que se reíère este CONTRATO, será dirigida nos locais dos serviços
por uma equipe técnica composta de engenheiros, mestre de obras, encarregados e outros
prepostos devidamente habilitados e credenciados perante a CONTRATANTE. A
CONTRATANTE poderá a seu exclusivo critério c a qualquer tempo, determinar à
CONTRATADA, a substituição do engenheiro residente e seu afastamento das Obras e/ou
Serviços, assim como de qualquer componente de equipe técnica ou, outros empregados que
estejam envolvidos cora a construção direta ou indiretamente, obedecidas as disposições no
edital da TOMADA DE PREÇOS.
PARÁGRAFO UNlCO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do
profissional habilitado residente durante a execução da obra ora CONTRATADA dependerá de
aquiescência da CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta, a falta de
manifestação cm contrário, dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da substituição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO
- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contraio será fiscalizado pela
Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA, através de equipe composta de engenheiros, arquitetos
e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para acompanhar a
realização dos serviços.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter
preposto, aceito pela Administração, para representá-lo.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas
no Projeto Básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em vigor.
PARAGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
Fiscal, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

PARÁGRAFO QUARTO - Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato,
o Fiscal deverá anotar no Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das falhas ou
defeitos observados, nos termos do Art. 67 da Lei n" 8.666/93.
PARÁGRAFO QUINTO - A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no
Diário de Obras, o Fiscal deverá comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar
a abertura de processo de aplicação de penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO
- O objeto dc.sta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Pedreiras, através da
Fiscalização, cm conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93.
PARAGRAFO PRIMEIRO - Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.
PARAGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da
obra, caso haja inconformidades significativas quanto às especificações.
PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento
provisório, estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar
corrigidas ale o recebimento definitivo.
PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias
contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.° 8.666/93.
PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da
responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra, nem da ético-profíssional, pela perfeita
execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
- A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados
na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da CONTRATADA,
relativamente às obrigações contratuais em questão, tonia passível a aplicação das sanções
previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa,
conforme listado a seguir:

a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois)
anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes
condições:
a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade pairimomai ou humana, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;
c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;
d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
efetivamente executado pela empresa c o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado
pela FISCALIZAÇÃO.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:
a) Caso haja a incxecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre
o saldo contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para ínexccuçâo total, a multa aplicada será
de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução
do objeto será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia
de atraso.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Poderá ser configurada a mexecução parcial do objeto quando:
a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias.
b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.
PARÁGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a incxecução total do objeto quando o
adjudicatário se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver
atraso injustificado para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem
de serviço.
PARÁGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras,
quando:
a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta)
dias. Após o trigésimo dia de atraso c a critério da Administração, poderá ser considerada
incxecução parcial da obrigação assumido, sem prejuízo da rescisão unilateral da avcnça.
b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
contrato.

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações
previstas na Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRAÇÃO GRAU
DESCRIÇÃO

Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por
ocorrência
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
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Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de
seus funcionários - por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPI), quando necessários - por ocorrência.

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo
contrato - por ocorrência.

Executar serviço incompleto, paliativo substitutiva como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência.

Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços -
por ocorrência.
Suspender ou interromper, salvo motivo de Força maior ou caso Fortuito, os
serviços contratuais - por ocorrência.
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolp de seus agentes
- por ocorrência.

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou
incompatível com suas atribuições - por ocoiTÔncia.

Não rcFazcr serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência.

Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e
previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto
do contrato-por ocorrência.

Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano fisico,
lesão corporal ou conseqüências letais - por ocorrência.

TABELA 2

GRAU CORRESPONDÊNCIA

RS 200,00

RS 400,00

RS 500,00

RS 1.000,00

R$3.000,00
RS 5.000.00
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PARÁGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução
contratual não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato. Atingido este limite, a Administração poderá declarar a inexecuçao total do contrato.
PARAGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos
de contratar com A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA: A sanção de suspensão do direito
de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, de que trata o inciso 111, art.
87, da Lei n.° 8.666/93. poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois)
anos, no caso de inexecuçao parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo Terceiro desta
cláusula.

PARÁGRAFO NONO: Declaração de InidoDcidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública: A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n." 8.666/93, poderá ser aplicada,
dentre outros casos, quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos:
b) praticar atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, era virtude de atos ilícitos praticados;
d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham lido cotihecimenlo em razão da execução do
contraio, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n®. 8.666/93, praticado durante o
procedimento licitalório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura
do contrato;

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em
parle, com o objetivo de panicipar da licitação ou para comprovar, durante a execução do
contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;
g) cometer inexecuçao total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

PARÁGRAFO DÉCIMO: As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de
participar de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de multa.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo
administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal
de Pedreiras, Estado do Maranhão à Contratada.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a
Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da
notificação, através de DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta
Prefeitura, sob pena de cobrançajudicial,
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança do
valor devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em divida ativa.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da concessão
da oportunidade de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicaiário, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DA AMPLA DEFESA
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PARÁGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima
mencionadas, são cabíveis recursos, sem efeito suspensivo;

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão;
b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados

da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO
- A inexecuçâo, total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as conseqüências
contratuais previstas na Lei n° 8666/93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da
Lei n" 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadiniplemento do Contratado,
o Contratante poderá além de outras medidas legalmente previstas, reter, cautelarmente, os créditos
decorrentes do contrato até o valor dos prejuizos causados à Administração.
PARÁGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado
o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o Contratado
terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da
possibilidade de o Contratante adotar, molivadamenie, providências acauleladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
PARAGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alterações de projetos
ou especificações, salvo casos especialissimos, a seu exclusivo critério, suficientemente
justificados e fundamentados com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos registros.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente poderá sub empreitar a execução de
Obras e/ou Serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso,
soiidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pelas Obras e/ou Serviços, serviços ou
instalações executadas pelos subemprciteiros c, ainda, pelas conseqüências dos fatos c atos a eles
impuláveis.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub empreitadas, incorporar-se-ão, de pleno
direito, todas as cláusula.s deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da
CONTRATADA para com a CONTRATANTE.
PARÁGRAFO QUARTO: O seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a
CONTRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do termo
de cessão, atendidas, em relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos e obrigações
do ccdente, decorrentes deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - VIGÊNCIA
O presente instrumento terá vigência até xx de xxxxxxxx de xxxx, podendo ser alterado mediante
termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do
contrato, nos lermos do art. 65, § i" da Lei n° 8.666/93.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO
Este CONTRA TO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos lermos da Lei n" 8.666 de
21 de junho de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEI1L\ - DO REAJUSTE
- Os preços dos serviços e obras objeto deste contrato poderão ser reajustados, pelo índice Nacional
de Custo da Construção do Mercado (INCC-M), mediante solicitação do CONTRATADO, após o
interregno de 1 (um) ano (computadas as eventuais prorrogações) contado da data prevista para
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado era substituição o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
PARÁGILAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 c suas
alterações e demais legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO
Fica eleito o Foro de Pedrciras/MA, para dirimir as questões oriundas do presente CONTRATO,
renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem justos
e contratados, assinam este CONTRATO em 01 (uma) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

X • Pedreiras/MA. XXX dc xxxxxxxxxxxx dc xxxx.

Pela CONTRATANTE:

Sfecretário Municipal de.

Pela CONTRATADA

Representante da Empresa

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br

Página 43 dc 49



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: lmns://\vww.nedrciras.mii.pnv.hr/

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO IX

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

"MODELO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS"

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM
INSUMO P. UNIT. P. TOTAL

MÃO DE OBRA

ENCARGOS SOCIAIS

SUBTOTAL MÃO DE OBRA + ENCARGOS SOCIAIS (A

MATERIAIS/SERVIÇOS/EOUIPAMENTOS

•  j

SUBTOTAL MATERIAIS/SERVIÇOS/EQXJIPAMENTOS (B

SUBTOTAL (A+B) RS

RS

TOTAL RS
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TOMADA DE PREÇOS XXX/XXXX
ANEXO X

(PAPEL TIMBRADO DO LiClTANTE)

"MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI"

A licítantc deverá apresentar a composição e o cálculo do BDI, conforme dados abaixo:

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação de
Estradas Vicinais no Município de Pedreiras/MA.

DESCRIÇÃO

Risco

Despesas Financeiras

Administração Central
Lucro

Tributos (soma dos ilens abaixo)

COFINS

PIS

TOTAL
Fonte da composição, valores de
Plenário t" ^

ires de^

VALORES DE REFERENCIA • % Taxas

MÍNLMO MÁXIMO I MÉDIA Adotadas-%

te/erência ©.. fórmula do BDI: Acórdão 325/2007 - TCU
•v \ ■■ .
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TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO XI

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)
"COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS"

SINAPI -SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA
CONSTRUÇÃO CIML

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA .MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA,
-COM DESONERAÇÃO I

n kxeí ti

GRUPO A ' '

INSS

SESl

SENAI

INCRA

SEBRAE

SALARIO EDUCAÇÃO
SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHO

FGTS
SECONCI J

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS .

GRUPO

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO _

FERIADOS

AUXILIO-ENFERMIDADE
13°SALARI0

ILICENCA-PATERNIDADE
FALTAS JUSTIFICADAS

DIAS DE CHUVA

AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO

FERIAS GOZADAS

SALARIO MAIERNIDADE

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE A

GRUPOC

AVISO-PREVIO (INDENIZADO

AVISO-PREVIO (TRABALHADO)

FERIAS (INDENIZADAS)
I DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA
INDENIZAÇÃO ADICIONAL

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A
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GRUPO D ~
Dl I REINCIDÊNCIAS DE A SOBRE B 1 ~

REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO

D2 PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS

SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO
TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS E
REINCIDÊNCIAS
TOTAL (A+B+C+D)
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TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO XII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de
Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Pedreiras/MA.

REFERÊNCIA: Processo n® 1011001/2022

LICITAÇÃO; Tomada. de Pitemos n'
XXX/XXXX

CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA, por meio doa Secretaria Municipal
de Infraestruiura e Urbanismo, vem, através do presente Termo, formalizar o TERMO
DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO da entrega do(s) serviços abaixo relacionados,
referente a Tomada de Preços em epígraíé, em cumprimento ao disposto no art. 73 da
Lei Federal n® 8.666/93.

A Secretaria Municipal de Infraestruiura e Urbanismo (órgão requisitante)
recebe os refcrido(s) serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa,
verificando a sua conformidade com as especificações técnicas descritas no Projeto
Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias
de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Pedreiras/MA de

xxxxxxx

Sè'crelário(a) Municipal de

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdreiras/MA
E-mail: cpIl^peJrci ras.ma.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX
ANEXO XIV

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de
Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Pedreiras/MA.

REFERÊNCIA: Processo 1011001/2022

LICITAÇÃO: Tomada de Preços n"
XXX/XXXX

CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, por meio da Secretaria Municipal de
Infraestruiura e Urbanismo, através do presente Termo, formalizar o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO, da entrega do(s) serviços abaixo relacionados,
referente a Tomada de Preços em epígrafe, em cumprimento aò disposto no árl. 73 da
Lei Federal n° 8.666/93.

A Secretaria Municipal de ínfraestrutura e Urbanismo (órgão requisilante)
recebe os rcferido(s) serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa,
verificando a sua conformidade com as especificações técnicas descritas no Projeto
Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias
de igual teor ̂  fprma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-OüO, Centro — PcdrcIras/MA
E-mail: cpl@pGdrciras.mH.gov.br

Páginn 49 de 49



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITÜRyV MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA GERALDO MUNICÍPIO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; httDs://mvw.Dedrciras.ma.gov.br/

■Hi £ÂJ^ÇER JIJIÚDIJCQ ^ ■ ãi

Processo Administrativo n® 1011001/2022
Interessado: Comissão Permanente de Licitação

Sr.° Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor Especial da CPL

Submetido ao exame desta assessoria Jurídica para análise e aprovação da

minuta do Edital de Licitação e Minuta do Contrato na modalidade Tomada de Preços

em epígrafe, cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada para Prestação de

Serviços de Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Pedrciras/MA.

Despesa estimada em: RS 1.198.000,00 (Um milhão, cento e noventa e oito

mil reais).

Constam dos autos o encaminhamento do Projeto Básico de Engenharia para a

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo. Atestado de Aprovação do Projeto

Básico, indicação dos recursos, autorização. Portaria n° 042/2021 designando o

Assessor Especial da CPL, autuação, minuta do edital e seus anexos, minuta do contrato

despacho da CPL encaminltando os autos a Procuradoria Geral do Município para
análise das minutas do edital e contrato nos lermos do parágrafo único do artigo 38 da

lei rf 8.666/93.

São os relatos.

Passo o opinar.

É curial a necessidade de abertura do processo licitatório para a contratação de
empresa para prestação dos serviços no molde da Lei. 8.666/93 c seus acréscimos,

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-roail: procuradoria@pcdreiras.ina.gov.br
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PROCURADORU GERAL DO MUNICÍPIO

CNP.I: 06.184.253/Ü001-49
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Ante de adentra-se a análise do instrumento convocatório, cabe identificar nos

autos as exigências compreendidas na fase interna da modalidade escolhida para a

prestação dos serviços.

Sobre a formalização do procedimento das licitações nos termos do artigo 38 da

lei n° 8.666/93, na fase preparatória da licitação na modalidade Tomada de Preços, deve

ser iniciada com abertura de processo administrativo devidamente autuado, protocolado

e enumerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta do objeto e do

recurso próprio para a despesa.

O artigo 40 da mesma legislação preccitua que o edital conterá no preâmbulo o

número de ordem c serie anual, o nome da repartição interessada e de seu teor, a

modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida

pela Lei n" 8.666/93, local, dia c hora para recebimento da documentação c proposta,

bem como para inicio da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o

seguinte:

-objelo da licitação, em descrição sucinta e clara:
'prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos,
execução do contrato e para entrega do objeto licitado:

•sanções para o caso de inadimplemento;

- local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico, quandofor o

caso:

- condições para participação na licitação, em conformidade com os art. 27 a

31 da lei n" 8.666/93 eforma de apresentação das propostas:

-critério dejulgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;
- locais horários e códigos de acesso dos meios de comunicação a distância

em que serão fornecidos elementos, informações, esclarecimentos relativos à

Avenida Rio Branco, n" 111. CEP: 65.725-000, Centro - Ped reira.s/MA
£-mail: procuradoría@pcdrciras.ma.gov.br
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CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httPs://»'>v>v.Dcdrciras.ma.gov.br/

licitação e as condições para alendimenio das obrigações necessárias ao

cumprimento do seu objeto:

- condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e

estrangeiras, no caso de licitações internacionais:

- o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso,

permitida a jixaçõo de preços máximos e vedada a fixação de preços

mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de

referência, ressalvada o disposto nos parágrafos ]''e 2°do art. 48;

-critério de reajuste, que devera retratar a variação efetiva do custo de

produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data

prevista para apresentação das propostas, ou do orçamento a que essa

proposta se referir, até a data do adimplemenlo de cada parcela:

- Condições de pagamento, prevendo:

A) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contando a partir da data

fmal do período de adimplemenlo de cada parcela;

B) compensações financeiras c penalizações, por eventuais atrasos e

descontos, por eventuais antecipações de pagamentos;

C) exigência de seguros, quando for o caso;

- instruções e normas para o recurso previsto nesta lei;

- condições de recebimento do objeto da licitação;

- outras indicações especificam ou peculiares da licitação

O Anexo do edital, dele fazendo parte integrante;

- Orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários;

- A minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante

vencedor;

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-niail: procuradoria@pcdrciras.ma.gov.br
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- As especificações complemenlares e as normas de execução pertinentes, a

licitação.

Do cotejo dos autos se verifica a formalidade adrede citada e prevista na norma,

atendendo os requisitos essenciais para deflagração do certame nesta modalidade.

Da análise da minuta do edital e minuta do contrato, se têm atendido os

requisitos legais, ou seja, definição precisa e clara do objeto do certame, as exigências

de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e

as cláusulas do contrato, inclusive com os prazos para entrega, e sob o ângulo jurídico -

formal, guardam conformidade com as exigências legais preconizadas para o

instrumento da espécie, em especial a Lei n® 8.666/93 e seus acréscimos.

Diante do exposto, opino pela aprovação das minutas sob exame, propondo o

retomo do processo a comissão permanente de licitações para as providencias

decorrentes, nos lermos da Lei n° 8.666/93.

É o parecer.

Sub censura.

Pedreiras/MA, 23 de novembro de 2022,

Fab ripio^sía^ m paio
Assessor Jurídico

0AB/PIN''9845

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - PedrcIras/MA
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ESTADO DO MAIIANHAO

PREFEITURA MUNICIP.AL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

SiÉc: hltns;//wH'w.t)e(Jreira.s.ma.pov.br/

TOMADA DE PREÇOS N" 007/2022

REGIDO PELA LEI N°. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. LEI COMPLEMENTAR N» 123/2006, LEI
COMPLEMENTAR N' 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N" 155/2016, DECRETO FEDERAL N"
9.412/2018 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

ÓRGÃO INTERESSADO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

URBANISMO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

1011001/2022

TIPO DE LICITAÇÃO:

MENOR PREÇO

REGIME DE EXECUÇÃO:

Execução indireta por preço global

OBJETO:

Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação de Estradas
Vicinais no Município de Pedreiras/MA.

Valor Estimado Total: RS 1.198.000,00 (Um milhão, cento c noventa e oito mil reais).

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DE
PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:
LOCAL: Auditório do Centro Administrativo, situado à Rua Manoel Trindade, n" 145. Centro. CEP:
65.725-000 - Pedreiras/MA

DATA: 20/12/2022 (Abertura da Sessão)
HORA: 09h00mín (nove horas) horário local.

SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE. O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA
ABERTURA DOS ENVELOPES REFERENTES A ESTA TOMADA DE PREÇOS SERÃO
REALIZADOS NO PRIMEIRO DIA ÚTIL DE FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE PEDREIRAS/MA. QUE SE SEGUIR.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL.

DIA: Segunda a Sexta-feira
HOILÍRIO: das üSiOOhs às I2;001is (horário local).
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pedreiras, localizada na Avenida Rio Branco, n®
III, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA.

WágTier NíjguelrtrLeíte-Silva
OAB/DF h®-60.087

Assessor Especial da CPL
Pon. 0-042/2021

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.mii.gov.br
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EDITAL

TOMADA DE PREÇOS N-007/2022

A Prefeitura Municipal dc Pedreiras, por imcmiédio da Asscssoria Especial da Licitação,
designada pela Portaria n° 042/2021, toma público, para conhecimento dos Interessados, que fará
realizar no dia 20 de dezembro de 2022, às OOhOOmin, no Auditório do Centro Administrativo,
localizado na Rua Manoel Trindade, n" 145. CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, a
licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS N" 007/2022, na forma de execução indireta,
sob regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, instaurada por
meio do Processo Administrativo n" 1011001/2022, devidamente autorizado, regida pela Lei
Federal n° 8.666/1993 e suas alterações, pela Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar
n° 147/2014, Lei Complementar n" 155/2016 c demais legislações pertinentes, bem como pelas
disposições deste Edital.

No dia, hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a documentação
de habilitação e proposta de preços dos licilantes interessados e dará inicio à abertura da sessão
pública.

X. -i
1.1. Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação de
Estradas Vicinais no Município de Pcdreiras/MA, conforme especificações e condições no
ANEXO I do presente Edital (Projeto Básico),
1.2. O valor total máximo desta licitação é de RS 1.198.000,00 (Um milhão, cento c noventa c
oito mil reais), conforme planilhas orçamentárias, parle integrante do Projeto Básico - ANEXO
I do presente Edital.
1.4. O prazo dc execução do objeto é de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do recebimento da
Ordem de Serviço.

AOtiDiTAL. '

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei,
devendo protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento
dos envelopes "Documentação" e "Proposta", devendo a Comissão Permanente de Licitação
julgar c responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis.
2.2. Decairá do direito de impugnar os lermos deste edital perante a Prefeitura Municipal de
Pedreiras, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para
recebimento dos envelopes "Documentação" e "Proposta", apontando as falhas ou
irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
23. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta
Licitação, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-Ihe defeso oferecer
impugnação fora do prazo estabelecido no § 2° do art. 41 da Lei n." 8.666/93,
2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço dc Protocolo da Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA, mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via, no
horário das 8:00hs às I2:00hs (horário local) ou através do c-mail cpl@,pedreiras.ma.üOv.br.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro -PcdrcIras/MA
E-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br
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CNIM: 06.184.253/(3001-49
Site: httns://Hww.nedreir.is.ma.g(iv.br/

!g. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO - ||
3.1 A licitantc interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação, junto com
os documentos do envelope n" 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, em favor da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, CNPJ n" 06.184.253/0001-49, era valor correspondente a
1% (um por cento) do total orçado da contratação, era caução em dinheiro ou em títulos da
dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme disposto no "caput" e § 1° do Art.
56, da Lei Federal n° 8.666/93.

3.2. Alem das vedações previstas no Art. 9" da Lei n® 8.666/93» não poderão participar,
direta ou indiretamente, desta licitação:
3.2.1. Empresa que se encontra sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial que
impossibilite o cumprimento do contrato, concurso de credores, dissolução ou liquidação.

3.2.1.1 Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e
extrajudicial, desde que apresente o Piano de Recuperação homologado pelo juízo
competente e em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação
econômico-financeira estabelecidos no editai.

3.2.2. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas
Jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e com
sócios comuns concorrendo entre si, empresas estrangeiras que não funcionem no pais, nem
aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração
Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA.

3.2.3. Cooperativas de mão-de-obra tendo em vista que a execução do objeto desta licitação
demanda a prestação de serviços de forma habitual e pessoal, mediante subordinação hierárquica
do trabalhador à empresa contratada.
3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitantc, de que inexistem fatos
que impeçam a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art. 97
da Lei n" 8.666/93.

i;^RED°ENÇlAIVlÊNtÕr" 1:^^.. - Hjgijrjl
4.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos
envelopes, deverão apresentar junto à Comissão de Licitação, no inicio dos trabalhos, credenciai
do seu representante legal, com a respectiva qualificação civil, que tanlo poderá ser procuração
passada por Instrumento Público, quanto por Carta Credencial, assinada pelo representante da
empresa com firma reconhecida, nos termos do modelo do Anexo II deste Edital.
4.1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado dc cópia do Ato Constitutivo
ou Contrato Social da empresa, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes
para exercerem direitos c assumir obrigações em decorrência de tal inveslidura,
4.1.2. O credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da
licitame se manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório.
4.1.3. A licitantc que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará
comprovando esta qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente,
acompanhado de documento de identidade.
4.1.4. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar n® 123/2006, no presente certame deve apresentar

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Peürciras/MA
E-mnil: cpt(^peürciras.ma.gov.br
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juntamente com o documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar, conforme Anexo III.
4.1.4.1. A declaração mencionada no subitcm 4.1.4 terá presunção relativa de veracidade,
podendo ser contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas alegações.
4.1.5. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante.
4.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, intcmet ou fac-símile.
4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por membro da
Comissão, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial.

4.2.1 - Os documentos apresentados em cópias simples acompatdiados pelos originais
para autenticação pela Comissão Pemianente de Licitação deverão ser apresentados em até
24 (vinte e quatro) horas anterior a abertura do certame, a Comissão Permanente de
Licitação não autenticará documentos de Pessoa Jurídica no ato da sessão.
4.2.2 - Os documentos autenticados por cartório digital deverão ser acompanhados das
Declarações de Serviço dc Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de
terceiros.

4.3. Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem de
um mesmo representante para mais de uma empresa.
4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada rta sessão de reabertura
pelo mesmo ou cm caso de novo representante, este deverá atender ás exigências previstas no
item 4.

4.5. Não será aceita, cm qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto como
ouvinte.

^.bbcÚMEMA^CTTRÕPOSTA * ' - _|
5.1. No dia. hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão, através
de seu representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados, 02 (dois)
envelopes, a saber:

ENVELOPE N° 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do licitante
TOMADA DE PREÇOS N° 007/2022 - Data: 20/12/2022.
"DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"
ENVELOPE N° 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do licitante
TOMADA DE PREÇOS N° 007/2022 - Data: 20/12/2022.
"PROPOSTA DE PREÇOS"

5.1.1. As empresas poderão enviar seus envelopes através de remessa postal através do endereço
Avenida Rio Branco, n" 111, Centro - Pedreiras/MA.
5.1.1.1. A Comissão Permanente de Licitação não aceitará envelopes protocolados com data e
horário posteriores a abertura do certame.

5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrcíras/MA
E-niail: cpt@pGdrelras.ma.gov.br
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A documentação dc habilitação deverá ser apresentada em original ou em qualquer processo de
cópia autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão de imprensa
oilcial, c.xcetuando-sc os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a sua
verificação no respectivo Sítio.
5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais

alterações, ou ato constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores,
devidamente registrados na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e,
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais
administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da
diretoria em exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas;

d) Decreto de autorização, cm se tratando dc empresa ou sociedade estrangeira em
tuncionamento no país e ato de registro ou autorização para luncionamento, expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede

do licitante;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal c Seguridade Social, mediante

apresentação da:
a. Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da

União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014.

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicilio ou sede do
licitante, mediante apresentação da:
a. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de NegaUva;
b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida

Ativa.

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:
a. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
b. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo dc Garantia por Tempo de Serviço.

g) Prova de inexistência de débitos inadiniplídos perante a Ju.stiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e
Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto;

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
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Página 5 dc 49



ESTADO DO MARANHÃO _
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: Ü6.184.253/000I-49

Site: httns://ww\v.ncdrciriis.ina.ijov.br/

b) Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e
Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto.

c) A comprovação do vínculo cmpregatício do Responsável Técnico será feita mediante
cópia do contrato de Prestação de Serviços, em que conste o profissional como
responsável técnico, que demonstre a idenlincação do profissional, ou mediante ART dc
Cargo e Função ou quando vier expressamente na Certidão de Quitação Pessoa Física c
Jurídica ou ainda mediante apresentação de declaração de contratação futura do
profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada da anuência
deste.

c.l) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitanle, tal comprovação
será feita através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA e/ou Certidão do

CAU, devidamente atualizados.

d) Para atendimento à qualificação tccnico-profissional: profissional de nível superior,
ENGENHEIRO, reconhecido pelo CREA e/ou CAU, acompanhado da respectiva
Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedidas pelo CREA e/ou CAU, comprovando ter
executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal,
estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, serviços
compatíveis com o objeto da presente licitação.
cLl) no caso de dois ou mais licitanles apresentarem atestados de um mesmo profissional

como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os
licitantes portadores desse atestado serão inabilitados.

d.2) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá
substituir o responsável técnico por novo profissional, com a prévia c escrita anuência
da Prefeitura Municipal dc Pedreiras mediante a apresentação de acervo técnico
comprovando que possui experiência profissional equivalente ou superior,

c) Atestado dc Capacidade Técnica-Operacíonal, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove que a empresa executou serviços pertinentes ao objeto da
licitação.

5.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis incluindo as Notas Explicativas do
último exercício social, já cxigíveis c apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta.

a. 1) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

a.1.1) sociedades regidas pela Lei n.® 6.404/76 (sociedade anônima):
•  Publicados em Diário Oficial; ou

•  Publicados cm jornal de grande circulação; ou
•  Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou

domicílio do licitante.

a.l .2) sociedades por cota dc responsabilidade limitada (LTDA):

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
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•  Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comerciai da sede ou
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou

• Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio do
licitante.

a.l .3) sociedade criada no exercício em curso:

•  Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na
Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante;

a. 1.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar
assinadas por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

i) A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor

mínimo igual a I (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

SG = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXlGIVEL A LONGO PRAZO

LC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

a.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos
juntado ao balanço;

a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de
efetuar os cálculos;

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo
correspondente.

a.4) A pessoa jurídica opiante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do
ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n° 8.981, de 20/01/1995,
deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa de
acordo com, a Instrução Normativa da Receita Federal ° 2.003/2021 algumas
pessoas jurídicas sujeitas a tributação pelo lucro presumido poderão apresentar por
Escrituração Contábil Digital em formato SPED assim com a empresas de
tributação com base no Lucro Real.

b) Certidão negativa de falência. Recuperação Judicial ou Recuperação Extrajudicial,
expedida peto cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no
domicilio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro
do prazo de validade constante da própria certidão.
b.I) A empresa em recuperação judicial deverá apresentar certidão emitida pelo juízo em que
tramita o procedimento da recuperação judicial no qual ccrtifíque-se que a empre.sa está apta,
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econômica e financeiramente, a suportar o cumprimento do contrato.

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
a) Declaração do iícifante, na forma do ANEXO V, de que não possui, em seu quadro de
pessoal, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir
dos 14 (catorze) anos, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.7°, da Constituição Federal de
1988.

5.2.6. A autenticação de cópias de documentos de Pessoa Jurídica pela Comissão Permanente de
Licitação - CPL não será efetuada no ato da sessão.

5.1.6.1 - Os documentos apresentados cm cópias simples acompanhados pelos originais
para autenticação pela Comissão Permanente de Licitação deverão ser apresentados em até
24 (vinte e quatro) horas anterior a abertura do certame, a Comissão Permanente de
Licitação não autenticará documentos de Pessoa Jurídica no ato da sessão.
5.2.6.2- Os documentos autenticados por cartório digital deverão ser acompanhados das
Declarações de Serviço dc Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de
terceiros.

5.2.7. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que será
devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do
certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação.

5.3. PROPOSTA

5.3.1. O envelope n° 02 conterá, em 01 (uma) via, proposta impressa em papel timbrado do
llcitanie, na língua portuguesa, devidamente datada c assinada pelo representante legal, e deverá
conter:

a) Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO VI do Edital, indicado em
moeda corrente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as
despesas necessárias à execução completa do objeto ora licitado;

b) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico - ANEXO I
do Editai, com preços unitários, parciais c totais;

c) Cronograma Físico-FInanceiro, de acordo com cronograma constante do Projeto Básico
-ANEXO Ido Edital;

d) O prazo de execução do objeto é de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do recebimento
da Ordem de Serviços.

e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da dala-iimite
prevista para entrega deis propostas, conforme art. 64, § 3°, da Lei Federai n° 8.666/1993;

f) Composição dc BDI, conforme modelo apresentado no Anexo X, ou modelo próprio
desde que contenha todas as informações solicitadas.
f.l) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais dc cada item dc serviço,
deverá estar apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada
sua composição.
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f.2) Cada licitante apresentará sua composição de BDI com base em fórmula sugerida no
Anexo X, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos
impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária c o lucro.

g) Composições de Preços Unitários, de acordo com o cspecillcado no Orçamento
Analítico da obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar,
discriminadamcnie, percentuais dc BDI e Encargos Sociais aplicados. Poderá ser utilizado
o modelo apresentado no Anexo IX, ou modelo próprio, desde que contenha todas as
informações solicitadas.

h) Composição de Encargos Sociais - conforme modelo sugerido no Anexo XI ou modelo
próprio desde que contenha todas as informações solicitadas.
h.l) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são
exaustivos, logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos
encargos da empresa licitante.

i) Curva ABC de Insumos e dc scr>'iços.
I) Na compo-sição do BDI. percentual dc ISS comnatívcl com a lcgi.s!acão tributária do

municinio dc Pedreiras, obscr\'ando a forma dc definição da base dc cálculo do tributo

prevista na legislação municipal e, sobre esta, a rcsncctiva alícmota do ISS. que será um

percentual proporcional entre o limite máximo dc 5% estabelecido no art. 8°. incÍ.so II.

da Lei Complementar n" 116/2003 c o limite mínimo dc 2% fixado pelo art. 88 do Ato

das Disposição Constitucionais Transitórias. (Acórdão n" 2622/2013 -TCU - Plenário),

k) As empresas suicitas ao reuimc de tributação dc incidência não cumulativa de PIS e

COFINS apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando

que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa dc BDI correspondem á
media dos percentuais efetivos recolhidos cm virtude do direito de compensação do.s

critérios previstos no art. 3° das Lei ns. 10.637/2002 c 10.833/2003, dc forma a garantir

que os preços contratados nela Administração Pública reflitam os benefícios tributários

nela legislação tributária. (.Acórdão n° 2622/2013 - TCU - Plenário),

h As empresas optantcs pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de
ISS. PIS e COFINS discriminados na composição do BDI ouc sciam compatíveis com

as alíquotas a que a empresa está obritiada a recolher, previstas no Anexo I da Lei
Complementar n" 123/2006. bem como que a composição de encargos sociais não inclua
os aastüs relativos às contribuições ouc essas empresas estão dispensadas dc
recolhimento (Sesi. Senal. Schrae etc."), conforme dispõe o art. 13.113" da referida Lei

Complementar. (Acórdão n" 2622/2013 - TCU -Plenárlol.

5.3.1.2. Os documcnlos exigidos nas alíneas 44K" " "g" e "b", serão assinados pelo
representante legal da empresa c responsável técnico indicado no item 5.2.3, alínea "b" do
presente Edital, conforme determina a Lei Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e
Resolução n® 282/CONFEA, de 24 de agosto dc 1983.
5.3.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em
algarismos e por extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão, tomando-se
por base os quantitativos constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste Edital e os
preços unitários propostos pela licitante.
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5.3.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade,
principalmente em relação a preços unitários.
5.3.3.1. Para os fins deste item, entende-se como:

a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou
raspado(a)(s) de modo que sua leitura se tome impossível ou incompreensível;

b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito;
c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do texto

da proposta.
5.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja
adjudicado o objeto.
5.3.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas das demais licitantcs.
5.3.6. Considerar-sc-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para
assegurar a justa remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais
despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e
fiscais, despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a
legislação em vigor.
5.3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos,
gerenciais e administrativos c dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à
execução dos serviços para a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com
eficiência e eficácia no cumprimento do Contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de
alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios de produção
incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade
requeridos.
5.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA
são instrumentos para a elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante deve elaborar suas
composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra que
entenderem necessário para a conclusão do sennço de acordo com a especificação técnica. Não
poderá haver nenhum pleito de alteração de valores do CONTRATADO em função das
composições apresentadas peta contratante.
5.3.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Pedreiras poderá solicitar às
licitantcs a prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado á licitante aceitar ou
recusar. Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão ser expressas.
5.3.10. As licitantcs deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNPJ constante nos
documentos de Elabilitação.
5.3.11. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam superiores
ao indicado neste edital, prevalecerá o estabelecido neste.

'flfTD'

6.1. Julgamento da Habilitação
6.1.1. O julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n° 1, contendo os documentos de
habilitação, os quais poderão ser analisados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela
Comissão Permanente de Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a
documentação das demais licitarites.
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6.1.2. Após a apreciação dos documenlos. a Comis.são declarará habilitadas as licitantes que
apresentaram os documentos na forma indicada neste edital e inabilitadas as que não atenderam a
essas exigências.
6.1.3. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela Comissão
Permanente de Licitação, a liciiante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem
prejuízo de outras penalidades.
6.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal c trabalhista da microempresa ou
empresa de pequeno porte, serão adotados os procedimentos previstos no Art. 43, §1° da Lei
Complementar n°. 123/2006.
6.1.5. Proferida a decisão, as licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de interpor
recurso, o que constará em ata, procedendo-se à abertura do envelope n® 02 das concorrentes
habilitadas.

6.1.6. Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subitcm 6.1.5, a Comissão
suspenderá a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e
comunicará, por escrito, com antecedência mininia de 48 horas, às licitantes habilitadas, a data,
hora e locai de sua reabertura. Nessa hipótese, os envelopes n.° 02, devidamente fechados e
rubricados pelos presentes, permanecerão até que se reabra a sessão, sob a guarda e
responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação.
6.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as
propostas de preços às empresas inabilitadas.
6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação,
serão destruídos, independentemente de notificação à interessada.
6.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas
escoimadas das causas que ensejaram a inabilitaçâo, conforme disposto no §3, do art. 48, da Lei
Federal n° 8.666/1993.

6.2. Julgamento das Propostas
6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes n® 02 apenas das licitantes
habilitadas, seitdo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes
habilitadas, e facultada a verificação das propostas destas às licitantes presentes para
manifestação.
6.2.2. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Pennanenle de Licitação,
considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem
integralmente as exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da planilha
orçamentária da licitantc seja superior aos preços máximos e.stabclecidos na planilha
orçamentária da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, constante no Anexo I deste Edital.
6.2.3. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total do item, prevalecerá o
primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre o valor constante da
Composição de Custos unitários do serviço e o expresso na Planilha Orçamentária, prevalecerá o
primeiro; ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso predominarão os
últimos. Se a licitantc não aceitar a correção de tais erros, sua proposta será desclassificada.
6.2.4. A licitantc assume os preços ofertados na sua proposta para cada serviço, etapa e o total da
obra e se obriga a executá-los integralmente pelo preço ofertado, não lendo direito a aditivos, de
preços por divergências das quantidades constantes na planilha da sua proposta com as
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dimensões, colas de ràvcl e volumes indicados nos desenhos e detalhes, e de acordo com as
especificações dos materiais.
6.2.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o
direito de preferência previsto no art. 3°, § 2° da Lei n.° 8.666/93, ainda permanecer o empate,
será efetuado sorteio em ato público, para o qual todas as licitantcs serão convocadas.
6.2.6. No caso de empate previsto na LC n® 123/06, assim considerado quando as propostas
apresentadas pelas microcraprcsas e/ou empresas de pequeno porte forem iguais ou superiores
em até 10 % (dez por cento) da proposta classificada cm primeiro lugar, será concedido o direito
de preferência, no prazo de 20 minutos, nos termos do An. 44, §1° e Art. 45, Inciso I da Lei
Complementam® 123/2006.
6.2.7. Serão desclassificadas as propostas que:
6.2.7.1. Após análise, com base no artigo 48, incisos 1 e II da Lei n.° 8.666/93:
a) Não atendam as exigências deste edital;
b) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade por
meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;
c) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária constante do
Anexo I do Presente Edital;

6.2.7.2. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, no
prazo determinado pela Comissão Permanente de Licitação.
6.2.7.3. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores
a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor
orçado pela Administração; ou
b) valor orçado pela Administração.
6.2.7.4. Dos licitantes classificados na forma do item 6.2.7.3, cujo valor global da proposta for
inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os subitens a e b, será exigida,
para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no §
r do art. 56 da Lei 8.666/93, igual à diferença entre o valor rc.sultante do item 6.2.7.3 e o valor
da correspondente proposta.
6.2.7.5. Quando todos os licitantcs forem inabilitados ou todas as propostas forem
desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis
para apresentação, pelos licitantes, de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das
causas de inabililaçâo ou desclassificação.
6.2.7.6. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento;
6.2.7.7. Será declarada vencedora a licitante que oferecer o menor preço global, dentro das
condições exigidas neste Edital;
6.2.7.8. Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de
apuração e classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço global;

. ADJUDICAÇÃO E HOiMOLOGAÇAG
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7.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § T do art. 109
da Lei Federal n° 8.666/1993.

7.2. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu
julgamento, será lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação
adjudicar o objeto da licitação globalmente ao vencedor, submetendo tal decisão à Autoridade
Superior do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão para, se for o caso, proceder à
homologação.
7.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de Pedreiras, poderá revogar a licitação por
razões de interesse público, devendo anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros, quando o
motivo assim justificar.

8.1. Dos atos da Administração referentes a e.sia licitação cabem;
8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratma da
Ata, nos casos de:

a) Habilitação ou inabilitação do licitante;
b) Julgamento das propostas;
c) Anulação ou revogação da licitação.

8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com
o objeto da licitação, de que não caiba recurso hierárquico;
8.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de
Pedreiras, na hipótese do § 3° do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) dias
úteis da intimação do ato.
8.2. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido.

t CONTRATAÇÃO E ORDEM DE SERVIÇOS:
9.1. Autorizada a contratação, a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA convocará a licitante
vencedora para assinar o termo de contrato, visando a execução do objeto da presente licitação,
nos termos da minuta do contraio constante do Anexo VIU deste Edital.

9.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para
assinar o Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pela licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito
pela Prefeitura Municipal de Pcdrcira.s/MA.
9.3. A recusa injustificada do adjudicalário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido
no item 9.2, caracteriza o desatcndimcnto total da obrigação por ele assumida, acarretando a
nulidade da adjudicação, sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso cm que a Prefeitura
Municipal de Pedreiras convocará, segundo a ordem de classificação, outras licitantes, mantidas
as cotações da licitante vencedora, se não decidir proceder à nova licitação.
9.4. A contratada terá 5 (cinco) dias a contar da data do recebimento da ordem de serviço para o
início das obras cuja data será registrada no diário de obras e deverá ter o de acordo da
fiscalização.
9.5. A vigência do contrato, bem como os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e
de entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos
dispostos no art. 57 da Lei n" 8.666/93.
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9.6. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, anexando-se documento comprobatório
do alegado pela Contratada.
9.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

9.8. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.9. O prazo para a execução das obras será de acordo com o subitem 5.3.1, letra "d" do
presente Edital, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.
9.10. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro do exercício vigente.

Io. DAFISCALIZAÇÂO DOS SERVIÇOS^ "" "" _ Ü
10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela
Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA. através de equipe composta de engenheiros, arquitetos e
técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prelèitura Municipal de Pcdreiras/MA, para
acompanhar a realização dos serviços.
10.2. Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto, aceito pela
Administração, para representá-lo.
10.3. As atribuições da fiscalização do contraio são aquelas previstas neste edital e seus anexos,
além das estabelecidas na legislação em vigor.
10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
10.5. Na execução das atribuições atinentes á Fiscalização do contraio, o Fiscal deverá anotar no
Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das falhas ou defeitos observados, nos
termos do Art. 67.

10.6. A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, alem do registro no Diário de Obras, o
Fiscal deverá comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar a abertura de
processo de aplicação de penalidade.
10.7. O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em
desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária, bem como adotar as
providências e exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital e seus
anexos.

jl.PAGAMENTO -u- L "=" — — 7--
11.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30
(trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida
com base na medição previamente aprovada pela Fiscalização.
11.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou em periodicidade menor, a
critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do prazo a data de
recebimento da ordem de serviço.
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11.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com base
no cronograma aprovado vigente acompanhado do relatório fotográfico, no setor de protocolo da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo VII),
e das certidões negativas de débito junto a Fazenda Federal, FGTS, Certidões Estaduais e
Municipais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, para análise c ateste da Fiscalização,
sendo aberto um processo administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato.
11.4. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefcitura de Pedreiras por meio do setor
competente no prazo máximo de 5(cinco) dias a contar da data de entrada no protocolo desta
Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.
11.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para
juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria Municipal
de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.
11.6. Além dos documentos exigidos no item 11.3, para a primeira medição da obra, deverão ser
Juntados ainda os seguintes documentos:
a) Registro da obra no CREA/MA (Anotação de Responsabilidade Técnica - ART);
b) Uma cópia do Contrato:
c) Uma cópia da planilha orçamentária;
d) Uma cópia da ordem de serviço;
11.7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório da obra objeto desta
licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem como do
Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,
Certidões Estaduais e Municipais.
11.8. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros descontos
decorrentes de retenções de valores previstos no contraio, se for o caso.
11.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, cm relação ao
cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do
CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da Administração e
mediante disponibilidade financeira.
11.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida c a correspondente ao efetivo
adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:
EM = 1 X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratorios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado;
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0.0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

11.11. A atualização financeira prevista nesta cláusula, se for o caso, será incluída na fatura/nota
fiscal seguinte ao da ocorrência.
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11.12. Nâo será aplicada a taxa dc atualização financeira prevista no subitem 11.10 acima,
quando o atraso de pagamento se der em função dc atrasos na liberação dos recursos pelo órgão
concedente responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do objeto da
presente licitação.

12.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos
indicados na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido á ação ou à omissão da
CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, toma passível a aplicação
das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório c a
ampla defesa, conforme listado a seguir:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
12.2. Poderá ser aplicada a saitção de advertência nas seguintes condições:
a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que nâo caiba a
aplicação de semção mais grave;
c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;
d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
efetivamente executado pela empresa e o cronograma fisico financeiro apresentado e aprovado
pela FISCALIZAÇÃO.
12.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:
a) Caso haja a Inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento)
sobre o saldo contratual ou RS 22.000.00, o que for maior. Para Inexecução total, a multa
aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso
injustificado na execução do objeto será aplicada a multa correspondente a RS 0,05% (cinco
centésimos por cento) por dia dc atraso.
12.4. Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:
12.4.n.l. Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias.
12.4.a.2. Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular dc cláusulas contratuais.
12.5. Poderá .ser configurada a Inexecução total do objeto quando o adjudicatário se recusar a
assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado para
inicio dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.
12.6. Poderá ser configurado atraso Injustificado na execução das obras, quando:
a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta)
dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada
inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avcnça.
b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
contrato.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-UOO, Centro- Pedreiras/MA
E-mail: cpl<í^pcdreiras.nia.gov.br

Página 16 dc 49



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49
Site: httns:/Avww.ncdreiras.ma.eov.br/

12.7. Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na Tabela I, as
multas previstas na Tabela 2 abaixo;

TABELA 1

ITEM

INFRAÇÃO
DESCRIÇÃO

Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por
ocorrência.
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência.

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de
seus funcionários - por ocorrência.

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo
contrato - por ocorrência.

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência.

Utilizar material ou mâo-de-obra inadequada na execução dos serviços -
por ocorrência.

Suspender ou inlenompcr, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais - por ocorrência.
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus
agentes - por ocorrência.

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou
incompatível com suas atribuições - por ocorrência.

Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência.

Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a
execução do contraio o engenheiro indicado na assinatura do contrato e
previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Utilizar as dependências da ÇONTRATANTE para fins diversos do objeto
do contrato - por ocorrência.
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos físico,
lesão corporal ou conseqüências letais - por ocorrência.

GRAU
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TABELA2

GRAU CORRESPONDÊNCIA

RS 200,00

RS 400,00

RS 500.00

RS 1.000,00

RS 3.000,00

R$5.000.00

12.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá
ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor tola! do contrato. Atingido este
limite, a Administração poderá decl^ar a inexecução total do contrato.
12.9. Suspensão temporária de participar cm licitação e impedimentos de contratar com a
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA:
12.9.1 A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, de que trata o inciso 111, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à
CONTRATADA, por culpa ou dolo. por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do
objeto, conforme previsto no item 12.4 desta cláusula.
12.10. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública:
12.10.1 A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n." 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros
casos, quando a Contratada:
a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento dc quaisquer tributos;
b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a
Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;
d) reproduzir, divulgar ou utilizar, cm beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer informações
de que seus empregados tenham tido conhecimento cm razão da execução do contraio, sem
consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n". 8.666/93, praticado durante o procedimento
licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;
O apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou era parte,
com o objetivo dc participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a
manutenção das condições apresentadas na habilitação;
g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.
12.11 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação ou
de contratar com a Prefeitura Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhão e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à
Contratada juntamente com a de multa.
12.12 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de
pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão
à Contratada.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-OOÜ, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ina.gov.br
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12.13 Sc o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de DAM,
devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança
judicial.
12.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao
Contratante, esta será encaminliada para inscrição cm divida ativa.
12.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de contraditória
e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

13.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraesirutura c Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 17511 0011 1.018 Construção e recuperação de estradas vicinais
CLASSU-ICAÇÂD ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
FONTE: 1700000000 - Outros convênios da união - Convênio n" 923912/2021 - CODEVASF.

liK;

14.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde será executada a obra objeto
desta licitação para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes, podendo tal
vistoria ser realizada até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das propostas, em
companliia de servidor(a) da Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranliâo.
14.2 A Prefeitura Municipal de Pedreiras coloca-se á disposição para agendamento de visitas ao
local da obra, o qual deverá ser previamente solicitado à Secretaria Municipal de Infraeslrutura e
Urbanismo, das 08 ás 12 horas (horário local).
14.3 Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação nesta
licitação já indica que os p^icipantes conhecem todas as condições locais para execução dos
serviços e estão de acordo com todas as condições estabelecidas no edital, razão pela qual, os
licitantcs não poderão alegar o dcsconliccimento das condições e grau de dificuldades existentes
como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais
pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto desta licitação.

15. GARANTIA DÉ EXECUÇÃO r - _ — ^
15.1 Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 15
(quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da
garantia de execução no valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato,
a qual deverá ser prestada em uma das fonnas previstas abaixo:
15.2 Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no arl. 56, § 1°, da Lei n°
8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes:
a) Caução cm dinheiro ou Títulos da Dívida Pública
a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação c de custódia autorizado pelo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-mail: cpl^pcdreiras. mn.gov.br
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Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.

a.2 Se a opção da garantia for Caução cm Dinliciro, o depósito do valor correspondente à
garantia deverá ser efetuado em conta corrente Tributos Municipais - Prefeitura Municipal de
Pedreiras, Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 18.871-3, AGÊNCIA: 242-9,
BANCO DO BRASIL.

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade
em funcionamento no País, cm nome da Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão,
cobrindo o risco de quebra do Contraio, devendo conter expressamente cláusula de atualização
financeira, de imprescrilibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de
validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.
c) Fiança Bancária, mediaittc entrega da competente carta dc fiança bancária, no original,
emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal dc Pedreiras,
Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de
imprcscritibílidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no
mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.
15.3 A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão poderá descontar do valor da
garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer titulo, pela
Contratada, inclusive multas.
15.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 15 (quinze) dias
úteis contados da data cm que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de
ser descontada na fatura seguinte.
15.5 Será considerada extinta a garantia:
a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração da Administração,
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas dc
contrato;

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

16. RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

16.1. Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu
acompanhamento c fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas parles, em até
15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.
16.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso haja
inconfonnidades significativas quanto às especificações.
163. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão
relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o
recebimento definitivo.

16.4. O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas parles, após o decurso do
prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do
recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado
o disposto no art. 69 da Lei n" 8.666/93,

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-ÜUO, Centro- Pcdreiras/MA
E-mail: cpl@pcdrciras.ma.gov.br
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16.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade civil
pela solidez e segurança da obra, nem da élico-profissional, pela perfeita execução do contrato.

17. SUBCOPftrRAtACjÕES _ M
17.1. Será permitida a subcontrataçào de partes das obras, mediante prévia autorização expressa
da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
17.2. Toda e qualquer subcontrataçào deverá ser solicitada, por escrito, à Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, pelo representante legal da contratada, na qual constará a descrição dos serviços a
serem subcontratados, bem como a indicação da empresa a ser subcontratada, que deverá
comprovar no mínimo a sua regularidade fiscal e trabalhista.
17.3. Os subcontratados deverão cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos ou conveniados,
leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades
competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe a responsabilidade pelas
conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convencntes.
17.4. Não poderá ser subcontratada a totalidade do objeto contratado.

PTDÍSPO^çDES GERAISTTfl——^ I
18.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a sessão pública será realizada
no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horáino e local.
18.2. Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas,
especificações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente,
decaindo do direito de impugná-los o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, vier, após
julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que os viciem.
18.3. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou ate que seja promovida a
reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido
penalidade resultante de contratos firmados anteriormente com a Administração, na condição de
prestadoras de serviços, fornecedoras ou empreiteiras.
18.4. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitanies, assim
como verificar a exatidão das informações, antes c após a adjudicação.
18.5. Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados em dias
consecutivos, salvo disposição expressa em contrário.
18.6. Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o
certame junto à Comissão, na fonna indicada no preâmbulo.
18.7. A licitante declarada vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do contrato
comprovação de vínculo cmprcgalicio de um profissional técnico em segurança do trabalho
através de contraio de trabalho.

18.8. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a
aplicação da Lei Federal n® 8.666/1993.
18.9. A Prefeitura Municipal de Pedreiras poderá homologar, anular ou revogar a presente
licitação, observadas as formalidades legais.
18.10. Este Edital e seus Anexos, que dele fazem parle integrante para todos os fins e efeitos, se
encontram disponíveis para consulta e obtenção de forma gratuita no endereço indicado no
preâmbulo, em dias úteis, no horário das OShOOmin às llhOOmin.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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18.11. Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão dirimir
eventuais dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação junto a Prefeitura Municipal de
Pedreiras, localizada na Avenida Rio Branco, n" IIJ, CEP: 65.415-000, Centro -
Pedreiras/MA, em dias de expediente, no horário das OShOOmin às 12h00min.
18.12. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição:

Anexo 1 - Plaitilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Projeto Básico, Especificações
e Projetos (CD-ROM);
Anexo II - Carta de credenciamento;

Anexo III - Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;
Anexo IV - Modelo Carla Fiança;
Anexo V - Declaração dc cumprimento do Art. 7°, XXXIII, da CF/88;
Anexo VI - Modelo de proposta;
Anexo VII - Modelo de solicitação dc pagamento;
Anexo VIII - Minutado Contrato;

Anexo IX- Modelo de Composição de preços unitários;
Anexo X - Modelo de Composição do BDl;
Anexo XI - Modelo de Composição de Encargos Sociais;
Anexo XII - Termo de Recebimento Provisório.
Anexo XIII - Termo de Recebimento Defmitivo.

Pedreiras/MA, 30 de novembro de 2022.

Wagner>}ogucira Leite^ilva
OAB/DÍ^^ 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. n° 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centre - Pcdrciras/MA
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TOMADA DE PREÇOS N" 007/2022
ANEXO I

PROJETO BÁSICO - SÍNTESE
OBJETO

A Contratação dc Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação de Estradas
Vicinais no Município de Pedreíras/MA,
PRAZOS

O prazo dc execução do objeto será de 180 (cento e oitenta) dias, conforme Cronograma Físlco-
B  Financeiro, a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.

O prazo dc vigência do contrato deverá ser até 31 de dezembro do exercício vigente a tempo da
contratação.
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:
Valor Estimado Total: RS 1.198.000,00 (Um milhão, cento c noventa c oito mil reais),

^ conforme planilhas orçamentárias, parte integrante do Projeto Básico - ANEXO I do presente
Edital.

EMPREITADA: ( x) Preço Global { ) Preço Unitário
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: ( x ) Global ( ) Por Lote

I LOCAL DE EXECUÇÃO:
Municipio dc Pedrciras/MA.

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO
Secretaria Municipal de Infraesirutura e Urbanismo

E

UNIDADE FISCALIZADORA

Secretaria Municipal de Infracsirutura e Urbanismo

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO BÁSICO
Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA. - localizada na Avenida Rio Branco, n° 111, Centro —

_ Pedreiras/MA, Sala da Comissão Permanente de Licitação- CPL.
r

A Planilha Orçamentária, Caderno de Encargos, Cronograma fisico-financeiro, Projeto Básico,
Especificações c Projetos serão disponibilizados em CD-R.

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
ç, Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Pedreiras, por equipe composta de engenheiro(s), e/ou

arquiteto(s) e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para acompanhar a realização dos
serviços.

CONTEÚDO A SER ENTREGUE EM CD-ROM

1. Projeto Básico, com conjunto de critérios, condições e procedimentos estabelecidos pelo
contratante para a contratação;

H 2. Planeíamento.s técnicos, com pranchas gráficas e documentação de base (memoriais descritivos,
especificações técnicas e/ou similares);
3. Planilha Orçamentária, cronograma fisico-financeiro, lista de composição do BDl, lista de
composição dos Encargos Sociais.

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpI@pedreiras.ina.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N" 007/2022

ANEXO I - PROJETO BÁSICO

|P'o-

CüDtratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação de
Estradas Vícinais no Município de Pedrciras/MA.

Valor Estimado Totai: RS 1.198.000,00 (Um milhão, cento c noventa c oito mil reais).
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PROPONENTE: Pnfei^ra Munidpal de Pedreiras - MA

OBJETO: Recuperação da Estradas Vicinais no Município de Pedreiras > MA

CONVÊNIO: 923912/2021

ENDEREÇO: Povoado Transwal ao Povoado Lago da Onça-3,17 iOn

Povoado Transwai ao Povoado Cocaíintio - 3,11 Km

Povoado Cocalinho ao Povoado Bom Lugar - 4,43 Km

Povoado Cpcaiiritio ao Povoado TlraiLsile-5,99 Km,I

09^022 - SíCRO NOVO MA 04/2022 - VaJoras Sem DeMneração

ENCARGOS

SOCIAIS:

BDI:

112,90%
70,87%

22,40%

HORISTA- NAO desonerado
MENSALISTA - NAO DESONERADO

h-1

QidcsVolQreaaeátoAcao/lriviwainBffto^C^

Recuperação de Estradas Vlclnals no Município de Pedreiras • MA RS 1.198,000,00 100,00%

TOTAL RS 1.198.000.00 100,00%

Projeto Básico
Planilha Resumo

Planilha Orçamontãria
Memória de Cálculo

Composição de Custo Unitário

Planilha da Curva ABC - Serviços
Cronograma Fisico-Financoiro

Composição do BDI (%(
Composição de Encargos Sociais {%}

Memorial Descritivo / Especificação Técnica/Normas do Execução
Relatório Fotográfico

Projeto Arquitetônico

rai^JRASrHU
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r:r mmiM02

PROPONENTEiIPrefelturaMunleloalile Padniras - MA

oda Estradas VWnals no Munielpla de Pedreiras - MA
92391212021

Povoado Tr«n«v«3l ao Povoado La^o da Onça - 3.17 Km
Povoado Tranawal ao Povoado Cocalinho-3,11 Km
Povoado Cocalnho ao Povoado Bom tjigar - 4,43 Km
Povoado Cocalinno ao Povoado Tira Loilo - 5.93 Km

SINAPI MA 09/2022 - StCRO NOVO MAC4/2022- Valores Sem

DosonoraçSo

PLANILHA RESUMO

\OE»^AO PREÇO TOTAL (R$) PESOnti)

1.0 PROJETO eXECUTtVO RS 34.893,20 2,91%

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES RS 166.864,70 13,93%

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM RS 407.408,41 34,01%

4.0 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO RS 509.924,53 42,56%

S.0 OBRAS OEARTE CORRENTE RS 77,566,69 6,48%

6.0 RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS RS 1.304,47 0,11%

RS 1.198.000,00 100,00%

.ImportaaproaeniaaçatndflloiidvaiofdoRS 1.199.000,00 (Um MUiío, Conto eNovenlBeO|Uf4l(%^jL

CfeAÍCM11.7M«*-l
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNtCIPAI DE PEOREJRAS

CNFJ: 06.184.253/000)-4S

PROPONENTE: Prefeitura Municipai de Munidpio de Pedreiras • MA
OBJETO; RecuDEfacâo fle Vlcinais no Munidoiorie Pedretras • MA

C0NV6MQ: 923912^021
ENreREÇO: Povoado Transwal ao Povoado Lago da Onça-3.17 Km

BASE DE PREÇOS/ SIN/U'1 MA 09/2022 - SICRO MOVO MA 04/2022 • _
DATA BASE: Valores Sem Desoneração

ENCARGOS SOCIAIS: 112,90%

CÁLCULO DA DMT 01

TRECHO: X

EXTENSÃO:
LARGURA;

Povoado Transwal ao Povoado Lago da Onça - 3,17 Km

3.177.00 m
6,00 m

d3= 2774,00 m

dl = 3177,00 m d2 = m

DMT2 » (d1» + d2*17(2x(d1fd2))-rd13
DMT2 » (3177» + 'W(2*{3ir7+ ))*2774
DMT2 = 4362,50 m
DMTZ a^ :4.3S:ián I

CREA<MA111.76SJ134-1



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEmaRAS

CNPJ: Oe.ia4.2S3/0001-49

Pro-"

. fLS

PEO??Li.-Asym

PROPONENTE:jPreíeitura Municipal de Pedreiras - MA
OBJETO: Recupefaçâo <te Estradas Vícinais no MuníeJpto üa Pe<lreifaa - MA"

CONVENIO:|923912/2021
ENDEREÇO: Povoado Transwal ao Povoado Lano da Onca- 3.17Km

BASE DE PREÇOSJ SINAPI MA 09/2022 - SICRO NOVO MA 04/2022 • ENCARGOS 89C1A»: 112,90%

1  DATA BASE: Valores Sem Oesoneração SPI: 22,40%

CÁLCULO DA GMT 02

TRECHO:X

EXTENSAO;
URGURA:

Povoado Transwal ao Povoado Cocalinho • 3,11 Km

3.1U.00 m

6.00 m

d3« 616.00 m

d1 = 3114,00 m d2 = m

DMT1 = (d1'»a2')/(2x(dl-i-d2)) + d13
DMT1 = (3114» + ')/(2*(3114-/ ))»618
DMT1 ° 2175.00 m

Ir^DMTlA. 2.iafcni l

CREA-MA111.T8B.034-1



ESTADO DO UARANhAO
PREFEITURA MUNtCtPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: D6.184.253m001-4g

PROPONENTE!|Pte(eltufa Muniõpai Ce Pedfelfas • MA
OBJETO; Recuperação ile Estradas Vldnals no Muntdolo de Pedreiras ■ MA

CONVéNlO; 923S12/2021
ENDEREÇO: Povoado CocaKnno ao Povoado Bom Lupar • 4.43 Km

BASE DE PREÇÍM7 SINAP! MA09«»22 • SICRO NOVO MA 04^322 - ENCARGOS SOOA»;
OATA.BASE: Valores Sem Desonerajáo -_:BOIi

112.90%

22,40%

CÁLCULO DA DMT 03

Povoado Cocailnho ao Povoado Bom Lugar • 4,43 Km

TRECHO: X
EXTENSÃO:
LARGURA;

4.434,00 m
6.00 m

d3° 1.530.00 m

dl = 4434,00 m d2 = m

DMT2 = (d1'*d2')'(2>!(dli-d2)) + d13
0MT2 = (4434"*')/(2x{4434* ))*1530
DMT2 - 3747,00 m
DMTa-» ;3.78 km I

CREA-MA11V789J»4-1



ESTADO DO MARAWhAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDHaRAS

CNPJ: 06.184 253/D001-49

íüufi(u_«02^.
I L.to «-51 ,-

PROPONEMTEilPfefellüfa Munldoal de PaJfatras - MA
OBJETO; Recupcfecao delaradas Vicinals no Municfnio da Pedraras - MA

CONVÊNIO: 923912/2021

ENDEREÇOriPovoado Cocalinho ao Povoado Ura Late- 9,99 Km

BASEOEPREÇOSi StNAPI MA 09/2022-SICRO NOVO MA 04/2022-
OATA ELASE: Valores Sem Desoneração

m 112,90%

22.40%

CÁLCULO DA OMT 04

Povoado Cocalinho ao Povoado Tira Laite - 5,99 Km

TRECHO

EXTENSÃO
LARGURA

5.999,00 m

6,00 m

d3= 1935.00 m

dl = S999.0O m d2 = m

DMT3 = (d1'->-d2')'(2x<dltd2))'rd13
DMT3 = (S999' + ')'(2x(6999+ )) + 153S
DMT3 = 4534.50 m

JJWT3-C _ ~ - :4.83 km I

(^tEA.UA 111.789J)34-1
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ESTADO DO UARANHAO
raEFETTUAA hSJAJiCiPAL DE PEDBBRAS

CNP^ Oe.tM 2;iliOOOl<4B
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PovQádo CoeAiínho M Povostfo Som Lu0v • 4,43 Km
Pwcaae Ceotlnho 40 PovoaBo Tín Laiis ■ 5.99 Km

aUE OE PnEÇOSi DATABUáj SiNAPI Ui 09n42? - SCRO NOVO U4 MftQ22 • VMm Swn Duan»;is

MOBILIZAÇÃO E DESMOBIUZAÇÃO

EquipdmBiiUi

Tratof dt E^tSmft-ecmlAmim I2S9
kVM
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1.0

0,5

0,8

188030

MotonivtlMora {03 KW) 1,00 230,00 2.00 40.00 274,07 3 161.01

Canaflsdoira diPnu 1 1.00 230,00 2.00 40.00 274,87 1880.80

iRolDCdinpaaBUr-Ttnaam Visnt 1.00 230.00 2.00 40,00 274.87 1 880.80

Canmntaauaimriu-iam'-lii | ....
i  4>J>1 1 230,00 2M0 40,00 208.74 1,0 4 732,02

rIM xKuPihCl^ • ( y j ■ CH

lEPHi-iTLiiH3:4i:'Wig
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01nprfMoa o bjA teràbdD«leADnnqvftHlDr.
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ESTAOO DO KtRANHilO
PR£rEirURA UUNiCiPM. DE PEORBAAS

CXPJ'0«.1fr<2&MIoaM9

I  P£CSt.;,v\S.'MA

PROPONSirr&lpffMijn MTOPri d»Pedwtt • MAE2áatSE

I PcvGWoTrarwvri ao Povoado

ENPeiUÇOi rJ--'!-'-'-'-*''

r.'.!.T.f i»Ti'-'!'atin:vn

SI£SSa$Í12il

BASE DE PREÇOS /DATA SINAPI UA<»3CI22 - SICRO NOVO tM04/2022 -Vacr» Sori
•• BASE: DescneraçSo

EHCARS0S80CIA»i{ 112.90H
BOIl 22.40H

COMPOSIÇÃO DO BOI • BENEFÍCIO E DESPESAS INDIRETAS

Cariam* leaPacAo mbulna m

SAdoUde BItuule 1*Quutll MU)a POuirtil

116253553 conidmi#)iC'

KOra • Ronta Bruta • 0% oi

I i-^'s.;..TrT-.-7rrT;ri'i.:-ii;TP':-p7-.irtrTi<^ii iKanzTBBTís:

—■TL.1WI Ml
.■KESmME^ZMíl

o valor d« lua ds BDIA MnMo Ml eoRtannidid* ea<n • mMeMegia adotada pote TCU noa ■eOrdAooZWWZOIt a2£Z2/2013:

(1+AC+S+R+G).(1+DF).(1+L) ^
®D'- 1

Doc/^ pao 00 Oondoa líns quo, conoma lo^da^âDtnouanami/vopd, a&aaa doctfotcparaCoioOUvdedoPnçoi Ui^iraa RodCMao, ForrortMO
racMeemorto o tta«TiBrtac3o de vias uttMoa. » do too% com areopectjva diAjaaoo2.Ett

Docja'epataosd9M>oaNt(qijeoraglffladeCortntu;A3 Pievidancidna sctvs s Recoíla Biuia adctodoparaMaxiafdodooçsreniefa SEM DetonaraçAo, e que
esta é a aiomsUva mus adegusoa paro a AamlnsuaçAo Pública

PEDREIRAS-hWRANKAO

Nome:
Titule:
CREAICAU:
ARTiBHT;

Reaponsivtt Ticnco ResponaAvtf Tomodor



ESTACO OO WARAHHAO
mEFeinstA uuMcirAL oe reoR&AAS

CNPJ. I».1M25V0001UB

reL-.'^L:.-,\£;y,^

p^oc j£2Uj^/.?c
r-LS,

R;.:b,

iiti^iaMUíaczzsaíraz
214M

aETavESnCS

99 Km

NOVO MA 04/3023

1  ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MAO DE OBRA

DESCmÇto
_l

llmA

PS333I
^33
HSSER

t.ia>i»ifiM

Hcj.rtw

IJAy-LUJ.

EüTTTr

0,03M 0,0»

ns?i2ndis55?
EBgsmz

RanodAnoa d« A sova

Ranbdtncía da A sob/a Avtao PrAvis Trecumide

• RanddAnoaiMPCTS UDr*A'AU Pr^o

Inda^TAúo

TOTAL(A>B*C*D) 47,S«% I 112.«0K 70,8»

CREA^M1.T*WW-1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

NORMAS DE EXECUÇÃO

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Município de Pedreiras - MA

OBJETO:

CONVÊNIO:

ENDEREÇOS:

BASE DE

PREÇO/ DATA

DA BASE:

Recuperação de Estradas Vicinais no Município de
Pedreiras - MA

923912/2021

Povoado Transwai ao Povoado Lago da Onça - 3,17 Km

Povoado Transwai ao Povoado Cocalinho - 3,11 Km

Povoado Cocalinho ao Povoado Bom Lugar - 4,43 Km

Povoado Cocalinho ao Povoado Tira Leite - 5,99 Km

SINAPi MA 09/2022 - SICRO NOVO 04/2022 - Valores

Sem Desoneração

PEDREIRAS-MA

2022

CREA-MM11.78fl.034'1



ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

L" —

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Município de Pedreiras - MA

OBJETO: Recuperação de Estradas VIcInais no Município de Pedreiras - MA

CONVÊNIO: 92391272021

ENDEREÇOS:

Povoado Transwal ao Povoado Lago da Onça - 3,17 Km

Povoado Transwal ao Povoado Cocalinho - 3,11 Km;

Povoado Cocalinho ao Povoado Bom Lugar - 4,43 Km;

Povoado Cocalinho ao Povoado Tira Leite - 5,99 Km.

BASE DE PREÇO/ DATA DA BASE: SINAPI MA 09/2022 - SICRO NOVO 04/2022
- Valores Sem Desoneração.

APRESENTAÇÃO

O município de Pedreiras - MA possui uma população estimada em 39.153

pessoas (IBGE 2021), e área territorial de 262.066 kml Está localizado na

Mesorregiâo Centro Maranhense, Microrregiâo Médio Mearim, e está distante 280

km da capital. São Luís - MA. A proposta deste projeto beneficiará diretamente e

indiretamente produtores e moradores do município que atualmente convivem com

vias em péssimas condições de trafegabilidade.

Estima-se que as melhorias beneficiarão cerca de 79 famílias nos trechos do

Povoado Transwal ao Povoado Lago da Onça; Povoado Transwal ao Povoado

Cocalinho; Povoado Cocalinho ao Povoado Bom Lugar; além de favorecer 181

famílias no trecho do Povoado Cocalinho ao Povoado Tira Leite.

Destaca-se que as condições atuais das vias estão precárias, haja vista a

presença de desgastes, afundamentos e buracos. Além disso, verificou-se a

necessidade de terraplanagem ao longo dos Vechos, uma vez que necessita de

nivelamento devido as irregularidades encontradas. Vale destacar que a não

Página I 2

EnoflnMkaCivil
CREA.WM11.789.034-1



ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

rEpscicí-vs/^Ã
ISilML/íop ̂

realização desse procedimento poderá resultar em rachaduras ou desabamentos,

terrenos desnivelados e até acidentes.

Dessa forma, a partir do levantamento topográfico do perfil longitudinal das

vias, constatou-se a necessidade de 20 cm de terraplanagem para garantir o

nivelamento adequado das estradas, bem como a altura necessária para a definição

do greide. Ressalta-se que a presença de buracos, desníveis e afundamentos

provocou a demanda por terraplanagem a fim de retirar as patologias e tornar as

estradas planas e seguras para trafegar.

V •- V-* • '«'C *'Í'' A' t ^

^  •

• '

FIM-TRECHO 1.

'  INICIO.-TREÇHO 4
V r>FIM • TRECHO 2 ̂INICIO - TRECHO,

S  Flflr^Ttí^CHOa
SâQ RaimuMln,

Figura 1 - Identificação dos trechos e jazida.

A Figura 1 acima destaca a localização da jazida utilizada, o posicionamento

dos trechos ao longo do território e a marcação dos pontos de início e fim de cada

intervalo. Observa-se também que a jazida destacada atende aos trechos

identificados, dado sua proximidade e capacidade em atendê-los.

Página I 3

Gllíio
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

j2Z2a2>'
FL5.

nuh. l.

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade

estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados

pela Contratante,

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos

para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem

observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais.

CONCEPÇÕES DO PROJETO

O projeto em questão tem como objetiva geral uma melhoria das condições

de tráfego de pessoas e veículos, sinalização, melhoria da possibilidade de coleta

de lixo e da drenagem urbana.

As estradas são parte do sistema viário da zona da área urbana e rural na

Cidade de PEDREIRAS - MARANHÃO, e já sobrevive a um longo período de

solicitações do tráfego.

O projeto foi concebido para solucionar de forma definitiva os problemas de

mobilidade existentes. As intervenções objetivam construir o pavimento e restaurar

as condições iniciais de conforto e segurança ao usuário.

Vaie ressaltar que os serviços executados serão aferidos constantemente

pela equipe de Fiscalização.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto foi viabilizado de acordo com questões normativas vigentes. Cada

parte do projeto a qual contenha aspectos em normas, foram abordados de acordo

com as mesmas.

CREA^11L789-CM-1



ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

''£D.yLi;US,MA 1

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores. aos seguintes itens:

• Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e

Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas

Tecnológicas Brasileiras.

• Requisitos e Especificações do DNER - Departamento Nacional de Estradas

de Rodagem.

• Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou

Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN

8 outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações brasileiras

correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços.

• Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais

e/ou de Especificações em sua aplicação.

• Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual ou

Municipal), relaüvos a materiais, segurança, proteção, instalação de canteiro

de obras e de demais aspectos das construções.

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabelecido no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura

Municipal.

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas

Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às

condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos

impugnados logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta

exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, impericia e omissão.

Engenheira 0^
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Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância

nos recintos de trabalho, cabendo-ihe toda a responsabilidade por quaisquer danos

decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada

a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que

possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades

de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução de

todas as etapas da obra.

MATERIAIS EMPREGADOS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser

autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a

apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o

fornecimento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a

conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem

como a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão

estocados sobre plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal fim. ou

ainda em depósitos resguardados das intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e

normas oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e

estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas,

serão fornecidos pela CONTRATADA.
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MAO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e

funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a

natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a

execução dos trabalhos.

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência

para executar, adequadamente, os serviços que ihes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que,

na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e

adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamentai, desordenado ou indesejável por

outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser

afastado imediatamente peia CONTRATADA.

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços

executados, não exime a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes

serviços.

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado as Tabelas do SINAPI

e SICRO NOVO como referência e quando não encontrado serviços foram utilizadas

composições próprias, de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo, e adota

mesmos Parâmetros da Tabela Oficial SINAPI.

RaTa^tWoG^vio
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BDi UTILIZADO

O BDI (Beneficio e Despesas Indiretas) presente no orçamento e na

composição de BDI, está calculado de acordo com Acórdão do TCU e com a planilha

múltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte de obra.

Desta forma, a Prefeitura Municipal adota um BDI de acordo com Planilha em

anexo.

ENCARGOS SOCIAIS

Os encargos sociais utilizados no atual projeto estão de acordo com os valores

adotados pelo SINAPI, e a tabela com os respectivos valores usados seguem em

anexo ao orçamento.

DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS

É apresentado abaixo o escopo de serviços que serão executados nesse

projeto:

1. ADMINISTRAÇÃO;

2. SERVIÇOS PRELIMINARES;

3. SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM:

4. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO;

5. OBRAS DE ARTE CORRENTE;

6. RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS.

CONDIÇÕES INICIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

•  Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada todas as providências e

despesas correspondentes pela obtenção do alvará de execução da obra e a

Página I 8
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regularização da obra junto ao CREA com o recolhimento das devidas ARTs,

matricula da obra junto ao INSS e outros.

Preliminarmente a execução dos serviços, as áreas de interferência deverão

estar devidamente sinalizadas e o transito impedido;

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

Descrição

A Contratada deverá providenciar uma placa de obra nas dimensões 3,00 x

1,50 m com os dizeres pertinentes à obra e outra, de acordo com o CREA,

obrigatória, mas do seu interesse.

A placa relativa à obra será fornecida pela Contratada de acordo com modelo

definido pela CODEVASF, devendo ser colocada e mantida durante a execução da

obra em local indicado pela fiscalização.

A placa de obra será confeccionada em chapas metálicas. Caso, durante o

decorrer da obra, alguma placa seja danificada, a mesma deverá ser recuperada ou

substituída, a critério da Fiscalização, sem que isso acarrete nenhum ônus adicional

para a PREFEITURA. Deverá compreender o fornecimento dos materiais,

ferramentas e mão-de-obra necessária á completa confecção e instalação das

placas nos locais a serem determinados pela fiscalização, incluindo todos os

dispositivos de fixação.
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Fica a contratada obrigada a obter todas as licenças, aprovações e franquias

necessárias aos serviços contratados, pagando os emolumentos previstos em lei,

bem como dispor de todos os equipamentos de proteção individual - EPI.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EWI CANTEIRO DE OBRA DE CHAPA EM MADEIRA

COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO

Itens e suas Características

O barracão de obras deverá ocupar uma área mínima de S.OOx 4,00m será

Instalado provisoriamente na obra para depósito de materiais e ferramenta. Este

ambiente deverá ser executado de acordo com as técnicas construtivas adotedas,

respeitada a legislação relativa à segurança do trabalho e as Imposições dos órgãos

locais.

Ao final da obra. a CONTRATADA deverá remover todas as instalações do

acampamento e canteiro de obras, equipamentos, construções provisórias, detritos

e restos de materiais, de modo a entregar as áreas utilizadas totalmente limpas.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

Descrição

A Empresa Contratada deverá manter equipe administrativa e técnica

compatível com o nível da obra. Será obrigatória, independentemente do porte da

obra, a presença dos seguintes profissionais:

•  Engenheiro residente ^
Página I 10
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O canteiro de obras será dirigido por engenheiro residente, devidamente

inscrito no CREA - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura a Agronomia da

região sob a qual esteja jurisdicionada a obra.

A condução do trabalho de construção será exercida de maneira efetiva e em

tempo integral pelo referido profissional.

•  Encarregado geral

O encarregado geral auxiliará o engenheiro residente na supervisão dos

trabalhos de construção.

O elemento para ocupar o cargo deverá possuir experiência comprovada

minima de dez anos adquirida no exercício de função idêntica, em obras de

características semelhantes à contratação.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é mês.

Mobilização e Desmobilízação

Descrição

A Contratada deverá tomar todas as providências relativas à mobilização

imediatamente após assinatura do contrato de forma a poder dar início efetivo e

concluir a obra dentro do prazo contratual.

No final da obra, a empreiteira deverá remover todas as instalações do

Acampamento e Canteiro de Serviço, Equipamentos, construções provisórias,

detritos e restos de materiais, de modo a entregar as áreas utilizadas totalmente

limpas.

Os custos correspondentes a estes serviços incluem, mas não se limitam

necessariamente aos seguintes;

•  Despesas relativas ao transporte de todo o equipamento de construção, de

propriedade da empreiteira ou sublocado, até o canteiro de obra e sua posterior

retirada;

Ra,a]ÊB%GalTÍo
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Despesas relativas à movimentação de todo o pessoal ligado á empreiteira ou

às suas sub-empreiteiras, em qualquer tempo, até o canteiro de obras e posterior

regresso a seus locais de origem;

Despesas relativas às viagens necessárias para execução dos serviços, ou

determinadas pela CODEVASF. realizadas por qualquer pessoa ligada à

empreiteira, qualquer que seja sua duração ou natureza.

3.0 - SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM

DESMATAMENTO E LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM ARVORES

ATE 0,15 M.

Descrição

Os serviços limpeza superficial da área de Jazida e regularização da faixa de

domínio consistem em todas as operações de desmatamento, destocamenío,

retiradas de restos de raízes envoltos em solo, solos orgânicos, entulhos e outros

materiais impeditivos à implantação do empreendimento ou exploração de materiais

das áreas de empréstimo.

Equipamentos

Tratores de esteira com lâmina frontal: equipamento motriz utilizado para

remoção de pedras, areia e tudo que haver no chão, sendo removido pela lâmina

frontal do trator.

Tratores de pneus com lâmina frontal: equipamento motriz utilizado em

conjunto com a vassoura mecânica rebocável para remoção de sujeira e detritos da

via a ser imprimada. Potência 85 cv, tração 4x4, peso com lastro de 4.675 kg;

Vassoura mecânica rebocável com escova cilíndrica. largura útil de varrimento de

2.44 m.

Página I 12
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Execução

Antes do início das operações de desmatamenlo é necessário observar os

fatores condicionantes de manejo ambientai de modo que as operações de

desmatamenlo não atinjam os elementos de proteção ambiental. A fiscalização deve

assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser preservadas, e as toras que

pretende reservar para posterior aproveitamento. As toras, destinadas para posterior

aproveitamento, devem ser transportadas para locais indicados.

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de maior

porte, tomando-se os cuidados necessários para evitar danos às cercas, árvores ou

construções nas vizinhanças. Para derrubada e deslocamento em áreas que houver

risco de dano a outras árvores, linhas físicas aéreas, cercas, ou construções

existentes nas imediações, as árvores devem ser amarradas e, se necessário,

cortadas em pedaços a partir do topo.

Procedimentos de Execução

Deverá ser executado mediante a utilização de equipamentos adequados,

complementados com o emprego de serviços manuais.

O material resultante do processo de limpeza será removido em conformidade

com as determinações da FISCALIZAÇÃO. Caso seja reutilizado posteriormente,

será depositado em áreas que não interfiram no ̂ ncionamento das operações

aeroportuárias sob orientação da FISCALIZAÇÃO.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL 1A CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE

ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL * 13T E PA

CARREGADEIRA COM 170 HP

Página I 13
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Descrição

Escavação e carga de material consistem-se nas operações de remoção do

material do terreno natural nos locais onde a implantação da geometria projetada

requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de material, incluindo

a carga e o transporte dos materiais para seu destino final; aterro ou depósito de

materiais de excedentes.

Em situações em que o nível de água situe-se acima da cota do greide de

terraplanagem, os taludes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que

se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos

profundos ou drenos sub-horizontais. Após a conclusão da execução dos drenos,

deve ser iniciada a execução do aterro de proteção de taludes de corte, utilizando-

se solo superficial, argilo-arenoso. areno-argíloso laterizado ou aqueles indicados no

projeto. Sempre que possível os materiais para proteção devem ser provenientes de

cortes vizinhos ou de áreas de empréstimos indicados em projeto ou pela

fiscalização.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico,

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCUUNTE DE 10 M' - RODOVIA EM LEITO

NATURAL

Descrição

Define-se pelo transporte do material escavado na jazida. O material deverá

ser escavado e carregado nos caminhões basculantes, após será transportado para

o local da obra. Em todos os trechos foi considerado o coeficiente de empolamento

de 30%. A DMT considerada para o transporte deste material é de acordo com cada

trecho. A medição efetuar-se-á levando em consideração o volume transportado e

lançado em m® na pista.
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é em toneladas por

quilômetros.

COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

Descrição

Aterros são segmentos da rodovia cuja Implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no Interior dos limites das

seções de projeto que definem o corpo estradai ou. a substituição de materiais

inadequados, previamente removidos do subleito dos cortes ou materiais existentes

na fundação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envolve as operações

de espalhamento, aeração ou umedecimento, homogeneização e compactação do

material.

Após a locação, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

aterro compreenderão; escavações, carga, transporte, descarga, espalhamento,

conveniente umedecimento ou aeração e compactação dos materiais de cortes ou

empréstimos, para a construção do corpo do aterro até as cotas indicadas em

projeto.

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos

apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na construção

dos aterros poderão ser empregados tratores de lâmina, caminhões basculantes,

motoniveladoras, rolos liso e pé de carneiro vibratório, arados, grade de disco,

caminhões pipa, etc.

Será realizado ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

compactação do material empregado, caso seja granulomeíria grande será feito

teste de carga.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro çú^co.
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4.0 - SgRVICQS DE PAVIMENTAÇÃO

REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO

Descrição

Esta especificação se aplica à regularização e compactação com

equipamentos apropriados do subleito da via a ser pavimentada após a ccnclusâo

da terraplanagem.

Regularização é a operação que é executada prévia e isoladamente na

construção de outra camada do pavimento, destinada a conformar o subleito, quando

necessário, transversal e longitudinalmente.

São indicados os seguintes tipos de equipamentos para execução da

regularização; motoniveladora com escarificador; carro tanque distribuidor de água;

rolos compactadores tipo pé de carneiro, liso vibratório; grade de discos, etc.

Os equipamentos de compactação e mistura, serão escolhidos de acordo com

o tipo de material empregado e poderão ser utilizados outros, que não os

especificados acima, desde que aceitos pela FISCALIZAÇÃO.

Unidade de medição

A medição dos serviços de regularização do subleito será feita por metros

quadrados, de plataforma concluída.

LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL

Descrição

Escavação da camada superficial do terreno com até 0,15m de espessura,

carga e descarga. Os serviços de roçado e deslocamento serão executados de modo

à não deixar raízes ou tocos de árvores, que possam prejudicar o trabalho e a obra,

podendo ser feito manual ou mecanicamente. Toda matéria vegetal resultante do
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roçado e destocamento, bem como todo o entulho depositado no terreno, terão de

ser removidos do canteiro de obras.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

EXPURGO DE JAZIDA (MATERIAL VEGETAL, OU INSERVÍVEL, EXCETO

LAMA)

Descrição

O material resultante da limpeza superficial será enleirado em área próxima a

escavação e após a conclusão das atividades será recolocado para recomposição

vegetal da área de empréstimo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL 1A CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE

ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL * 13T E PA

CARREGADEIRA COM 170 HP

Descrição

Escavação e carga de material consistem-se nas operações de remoção do

material granulado do terreno nos locais onde a implantação da geometria projetada

requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de material, incluindo

a carga e o transporte dos materiais para seu destino final: aterro ou depósito de

materiais de excedentes.

Em situações em que o nível de água situe-se acima da cota do greide de

terraplenagem, os taludes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que
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se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos

profundos ou drenos sub-horizontais.

Após a conclusão da execução dos drenos, deve ser Iniciada a execução do

aterro de proteção de taludes de corte, utilizando-se solo superficial, argilo-arenoso,

areno-argiloso laterizado ou aqueles indicados no projeto. Sempre que possível os

materiais para proteção devem ser provenientes de cortes vizinhos ou de áreas de

empréstimos Indicados em projeto ou pela fiscalização.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M' - RODOVIA EM LEITO

NATURAL

Descrição

Define-se pelo transporte do material escavado na jazida. O material deverá

ser escavado e carregado nos caminhões basculantes, após será transportado para

o local da obra. Em todos os trechos foi considerado o coeficiente de empolamento

de 30%. A DMT considerada para o transporte deste material è de acordo com cada

trecho. A medição efetuar-se-á levando em consideração o volume transportado e

lançado em m^ na pista.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é em toneladas por

quilômetros.

COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

Descrição

' EnwnhelfaCM!
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Aterros são segmentos da rodovia cuja implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

seções de projeto que definem o corpo estradai ou, a substituição de materiais

inadequados, previamente removidos do subieito dos cortes ou materiais existentes

na fundação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envolve as operações

de espaihamento, aeração ou umedecimento, homogeneização e compactação do

material.

Após a locação, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

aterro compreenderão; escavações, carga, transporte, descarga, espaihamento,

conveniente umedecimento ou aeração e compactação dos materiais de cortes ou

empréstimos, para a construção do corpo do aterro até as cotas indicadas em

projeto.

A execução dos aterros deverá prever a utilização racionai de equipamentos

Apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na construção

dos aterros poderão ser empregados tratores de lâmina, caminhões, basculantes,

motoniveiadoras, rolos lisos e pé de carneiro vibratório, arados, grade de disco,

caminhões pipa, etc.

Será realizado ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

compactação do material empregado, caso seja granuiometria grande será feito

teste de carga.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

5.0 - OBRAS DE ARTE CORRENTE

CORPOS DE BSTC D « 0,60 M CA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃOS

COMERCIAIS

Página 1 19
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Descrição

O corpo de BSTC serão os de concreto armado tipo CA-1, com berço e laje

de concreto, e com diâmetro de 60 cm, conforme indicado no projeto. A escavação

das valas de fundação será executada pela Contratada. O corpo de BSTC da

drenagem deverá ser assentado em perfeito alinhamento e nivelamento, sobre o

enrocamento e laje de concreto. E ainda, os tubos serão rejuntados externamente

com cimento e areia no traço 1:4. brita e pedra de mão comercial desde a base até

o topo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metros.

BOCAS BSTC D = 0,60 M - ESCONSIDADE 40° - AREIA E BRITAS COMERCIAIS

- ALAS RETAS

Descrição

As bocas de concreto deverão ser do tipo boca de bueiro simples tubular de

concreto e diâmetro de 60 centímetros, devendo obedecer às exigências das normas

NBR 9793/87 e NBR 9794/87. O material de rejuntamento a ser empregado deve ser

argamassa de cimento e areia, com traço 1:4.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

CORPOS DE BSTC D = 0,80 M PAI - AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃOS

COMERCIAIS

Descrição

IxtOXmoQúüo
Engenheira OvU
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49
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O corpo de BSTC serão os de concreto armado tipo PA-1, com berço e laje

de concreto, e com diâmetro de 80 cm, conforme indicado no projeto. A escavação

das valas de fundação será executada pela Contratada. O corpo de BSTC da

drenagem deverá ser assentado em perfeito alinhamento e nivelamento, sobre o

enrocamento e laje de concreto. E ainda, os tubos serão rejuntados externamente

com cimento e areia no traço 1:4, brita e pedra de mão comercial desde a base até

o topo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metros.

BOCAS BSTC D = 0,80 M - ESCONSIDADE 40° • AREIA E BRITAS COMERCIAIS

- ALAS RETAS

Descrição

As bocas de concreto deverão ser do tipo boca de bueiro simples tubular de

concreto e diâmetro de 80 centímetros, devendo obedecer às exigências das normas

NBR 9793/87 e NBR 9794/87.0 material de rejuntamento a ser empregado deve ser

argamassa de cimento e areia, com traço 1:4.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

CORPO DE BSTC D - 1,00 M PAI - AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃO

COMERCIAIS

Descrição

O corpo de BSTC serão os de concreto armado tipo CA-1, com berço e laje

de concreto, e com diâmetro de 1 metro, conforme Indicado no praleto. A escavação
Página I 21
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

das valas de fundação será executada pela Contratada. O corpo de BSTC da

drenagem deverá ser assentado em perfeito alinhamento e nivelamento, sobre o

enrocamento e laje de concreto. E ainda, os tubos serão rejuntados externamente

com cimento e areia no traço 1:4, brita e pedra de mão comercial desde a base até

o topo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metros.

BOCA BSTC D = 1,00 M - ESCONSIDADE 40° - AREIA E BRITA COMERCIAIS -

ALAS RETAS

Descrição

As bocas de concreto deverão ser do tipo boca de bueiro simples tubular de

concreto e diâmetro de 1 metro, devendo obedecer às exigências das normas NBR

9793/87 e NBR 9794/87. O material de rejuntamento a ser empregado deve ser

argamassa de cimento e areia, com traço 1:4.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

CORPO DE BDTC D = 1,00 M PA1 - AREIA. BRITA Ê PEDRA DE MÃO

COMERCIAIS

Descrição

O corpo de BSTC serão os de concreto armado tipo CA-I, com berço e laje

de concreto, e com diâmetro de 1 metro, conforme indicado no projeto. A escavação

das valas de fundação será executada pela Contratada. O corpo de BSTC da

drenagem deverá ser assentado em perfeito alinhamento e nivelamento, sobre o

enrocamento e laje de concreto. E ainda, os tubos serão rejuntórtos externamente
Página I 22
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.134.253/0001-49

com cimento e areia no traço 1:4, brita e pedra de mâo comercial desde a base até

o topo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metros.

BOCA BDTC D = 1,00 M - ESCONSIDADE 40" - AREIA E BRITA COMERCIAIS -

ALAS RETAS

Descrição

As bocas de concreto deverão ser do tipo boca de bueiro simples tubular de

concreto e diâmetro de 1 metro, devendo obedecer às exigências das normas NBR

9793/87 e NBR 9794/87. O material de rejuntamento a ser empregado deve ser

argamassa de cimento e areia, com traço 1:4.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

6.0 - RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADAS

REPARAÇÃO DE DANOS FÍSICOS AO MEIO AMBIENTE

Descrição

Quando comprovada a responsabilidade civil por danos físicos ao meio

ambiente, cabe àquele causador do prejuízo o dever de reparar o dano

integralmente, como maneira de ressarcir ou compensar a perda sofrida. A base

jurídica para a exigência da reparação do dano encontra-se no art. 225, § 3" da

Constituição Federal de 1988 e nos artigos 4®, inciso Vil e 14, §1", ambos da Lei n®

6.938 de 1981. Por meio destes dispositivos legais, restou estabelecida a obrigação

do degradador de recuperar e/ ou indenizar os prejuízos ambientais causados,

demonstrando que a recomposição do dano deve ser buscada ep^rimeiro lugar, e

Enflênftalra Cívl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Proc M(êO I /ga?
FLs

somente optar-se pela indenização quando essa não for possível. Além disso, estes

dispositivos estabeleceram a responsabilidade objetiva do degradador ambientai, ou

seja, independentemente de culpa e pelo simples fato da atividade.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

Página I 24
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFErrURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06-184,253/0001-49
Av. Rio Branco, NS 111 - Centro- CEP:eS.725-000
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PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

OBJETO: Recuperação de Vícinaís no Município de Pedreiras - MA

CONVÊNIO: 923912/2021

ENDEREÇO: Povoado Transwal ao Povoado Lago da Onça - 3,17 Km;

Povoado Transwal ao Povoado Cocalinho - 3,11 Km;

Povoado Cocalinho ao Povoado Bom Lugar - 4,43 Km;
Povoado Cocalinho ao Povoado Tira Leite - 5,99 Km.

DATA DO REGISTRO: 14 de Maio de 2022

PEDREIRAS-MA

2022

Zona Rural - Pedreiras • MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Av. Rio Branco, N» 111 - Centro ■ CEP:65.725-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Transwal ao Povoado Lago da Onça - 3,17 Km

INÍCIO DO TRECHO POV. TRANSWAL ESTRADA VICINAL

(,-J4..63D5á2
PEDREIRAS

Povoado Transwal ao Povoado Lago da Onça - 3,17 Km

ESTRADA VICINAL ESTRADA VICINAL

'• . -4.589169.-44.630028
.  PEDREIRAS

I :

-4.S8006ü.-'M.630a3B •

PEDREIRAS.

^  I r, : A

I r

■  ■' '.i ..r' '"-1^
•;-T ~:4 ••

Zona Rural - Pedreiras - MA VavaK^^GlIviO 02



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPALOE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49
Av. Rio Branco, N-111 - Centro - CEP:65.725-Q00

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Transwal ao Povoado Lago da Onça - 3,17 Km

ESTRADA VICINAL ESTRADA VICINAL

4.5Sb'85-í,-44.E3262f
..:PEDSa#!ÁS

■^4:55064fi
PEQRERRS

•.

Povoado Transwal ao Povoado Lago da Onça - 3,17 Km

ESTRADA VICINAL ESTRADA VICINAL

•  ■' Mr-v. . . -'1
! --fcV - . -^iFV-' • li

l:;.

Zona Rural - Pedreiras • MA RaiiKl^fioGflTio 03
' EnoenhakaChH
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ESTADO DO MARANHÍO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49
Av. Rio Branco, N» 111 -Centro - CEP:65.725-<J00

j  1

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Transwai ao Povoado Lago da Onça - 3,17 Km

ESTRADA VICINAL ESTRADA VICINAL

'V'

Povoado Transwal ao Povoado Lago da Onça - 3,17 Km

ESTRADA VIQNAL FINAL 00 TRECHO POV. TRANSWAL EINÍOO DO TRECHO POV.

=^PcDPEIRASá

i-y- ' ■•■'i

y

*'.V' '

w

•v,t-

.648302
REIRAS

Má3ÍK^:^r-5í^»fgí>..s,?
Va»'- ■.••'-■ ■ -T' .1 ■

ííiuv:v,íV-'- .-Vi- 'I

Zona Rural - Pedreiras - MA iM^^SmoGúuQ 04
Enoerdwlra Civil

CREA-MAlll.789.034-1



ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURAMUNIOPALOE PEDREIRAS

CNPI: 06.184.253/t)00m9
Av. Rio Branco, NS111 - Centro - CEPi65.725-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Transwal ao Povoado Cocalinho • 3,11 Km

INÍCiO DO TRECHO POV. TRANSWAL ESTRADA VIGNAl

lY05.4il.63Z2l6
PEDREIRAS

h'ir^-í;5906e5?44.

• 1.

Povoado Transwal ao Povoado Cocalinho • 3,11 Km

ESTRADA VíCINAL ESTRADA VIQNAL

.5íi15ü4..44.fi3224l
PEDRE

-4 5!32S45,-44 G31964

PEDREIRAS

Zona Rural - Pedreiras - MA

' Enoenhelra Ova
CREA-WA1H.ra9.(n4-1
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ESTADO 00 MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49
Av. Rio Branco, N9 111 - Centro - CEP;65.725-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Transwal ao Povoado Cocalinho • 3,11 Km

ESTRADA VICINAL ESTRADA VICÍNAL

'• 4' *4,591869.-44.032155jj

JU -

-1.§)2S55t44®18

Povoado Transwal ao Povoado Cocalinho • 3,11 Km

ESTRADA VIQNAL ESTRADA VICINAL

-4S93164 -J4&3155G

PGDRÉIí^'vS
4 595911

*

1

Zona Rural - Pedreiras - MA
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ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNIOPALOE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.2S3/0001-49

Av. Rio Branco, N» 111 - Centro - CEP:6S.725-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Transwal ao Povoado Cocalinho - 3,11 Km

ESTRADA VÍCINAL ESTRADA V C MAL

. "•.•iJ.59^.'Í44,629747

Povoado Transwal ao Povoado Cocalinho - 3,11 Km

ESTRADA ViaNAL ESTRADA ViaNAL

•4.eW55ÍÍ^.6300S8'' I
^  PdbREIRASL

-i,eoü3i.'o.<i.i.ü2aoi5-

i. ( ^-EOREIRAS^
^ÊÊÊÍ

•Hfcât 'í
^i:£5.
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Enoanhaira Qvil
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURAMUNiCIPALOE PEDREIFIAS

CNPJ; 06J84.253/0001-49

Av. Rio Branco, N» 111 ■ Centro - CEP:6S.725-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

PovoadoTranswal ao Povoado Cocallnho -3,11 Km

ESTRADA VIGNAL ESTRADA VICiNAL

='4.60-150V,-4.r630058

PEORE«

.  •'S-

Povoado Transwal ao Povoado Cocallnho -3,11 Km

ESTRADA VIONAL FINAL DO TRECHO POV. TRANSWAL E INÍaO DO TRECHO POV.

. ficORElRAS ;

-  * . - : Jtí^T\

. •iii tJ ,

V  I 'y I I • I

Zona Rural - Pedreiras - MA ^gM^aBB^GalTio 08
Enoonhain Ovil
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ESTADO 00 MARANHAO
PREFEITURAMUNIOPALOE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Av. Rio Branco, NS111 - Centro • CEP:65,725-000

fí. t.

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Cocalinhoao Povoado Bom Lugar *4,43 Km

IN[CIO DO TRECHO POV. COCALINHO ESTRADA VICINAl

I ^ ' ■'■•-«li -■

IM10,-14,631229
'  PEDREIRAS

Povoado Cocalinho ao Povoado Bom Lugar - 4,43 Km

ESTRADA VICINAL ESTRADA VICINAL

H
^.

--.m

■ >1

.  ÍT i-.ii

■1 4

■  >

•41 ■

%
■  • ^

Zona Rural - Pedreiras - MA ItaTiBCwtuo G&Itío 09
Eooanhálrs Civil
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ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 05,184.253/0001-49

Av. Rio Branco, NS 111 - Centro • CEP:65.725-000

PECaLI-tASíMA
proc rr)i(0()\ /y? ̂
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Cocalinho ao Povoado Bom Lugar • 4,43 Km

ESTRADA VCINAL ESTRADA VICINAL

-4-5376^.

Povoado Cocalinho ao Povoado Bom Lugar • 4,43 Km

ESTRADA VICINAL ESTRADA VIONAL

f i 1" «VTÍ:624340,-44.^3ó9fifri.
PEDRÉI.RA^-

-.4 fj24rj4C).-í4,".:^6
PCPRBRAS

-t'

Zona Rural-Pedreiras- MA

CREA- MA I11.789jj34-1



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPALDE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Av. Rio Branco, N9 U1 - Centro - CEP:55.725-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Cocalinhoao Povoado Bom Lugar -4,43 Km

ESTRADA VICINAL ESTRADA VICINAL

!<T.6W9è2.-j«;toB32
.T: ' ̂EdRaRÂS

Povoado Cocalinho ao Povoado Bom Lugar • 4,43 Km

ESTRADA VIONALESTRADA VICINAL

-4.83Q5G7.-44.e426!)S
P£DREIRAS

?VSM,632897.-44.6-í1689 .

v; • ■

Zona Rural-Pedreiras - MA 011
Ênosfilwlfa Ovil
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFECnjRAMUNICIPALDE PEDREIRAS

CNPJ: 06-184.253;0001-49

Av. Rio Branco, Ns lU - Centro ■ CEP:6S.72S-DD0

tíÍ]à\.iP.Q^ ̂

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Cocalinho ao Povoado Bom Lugar - 4,43 Km

ESTRADA VICINAL ESTRADA V C NAL

PáORÉI^S.
1,641121,^.643574

PEDREIRAS
_ I

! <.

■  ' ■ l" ■ ' ••■■ ■ ''Ir -^í
>.n. vsua

Povoado Cocalinho ao Povoado Bom Lugar • 4,43 Km

ESTRADA VICINAL ESTRADA VIQNAL

•4,641335
PEDREIRAS

• IV ' V*

Zona Rural - Pedreiras - MA Rnsi^gifôoGalT&o 012
' Enoaníiaita OvlCaEA^11t.7B9.034'1
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICiPALDE PEDREIRAS

CNPJ; 06.1B4.2S3AXX)M9
Av. Rio Branco. Ns 111 - Centro • CEP:65.72S^

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Cocalinho ao Povoado Bom Lugar - 4,43 Km

ESTRADA VICINAL ESTRADA VICINAL

píríG,-t4re43333
. PEOReiRAS

;4.6428Q2,-'14.6

I t
.1,'-

: I ,

•

Povoado Cocalinho ao Povoado Bom Lugar - 4,43 Km

ESTRADA VIGNAl

'  •4'ò.l35£0,-44'éln4&6

FINAL 00 TRECHO POV. COCALINHO E INÍQO DO TRECHO POV.

peüKfcif<Â'5

•  '"Vi ,,

«OS'-, • i. .• -

i.^ÃH294
sPÊDRBRAS

■  Sl'

Zona Rural - Pedreiras - MA iijflSSÍ^Galiio 013
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUMGPALOE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Av. Rio Branco, 111 - Centro - CEP;65.72&-ODO

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Cocalinho ao Povoado Tira Leite - 5,99 Km

INÍCIO 00TRECHO POV. COCALINHO

V. ;

ESTRADA VCNAL

59ái-44.ô"30883<-
PÉDREIRÁi

'-V -T

ti: f-t.lAr' iJ

Povoado Cocalinho ao Povoado Tira Leite - 5,99 Km

ESTRADA VCINALESTRADA VICINAL

■4.^21362,-14.62811^
PEDREIRAS

Zona Rural - Pedreiras - MA lavaK^^o Gilvio oi4
Eneanhei™ Cl'rflCREA-MA 111.7894134-1



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURAMUMCIPALOE PEDREIRAS

CNPJ: 0S.lB4.253/tX»i-49

Av. Rio Branco. N» 111 - Centro - CEP:65.725-OO0

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Cocalinho ao Povoado Tira Leite • 5,99 Km

ESTRADA VICINAL ESTRADAV C NAL

•  v.r --v.-

Povoado Cocaiinho ao Povoado Tira Leite • 5,99 Km

ESTRADA VICINAL ESTRADA VICINAL

5-.5287àt,4^STO
.PEdítFlWM

• A-.vV'« •

9r

Zona Rural- Pedreiras- MA ^jtíaSmmGúiio 015
' EnoeíÃeiiaCíva
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49
Av. Rio Branco, N» 111 - Centro • CEP;65.72S-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Cocalinho ao Povoado Tira Leite - 5,99 Km

ESTRADA VICINAl ESTRADA VICINAL

Povoado Cocalinho ao Povoado Tira Leite - 5,99 Km

ESTRADA VIONAl ESTRADA ViaNAL

•4 643aj}Sr4<l .519063
" ■p®fteiRA9-CDRC RAS .

V-

Zona Rural - Pedreiras - MA ilnaK^luoGalTio oi6
Enaenheira C)vn

CREA^111T89.0M-1



ESTADO DO MARANHÃO

PREFErrURAMUNICIPALDE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49
Av. Rio Branco, N® 111 - Centro - CEP:6S.725-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Cocalinho ao Povoado Tira Leite - 5,99 Km

ESTRADA VICINALESTRADA VICINAL

-4,647598,-44,ei61-lll '' 7T|",6'55^5l^0/§^
• *' - PEDREIRAS^! •• -...í 'V ;

> E .v''

I

Povoado Cocalinho ao Povoado Tira Leite - 5,99 Km

FINAL DO TRECHO POV. COCALINHO E INÍCIO DO TECHO POVESTRADA ViaNAL

- ~ iSíST- Wi-f•.•,•• •« •' ••'■i-.

Zona Rural-Pedreiras- MA RiyiÍKBBfôoGalfio oi?
EnoenhalfaCW

CREA-MA 111.789.034-1
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TERRENO NATURAL

CONVENÇÕES
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PONTO DE LIGAÇÃO DO GREIDE

TERRENO NATURAL

*6".00_
"Õ1

- BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE

; - SÜB-BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE
■ - TERRENO NATURAL

PERFIL TRANSVERSAL
esc 1:75

Tempo dê RecoRstrur

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS V1CINAIS
NO MUNICiPlO DE PEDEIRAS

TRECHO 2 - POVOADO COCALINHO AO

POVOADO BOM LUGAR-4,43 KM

03/04

PF.O?úHSNTE:

PREFERURA DE PEDREIRAS

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VÍCINAIS NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS
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POVOADO COCALINHO AO POVOADO BOM LUGAR- 4.43 KM
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TERRENO NATURAL

 r "PISTA"

PONTO DE UGAÇÃO DO GREIDE

TERRENO NATURAL

•6"-p0 •
PÍ

CONVENÇÕES

- BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE

- SUB-BASE ESTABIUZADA GRANULOMETRICAMENTE

-TERRENO NATURAL

PERFIL TRANSVERSAL
esc 1:75

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

TRECHO 3 - POVOADO COCALINHO AO

TIRA LEITE-6,99 KM

04/04

PREFEITURA DE PEDREIRAS PEDREIRAS-MA RO

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNlClPlO DE PEDEIRAS

Eloe^ÇO:

POVOADO COCAUNHO AO POVOADO TIRA LEITE - 5,39 KM

tssPoiAíSt. TÊcaco:

SETEMBRO 2022
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p-or

6,00 m

BUEIRO SIMPLES

TUBULAR DE

CONCRETO 0.60 M

fBSTC)
ESTRADA VICINAL

BOCA DE BUEIRO \/
(BSTC) 0.60 W A

IMPLANTAÇÃO

ESC: 1/75

Pedreiras
Tempo de Recsnstrulr

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
NO município de PEDEIRAS

DETALHAMENTO DE BUEIRO SIMPLES

TUBULAR DE CONCRETO 0,60 M

PROPONElíTE

PREFEITURA DE PEDREIRAS

CI0M3E • UP REVISiO

PEDREIRAS - MA RQ

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNÍCiPIO DE PEDEIRAS

f)£SI>OSAVEI. TÉCNICO

AGOSTO 2022

CREA. MA 111.789.034-1



BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR - PLANTA

BOCA OE BUEIRO SIMPLES TUBUUR 0 ■ «00

It L
0.10 1.70 1.55

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

Pedreiras coNTeuoo
ÍW?.*? DETALHAMENTO DE BUEIRO SIMPLES

TUBULAR DE CONCRETO 0.60 M

PHOPONEtJTE-

PREFEITURA DE PEDREIRAS

RECUPEEVVÇAO de estradas VICINAIS NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

RESP05AV6LTÉCNICO;

CIOADE-Uf

PEDREIRAS-MA f^Q

QATA

AGOSTO 2022

CftEA-MA111.TI9.Cm-l



VISTA A:A

VaSTA A-A

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
4. níiíi A NO município DE PEDEIRAS

Pereiras CONTEÚDO:
DETALHAMENTO DE BUEIRO SIMPLES

TUBULAR DÊ CONCRETO 0,60 M

PHQPONEMTE

PREFEITURA DE PEDREIRAS PEDREIRAS - MA RQ

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICiPIO DE PEDEIRAS AGOSTO 2022

BESPOSAVEL TÍCWCO

CREA-MA 111.789,034-1



VISTA B: 8

BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR 0 ■ SM

VISTA B-B

C5Ci >/20

recuperação de estradas vicinais
NO MUNiCiPIO DE PEDEIRAS

Pedreiras CONTEÚDO:
DETALHAMENTO DE BUEIRO SIMPLES

TUBULAR DE CONCRETO 0.60 M

PROPONENTE

PREFEITURA DE PEDREIRAS

c5rã
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

RESPOSAVEL TÉCNICO:

04/04
ESCALA fOHMATCK

1/20 A3

Cin*BE . Uf I R0.KAO

PEDREIRAS ■ MA RQ

DATA

AGOSTO 2022

CREA-MA111.T89^i



j.OO m

ir:r
t 1,5- /•> <rM-

BUEIRO SIMPLES.

TUBULAR DE

CONCRETO 0.80 M

(BSTC)
ESTRADA VICINAL

IMPLANTAÇÃO

,50 m

ESC; «/75

-7.00 m-

BOCA DE BUEIRO

(BSTC) 0.80 M

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
NO município de PEDEÍRAS 01/04

Pedreiras
detalhamento de bueiro simples

TUBULAR DE CONCRETO 0,80 M

PROPONENTE-

PREFEITURA DE PEDREIRAS

recuperação de estradas VICINAIS NO MUNlClPIO DE PEDEÍRAS

PEDREIRAS - MA RQ

AGOSTO 2022

RESPOSAUELTÉCNICO:

CREA-MA 111.769^134.1



BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR - PUNIA

A Ml

BOCA DE BUBHO SIMPLES TUBULAR g - MO

Item 8 & c d f k L M
(m) 1.83 0,25 1.45 0,39 0,15 0.10 2.09 180

PUWTA BAIXA

ESa 1/20

Pedreiras
Tempo de Reeenstmk

recuperação de estradas vicinais
NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

detalhamento DE BUEIRO SIMPLES

TUBULAR DE CONCRETO 0,80 M

PROPONENTE-

PREFEITURA DE PEDREIRAS

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICiPIO DE PEDEIRAS

CiDAOE-UF RBflSAO

PEDREIRAS - MA RQ

AGOSTO 2022

RESPOSkVEL TÊCNtCO:

CREA<MA111.7eOXI34-1



VISTA A: A

BOCA DE BUBRO SIMPLES mBULAR B ■ WW

Item a c e b n H N

(m) 0,26 1.45] 0.35 0,30 0,25 035 T2Õ "025

VISTA A-A

ESC; t/20

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

Pedreiras comEúoo.
DETALHAMENTO DE BUEIRO SIMPLES

TUBULAR DE CONCRETO 0.80 M

PflOPONENTE

PREFEITURA DE PEDREIRAS

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

RESPOSAVEL TECNtCO-

OOADE-UF revisão

PEDREIRAS-MA RQ

ÕÃT*

AGOSTO 2022

CREA.MA111.TÍ9W4.Í



V STA B:B

BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR g ■ 800

Item g a d e It Jc n L I
(m) O.SO 1.U 0.39 0.35 0.1S 0,10 0.39 2.09'

VISTA B-0

ESC: 1/20

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

4. -Jtííí- 4 NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

_

Pedreiras CONTílJOO.
DETALHAMENTO DE BUEIRO SIMPLES

TUBULAR DE CONCRETO 0,80 M

PROPONENTE

PREFEITURA DE PEDREIRAS PEDREIRAS-MA rq

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICiPIO DE PEDEIRAS AGOSTO 2022

RESPOSAVB.TeCNICO

CREA-UA 111.789^1



-6,00 m

BUEIRO SIMPLES

TUBULAR OE

CONCRETO 1.00 M estrada vicinal

7,00 m — -

IMPLANTAÇÃO

ESC; 1/7»

BOCA oe BUEIRO

(aSTC) 1.00 M

:  KECJFERAÇAO DE ESTRADAS VICINAIS
Í^UNIClPIO DE PEDEIRAS

i  DcTALHAMENTÜ DE BUEIRO SIMPLES
I  TUBULAR DE CONCRETO 1,00 M
I  _ ^

»S07*!MKr;'

?r.~'"ErruRA dê pedui^iras

ctdwE - JF (?EvmXo

PEDREIRAS - MA RQ

oe VICII-íAIO no município de PEDEIRAS II AGOSTO 2022



BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR - PLANTA

t PB 8UBR0 SIMPLES TUBUUR B » 1.W

i  |b |c Ia |f Ik ji
(m) 11.40 0.20 1,71 0,20 0,15 0.10 2,20Í2.01

Pedreiras
Tempo Reconstrw
C0vl**>9

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
NO município de PEDEIRAS

DETALHAMENTO DE BUEIRO SIMPLES

TUBULAR DE CONCRETO 1,00 M

PaQWNÊNTÍ-

PREFEITURA DE PEDREIRAS

ciOAoe-uF REVisto

PEDREIRAS - MA RQ

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

ReSPOSAVELTÊCKlCO:

AGOSTO 2022

CfEA-UA111.768Xm-1



VISTA A: A

VISTA A-A

BOCA D6 BUEIRO StMPLES TUBULAR B ■ 1.08

Item b c Ia 9 _m n _H N
(m) 0,20 1,7110.30 0,20 0.1S O.iO 1.32 0.10

ESC: l/M

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
município de pedeiras

Pedreiras CONTEÚDO.
DETALHAMENTO DE BUEIRO SIMPLES

TUBULAR DE CONCRETO 1,00 M

PROPONENTE

PREFEITURA DE PEDREIRAS

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICiPIO DE PEDEIRAS

RESPOSAVEL TÉCNICO:

CIQAOE ■ UP REVISAo

PEDREIRAS ■ MA RQ

WTA

AGOSTO 2022

CREA-MA111.T89im-1



VISTA B : B

BOCA D6 BUBHO SIMPLES mBUmR B ■ 1,00

tem|0 Ia |d |e |t Ik In |N |H
(m) 1,00 03 0.30 0,15 0.10 0,10 2.20 2,01

VISTA B-B

CSC; \/20

m

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VtCINAIS
NO município de PEDEIRAS

Pedreiras CONTE úoa
DETALHAMENTO DE BUEIRO SIMPLES

TUBULAR DE CONCRETO 1,00 M

PSOÍtTMTE

PREFEITUiV> DE PEDREIRAS

oêRA;

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

RESPOSAVEL rtOKO

PEDREIRAS - MA RQ

AGOSTO 2022

CREA-MA111.789.034-t



BOCA OE BUEIRO

(BDTC) 1.00 M

ESC: \m

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

Pedreiras COMTEÚDO.
DETALHAMENTO DE BUEIRO DUPLO

TUBULAR DE CONCRETO 1,00 M

PSOt^llENTE-

PREFEITURA DE PEDREIRAS PEDREIRAS-MA rq

recuperação de ESTRADAS VICINAIS NO MUNICiPIO DE PEDEIRAS " AGOSTO 2022

RÊSPOSAVEt TÉCNICO

CREA-MA111.789.034-1



BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR- PLANTA

BOCA DE BUQAO SIMPLES TUBUUR 0 •> 1.00

0.20 0.10

PU^TA BAIXA

£SC; 1/20

Pedreiras
Tempo de Reconstruir

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
NO município de PEDEIRAS

DETALHAMENTO DE BUEIRO DUPLO

TUBULAR DE CONCRETO 1,00 M

PHOPOflEKTE

PREFEITURA DE PEDREIRAS

OIADE-UF SEVISAO

PEDREIRAS - MA RQ

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICiPIO DE PEDEIRAS AGOSTO 2022

CREA-MA111.789.(m-1



V STA A;A

BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR B ■ 1,00

Item _b £ e j _m n h p
(m} o.ao i.es o.so o.so 0,22 0.32'1.42 0,22

VISTA A-A

£5C: 1/»

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
NO município de PEDEIRAS

Pedreiras CONTEÚQOi
detalhamentto de bueiro duplo

TUBULAR de CONCRETO 1,00 M

PROPONENTÊ

PREFEITURA DE PEDREIRAS

RECUPERAÇÃO OE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

RESPOSAVEl TÉCNICO'

PEDREIRAS-MA rq

AGOSTO 2022

Cl^-MA11im034-l



rS"

VtSTA B: B

BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBUUR 0 ■ 1,00

IIKBMáJiAaEEílIiElEEilEIElIggESl

VISTA B-B

£50: 1/20

recuperação de estradas VICINAIS
NO município de pedeiras

Pedreiras CONTEÚDO.
ItTP?."," detalhamento de bueiro duplo

TUBULAR DE CONCRETO 1,00 M

04/04

PHOPQNENrE-

PREFEITURA DE PEDREIRAS

recuperação Dê estradas VICINAIS NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

CIDABE-UF revisão

PEDREIRAS - MA RQ

OATA

AGOSTO 2022

RESPOSAVEL TECNíCO

CREA-MA 111.789.034-1



ESTADO DO MARANliAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERM^VNENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/000M9

Site: hHns:/Avww.Dcdrciras. nin.gov. br/

TOMADA DE PREÇOS N" 007/2022
ANEXO II

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA CREDENCIAL

A empresa , CNPJ n° , com sede na

,  neste ato representado pelo(s) Sr.(a)

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia

c constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade,

estado civil, profissão e endereço)^ a quem confere(m) amplos podcrcs para, junto a Prefeitura

Municipal de Pedreiras, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na

modalidade de TOMADA DE PREÇOS N® 007/2022, usando dos recursos legais e

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta no caso de

beneficiário da Lei Complementar n° 123/2006, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar

ao direito de interjíosição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando

tudo por bom firme e valioso.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu representante legal)

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreíras/MA
E-mait; cpl@pcdrciras.ma.gov.br
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CEUSL.M^AS.ivlA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://www.Dedrciras.nia.eov.br/

TOMADA DE PREÇOS N" 007/2022
ANEXO ni

(PAPEL TIMBRADO DO EXCITANTE)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

A/O (razão social do llcítante), inscrita no CNPJ

sob o n° sediada na (endereço completo),

representada pelo(a) Sr.(a) , R.G. n° , CPF ni° ,

DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006, sob as sanções

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

□ MICROEMPRESA, conforme inc. I do arl. 3° da Lei Complemenlarn" 123/2006.

□EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3® da Lei Complementar n®

123/2006.

A licilante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão no § 4 do art. 3® da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS
em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Pedreiras.

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-mail: cpl@pedreira5.ma.gov.6r

Página 26 de 49



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sllc: httns://« ww.nedrcirHs.ma.i'ov.br/

TOMADA DE PREÇOS N" 007/2022
ANEXO IV

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

1. Pela presente, o (a) (nome da instituição fiadora) com sede em (endereço completo), por seus
representantes legais infra-assinados, declara que se responsabiliza como FIADOR e principal
pagador, com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 827. do Código Civil
Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede em (endereço completo), até o limite de RS
(valor da garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia à execução do Contrato n° (número
do contrato, formato xx/ano), decorrente do processo licitatório (modalidade e número do
instrumento convocatório da licitação - ex.: TP n" xx/ano), firmado entre a AFIANÇADA e a
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA para (objeto da licitação).
2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de
todas as obrigações estipuladas no contrato retro mencionado, abrangendo o pagamento de:
a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;
b) multas punitivas aplicadas pela FISC.ALIZAÇÂO ao CONTRATADO;
c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;
d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pelo CONTRATADO; e
e) prejuízos indiretos causados à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros, decorrentes
de culpa ou dolo durante a execução do contrato.
3. Esta fiança c válida por (prazo, contado em dias, correspondente à vigência do contrato) (valor
por escrito) dias, contados a partir de (data de inicio da vigência do contrato), vencendo-se,
portanto em (data).
4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o
(a) (nome da instituição iiadora) efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, no
âmbito e por efeito da presente fiança, ate o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, contado do recebimento de comunicação escrita da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA.

5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (dias) após o
vencimento desta fiança.
6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este
FIADOR com o fim de escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este
instrumento perante a Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA.
7. Obriga-se este FIADOR, oulrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou
extrajudiciais, bem assim por honorários advocatícios, na hipótese da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA se ver compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da obrigação
a que se refere a presente fiança.
8. Se, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a data de vencimento desta fiança, o (a) (nome
da instituição fiadora) não tiver recebido da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA qualquer
comunicação relativa a inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado de que a
AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do contrato, acompanhado do original desta Carta de
Fiança, esta fiança será aulomaticamenie extinta, independentemente de qualquer formalidade.

Avenida Rio Branco, d® 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedrciras/MA
E-mail: cpl@pcdrcir8S.inB.gov.br
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PEDaLirí,;S.'MA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0Ü01-49

Site: hllns:/Av\vw.ncdreirais.ma.gov.br/

aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, cm conseqüência, de produzir qualquer
efeito e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força deste documento.
9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que
satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil c aos preceitos da legislação bancária
aplicáveis e, que, os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança.
10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de
Fiança e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela
referida entidade federal.

(Local e data)
(Instituição garantidora) (Assinaturas autorizadas)

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-üOO, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: cpl@pedrciras.ina.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/000M9

Site: hltn.s:y/ww\v.ncdrcirns.mn.gov.br/

TOMADA DE PREÇOS N" 007/2022

ANEXO V

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

fEDaL;.WS/!w!A

Ifuí
Riih T

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. T, XXXIII, DA CF/88

A empresa , CNPJ n" , representada pelo(a) Sr(a)

, R.G. n° , CPF n" , DECLARA,

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n® 8.666/1993, que não emprega

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre c não emprega menor de

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos

termos do inciso XXXIII do Ari. 7° da Constituição Federal de 1988.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do rcpresentiuite legal ou procurador)

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA

E-mail: cpl@pedreira5.ma.gov.br
Página 29 de 49



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Siíc: httns://w\vw.ocdrciras.ma.gov.br/

TOMADA DE PREÇOS N" 007/2022
ANEXO VI

(PAPEL TIMBILU)0 DO LICITANTE)
CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS

A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Avenida Rio Branco, n® 111, Centro

Pedrciras/MA

Prezados Senhores,

Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da Tomada de Preços N° 007/2022 e
seus Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para execução da
obra.

A presente proposta foi formulada com btise nas especificações, condições técnicas,
administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da Tomada de Preços N® 007/2022, os quais
aceitamos c nos comprometemos a cumprir integralmente.

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de ( ) dias, contados
da data de abertura das propostas.

O prazo para execução da obra é de ( ) dias corridos, a contar da data do
recebimento da ordem de serviço.

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco; Agência:
Conta corrente:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ( ).

Declaramos que no preço acima colado estão computadas todas as despesas com
materiais, mão-de-obra, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu título ou
natureza, incluindo, mas não se limitando a, fretes, encargos sociais, trabalhistas c fiscais,
ISS, despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a
legislação em vigor, representando a compensação integral pela prestação dos serviços.

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução da obra:

Nome completo:
Nacionalidade:

Qualificação Profissional:
Endereço:
Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente:

DADOS DA EMPRESA:

RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO:
C.N.P.J:

Estado Civil:

CPF:

Local e data:

<Razão Social da Proponenio
<Assinatura e carimbo do representante legal>
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TOMADA DE PREÇOS N" 007/2022
ANEXO VII

(PAPEL TIMBRADO DO LfCITANTE)

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

A(o) Senhor(a)
Gestor(a) da Secretaria Municipal de Finanças

Referente ao Processo n°. I

Encaminhamos cm anexo a nota fiscal n" , no valor lotai de R$
que seja providenciado pagamento conforme informações abaixo:

EMPRESA:

IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO:
OBJETO:

N° DA NOTA DE EMPENHO:

N° DO CONTRATO (SE HOUVER):

Apresentamos cm anexo a seguinte documentação:
(LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS)

Atenciosamente,

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)

(local e daia por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro —Pedreiras/MA
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TOMADA DE PREÇOS N" 007/2022
ANEXO VIU

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA)

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° / QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO
E A EMPRESA
PARA NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente inslruniento, de um lado, o Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, pessoa
jurídica de direito público, por intermédio da Secretaria Municipal de ,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° . / - cora sede na

,  neste ato

representado pelo Secretário Municipal de , Sr." ,
doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro, a empresa , com sede

(endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n°
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu (cargo)

,  (nome) , (nacionalidade) , (estado civil)
,  (prolissão) , (domicilio) , (carteira de

identidade) (CPF/MF) , têm, entre si, Justa e acordada a
celebração do presente Contrato de execução de obra, na forma de execução Indireta, regime de
empreitada por preço global, sujeitando-se as partes à Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações e demais legislações aplicáveis à espécie, bem como ao Edital da TOMADA DE
PREÇOS N" 007/2022, formalizada nos autos do Processo Adminislrati%'0 n® 1011001/2022, e
aos termos da proposta vencedora, que Fazem parte integrante deste Contrato, independentemente
de transcrição, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL
O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n® 8.666/93 c suas alterações
posteriores, pertinentes e a TOMADA DE PREÇOS N° 007/2022, devidamente homologado pela
autoridade competente, tudo parle integrante deste Termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SECUNDA - OBJETO
O presente CONTRATO tem como objeto a Prestação de Serviços de Recuperação de Estradas
Vicinais no Município de Pedrciras/MA, sob a forma de empreitada por preço global, tudo de
acordo com os Elementos Técnicos discriminados no Edital da TOMADA DE PREÇOS N"
007/2022, e demais especificações expressas, e com a Proposta da Empresa contratada, que
também passam a fazer parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO GLOBAL

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
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das Obras, fica ajustado o Preço Global em RS
, de acordo com a Proposta de Preços apresentada

CLÁUSULA QUARTA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
- Caberá à CONTRATADA, alem das obrigações previstas no editai c seus anexos:
a) responsabiilzar-se pelos encargos fiscais resultantes desta contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, prcvidcnciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregaticio cora o
CONTRATANTE;

b) observar todas as leis, regulamentos e Código de Posturas do Município, especialmente as de
Segurança Pública e as Normas Técnicas da ABNT, bem como atender ao pagamento das
despesas decorrentes de impostos e taxas, da aplicação das leis trabalhistas, de seguros, inclusive
contra terceiros, e da expedição das licenças necessárias à execução deste CONTRATO.
c) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
d) executar a obra ora contratada cm rigorosa observância às especificações técnicas,
estabelecidas pelo CONTRATANTE, integrantes deste instrumento e atender a todas as
especificações técnicas, projetos, bem como as noimas aplicáveis da ABNT, complcmentares e
outras pertinentes ao objeto desta licitação;
e) responder de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica das obras, quanto ao
processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, cabendo refazc-las caso não
aceitas pela fiscalização do CONTRATANTE;
f) manter pennancntemente, na direção da obra, um profissional qualificado, devidamente
habilitado junto ao CREA-MA, obrigando-se a substituí-lo e retirá-lo, bem como a toda pessoa
que, direta ou indiretamente, com ele se relacione a qualquer titulo, mediante solicitação do
CONTRATANTE;

g) fornecer todo o material, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas c tudo o mais que se fizer
necessário à perfeita execução do presente CONTRATO;
h) fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, em
conformidade com as normas técnicas vigentes, para cada serviço a ser executado;
i) responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução das obras e
serviços;
j) manter na obra, com total acesso da fiscalização diariamente, diário de obras, onde estejam
registradas e atualizadas todas as informações relativas à obra;
k) a CONTRATADA deverá colocar e manter na fachada frontal superior do tapume, uma placa
da obra. conforme especificações e condições estabelecidas pelo Contratante, no edital e anexos,
e ainda, de acordo com a legislação do CREA;
1) manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica durante toda a
execução da obra e quando necessária sua substituição, que seja por profissional que possua
qualificação técnica igual ou superior, mediante solicitação e autorização expressa do
CONTRATANTE;

m) responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos serviços, bem como pela
solidez e segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do solo, exceto quando a Contratada
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prevenir por escrito, em tempo hábil, o Contratante;
n) obter à sua custa todas as licenças e franquias necessárias, pagando os emolumentos, previstos
por lei e observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes às obras e segurança
pública, assim como ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das multas
porventura impostas pelas autoridades.
o) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
p) manter o técnico de segurança do trabalho durante toda a execução da obra e quando
necessária sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação técnica igual ou
superior, mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
- Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital c seus anexos;
a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução das obras e
interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização;
c) mandar refazer os serviços executados cm desconformidade com os projetos, especificações e
normas técnicas, lendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem qualquer ônus para a
contratante;

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo da obra;
e) indicar técnicos como seus preposlos, para exercer as atividades de fiscalização dos serviços
ora contratados.

t) efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
- O prazo de execução do objeto será de 180 (cento c oitenta) dias, conforme Cronograma
Fisico-Financciro, a contar do recebimento da Ordem dc Execução de Serviço.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento
da ordem de serviço para o inicio das obras.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início dc etapas de execução, de conclusão e de
entrega, poderão ser prorrogados, cm conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos
no Ari. 57 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA CONTRATUAL
-Como elemento assecuraiório do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA
apresentará à Gestão dc Contratos, cm até 15 (quinze) dias úteis, contados da data de assinatura
do contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no valor correspondente a 2%
(DOIS POR CENTO) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em uma das
íbmias previstas abaixo:
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caução cm dinheiro ou Títulos da Dívida Pública - Se a opção
da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escriturai,

mediante registro cm sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br

Página 34 dc 49



''EUr< L.IRi\Í3.'M A

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/OOOM9

Site: hllns://www.ncdrciriis.ma.gov.br/

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
da Fazenda.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Sc a opção da garantia for Caução cm Dinheiro, o depósito do
valor correspondente à garantia deverá ser eíétuado em conta corrente Tributos Municipais -
Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 18.871-3,
AGÊNCIA: 242-9, BANCO DO BRASIL.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no
original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de
Pedreiras. Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter
expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabitidade e de
irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do
prazo de vigência do contrato.
PARAGRAFO QUARTO - Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança
bancária, no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de
atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como
prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.
PARÁGRAFO QUINTO - A Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA, poderá descontar do valor
da garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela
Contratada, inclusive multas.
PARAGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a inlegralizá-la no prazo
de 5 (cinco) dias úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo
CONTRATANTE, sob pena de ser descontada na fatura seguinte.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada extinta a garantia:
a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração da Administração,
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

b) no tcnnino da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

CLÁUSULA OITAVA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
- As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte
dotação orçamentária:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Scc. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 17 511 0011 1.018 Construção e recuperação de estradas vicinais
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
FONTE: 1700000000 - Outros convênios da união - Convênio n" 923912/2021 - CODEVASF.

CLAUSULA NONA ~ PAGAMENTO

- O pagímiento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, era até 30
(trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida
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com base na medição previamente aprovada pela Fiscalização e de acordo com a liberação dos
recursos.

PAILÃGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou
em periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do
prazo a data dc recebimento da ordem de serviço.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos
serviços executados com base no cronograma aprovado vigente acompanhado do relatório
fotográfico, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, acompanhada da
solicitação de pagamento (Anexo X), e das certidões negativas de débito junto a Fazenda
Federal, FGTS e Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos c da
Divida Ativa Estadual e Municipal, para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um
processo administrativo especifico para os pagamentos relativos ao contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de
Pedreiras por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de
entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.
PARAGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada
no protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal cm duas vias, que será encaminhada á
Secretaria Municipal dc Finanças, para que conduza o processo de pagamento.
PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a
primeira medição da obra, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:
a) Registro da obra no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica - ART);
b) Matrícula da obra no INSS (se houver);
c) Uma cópia do Contrato;
d) Uma cópia da planilha orçamentária;
e) Uma cópia da ordem de serviço;
PARÁGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório da
obra objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs da Fazenda Federai, bem como do
Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e
Certidões Negativa dc Débitos e da Divida Ativa Estadual c Municipal.
PARÁGRAFO SÉTIMO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais
multas e outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o
caso.

PARÁGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços,
em relação ao cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado dc
recebimento do CONTRATADO, podendo no entanto serem pagos, a critério exclusivo da
Administração e mediante disponibilidade financeira.
PARÁGRAFO NONO: Nos casos dc eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a
taxa de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplcmento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula;
EM = I X N x VF

Onde:

EM = Encargos moralórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
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I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anua! = 2%.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, serâ
incluído na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira
prevista no subitem 11.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na
liberação dos recursos pelo órgão conccdente responsável pela transferência dos recursos
financeiros para custeio do objeto da presente licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES
- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas Justificativas:
a) unilateralmente pela CONTRATANTE quando:

a.l) houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação
técnica aos seus objetivos;
a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mesmas
condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites previstos na Lei n°.
8.666/93;

b) por acordo das partes, mediante Tenno Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei Federal
n° 8.666/1993 e suas alterações.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes,
ultrapassar o percentual de 25% (vinte e cinco por cento).
PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado de acordo com o Art. 57 da
Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DIREÇÃO DAS OBRAS
- A execução das Obras que se refere este CONTRATO, será dirigida nos locais dos serviços
por uma equipe técnica composta de engenheiros, mestre de obras, encarregados e outros
prepostos devidamente habilitados c credenciados perante a CONTRATANTE. A
CONTRATANTE poderá a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, detenninar à
CONTRATADA, a substituição do engenheiro residente e seu afastamento das Obras e/ou
Serviços, assim como de qualquer componente de equipe técnica ou, outros empregados que
estejam envolvidos com a construção direta ou indiretamente, obedecidas as disposições no
edital da TOMADA DE PREÇOS.
PARÁGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do
profissional habilitado residente durante a execução da obra ora CONTRATADA dependerá
de aquiescência da CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta, a falta de
manifestação em contrário, dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da substituição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO
- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através de equipe composta de engenheiros, arquitetos
e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para acompanhar a
realização dos serviços.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter
preposto, aceito peia Administração, para representá-lo.
PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas
no Projeto Básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em vigor.
PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência
do Fiscal, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

PARÁGRAFO QUARTO - Na execução das atribuições alinentes à Fiscalização do contrato,
o Fiscal deverá anotar no Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contraio, determinando o que for necessário para a regularização das falhas ou
defeitos observados, nos termos do Art. 67 da Lei n" 8.666/93.
PARÁGRAFO QUINTO - A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro
no Diário de Obras, o Fiscal deverá comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso,
autorizar a abertura de processo de aplicação de penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-RECEBIMENTO
- O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Pedreiras, através da
Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes, cm até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.
PARAGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da
obra. caso haja inconformidades significativas quanto às especificações.
PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento
provisório, estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão
estar corrigidas até o recebimento definitivo.
PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias
contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n." 8.666/93.
PARAGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada
da responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela
perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
- A incxecução parcial ou total do objeto deste contraio e a prática de qualquer dos atos indicados
na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da CONTRATADA,
relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções
previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa,
conforme listado a seguir:

a) advertência;
b) multa;
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Marairhão, por prazo não superior a 02 (dois)
anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes
condições:
a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;
c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela I abaixo;
d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
efetivamente executado pela empresa e o cronograma tísico financeiro apresentado e aprovado
pela FISCALIZAÇÃO.
PARAGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:
a) Caso haja a incxccução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento)
sobre o saldo contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para incxccução total, a multa
aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso
injustificado na execução do objeto será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco
centésimos por cento) por dia de atraso.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Poderá ser configurada a incxccução parcial do objeto quando;
a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias.
b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento iireguiar de cláusulas contratuais.
PARÁGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a incxccução total do objeto quando o
adjudlcatário se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver
atraso injustificado para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem
de serviço.
PARÁGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras,
quando:
a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta)
dias. Após o Irigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada
inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.
b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
contrato.

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações
previstas na Tabela I, as multas previstas na Tabela 2 abaixo;

TABELA I

INFRACAO
ITEM I DESCRIÇÃO
,  Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por

GRAU

ocorrencja
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[H-th.

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência

Não cumprir horário estabelecido pelo contraio ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso
de seus funcionários - por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPI), quando necessários - por ocorrência.
Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabeleeidos pelo
contrato - por ocorrência.

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência.

Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços -
por ocorrência.

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,
os serviços contratuais - por ocorrência.

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus
agentes - por ocorrência.

Não substituir empregado que tenha conduta Inconveniente ou
incompatível com suas atribuições - por ocorrência.

Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência.

Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e
previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do
objeto do contrato - por ocorrência.

Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico,
lesão corporal ou conseqüências letais - por ocorrência.

TABELA 2

GRAU I CORRESPONDÊNCIA
l  RS 200.00

2  RS 400,00

3  1 RS 500,00
RS 1.000,00

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-moil: cpl@pcdrGÍraK.nia.gov.br

Página 40 dc 49



ESTADO DO MARANIIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hHns://www.nc(l rciras.ma.gov.br/

5  R$ 3.000,00
6  I RS 5.000,00 ~

PARÁGRAFO SÉTIMO: O somatório de Iodas as multas aplicadas ao longo da execução
contratual não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato. Atingido este limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.
PARÁGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos
de contratar com A Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA: A sanção de suspensão do direito
de licitar c de contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, de que trata o inciso III, art.
87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2
(dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, confomie previsto no parágrafo Terceiro
desta cláusula.

PARÁGRAFO NONO: Declaração de Inidoncidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública: A sanção de declaração de Inidoneidadc para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no inciso IV. arl. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada,
dentre outros casos, quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, em virtude dc atos ilícitos praticados;
d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do
contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n". 8.666/93, praticado durante o
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a
assinatura do contrato;
f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no lodo ou em
parte, com o objetivo dc participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do
contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;
g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

PARÁGRAFO DÉCIMO: As sanções dc advertência, de suspensão temporária do direito de
participar de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão e de declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública
poderão .ser aplicadas à Contratada juntamente com a de multa.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo
administríítivo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal
de Pedreiras, Estado do Maranhão à Contratada.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a
Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da
notificação, através dc DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta
Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança do
valor devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição cm dívida
ativa.
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da concessão
da oportunidade de contraditório c ampla defesa por parte do adjudicatárlo, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DA AMPLA DEFESA
PARAGRAFO UNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima
mencionadas, são cabívci.s recursos, sem efeito suspcnsivo:

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão;
b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úleís,

contados da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO
- A inexecução. total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as conseqüências
contratuais previstas na Lei n° 8666/93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se díirá nos termos dos artigos 79 e 80 da
Lei n" 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimplemento do
Contratado, o Contratante poderá alem de outras medidas legalmente previstas, reter,
cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados à
Administração.
PARÁGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado
o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o Contratado
terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da
possibilidade de o Contratante adotar, motivadamcnte, providências acautcladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
PARAGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alterações de
projetos ou especiricaçõcs, salvo casos espccialíssimos, a seu exclusivo critério, suficientemente
justificados c fundamentados com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos
registros.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente poderá sub empreitar a execução de
Obras e/ou Serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso,
solidariamentc responsável, perante a CONTRATANTE, pelas Obras c/ou Serviços, serviços ou
instalações executadas pelos subempreiteiros e, ainda, pelas conseqüências dos fatos e atos a eles
imputávcis.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub empreitadas, incorporar-se-ão, de pleno
direito, todas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da
CONTRATADA para com a CONTRATANTE.
PARÁGRAFO QUARTO: O seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a
CONTRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do termo
de cessão, atendidas, em relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos e
obrigações do ccdente, decorrentes deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-VIGÊNCIA
O presente instrumento terá vigência até xx de xxxxxxxx de xxxx, podendo ser alterado mediante
termo aditivo.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do
contrato, nos lermos do art. 65, § Tda Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO
Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei n" 8.666
de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE
- Os preços dos serviços e obras objeto deste contrato poderão ser reajustados, pelo índice
Nacional de Custo da Construção do Mercado (INCC-M), mediante solicitação do
CONTRATADO, após o interregno de I (um) ano (computadas as eventuais prorrogações)
contado da data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se
referir.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser
determinado pela legislação então cm vigor.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão lega! quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA-CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 c suas
alterações e demais legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO
Fica eleito o Foro de Pedreiras/MA, para dirimir as questões oriundas do presente CONTRATO,
renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem
justos c contratados, assinam este CONTRATO em 01 (uma) vias de igual teor c forma, para um
só efeito.

Pedreiras/MA, xxx de xxxxxxxxxxxx de xxxx.

Pela CONTRATANTE:

Secretário Municipal de.

Pela CONTRATADA

Representante da Empresa
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TOMADA DE PREÇOS N» 007/2022
ANEXO IX

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

"MODELO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS"

INSUMO

DESCIUÇÃO DO ITEM

iiiüjiTaH
MAO DE OBRA

P. UNIT. I P. TOTAL

ENCARGOS SOCIAIS

SUBTOTAL MÃO DE OBRA + ENCARGOS SOCIAIS (A

MATERIAIS/SERVIÇOS/EOUIPAMENTOS

SUBTOTAL MATERUIS/SERVICOS/EOUIPAMENTOS

SUBTOTAL ÍA+B) RS

RS

TOTAL I RS
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TOMADA DE PREÇOS N" 007/2022
ANEXO X

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

"MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI"

iiíAS/MA

A licitante deverá apresentar a composição e o cálculo do BDI, conforme dados abaixo:

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação de
Estradas Vicinais no Município de Pcdreiras/MA.

-  VALORES DE REFERENCIA - % | TaxasDESCRIÇÃO MÍNIMO MÁXIMO | MÉDIA | Adotadas - %

Risco

Despesas Financeiras

Administração Central

Lucro

Tributos (soma dos itens abaixo)

COFINS

PIS

ISS (••)(•••)

TOTAL

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI: Acórdão 325/2007 - TCU -
Plenário
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TOMADA DE PREÇOS N" 007/2022
ANEXO XI

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)
"COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS"

SEVAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA
CONSTRUÇÃO CIVIL

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MAO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA
- COM DESONERAÇÃO

"  HORISTA MENSALISTADISCRIMINAÇÃO ■ - - o,
.  - /o /o

GRUPO A

INSS

SESI

SENAI

A4 INCRA

A5 SEBRAE

A6 1 SALARIO EDUCAÇÃO
A7 1 SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHO
A8 FGTS

A9 SECONCI

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS

GRUPO B

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

FERIADOS

B3 AUXILIO-ENFERMIDADE

13" SALARIO

LICENCA-PATERNIDADE

FALTAS JUSTIFICADAS

DIAS DE CHUVA

AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO

FERIAS GOZADAS

SALARIO MATERNIDADE

GRUPO C

AVISO-PREVIO (INDENIZADO)

C2 AViSO-PREVIO(TIU\BALFIADO)

C3 I FERIAS (INDENIZADAS)
C4 DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NAO
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A
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GRUPO D

REINCIDÊNCIAS DE A SOBRE

REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO

PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO

FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS E

REINCIDÊNCIAS
TOTAL {A+B+C+D

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreira.s/MA

E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br
Página 47 dc 49



ífr ÍÍIÜ%4-/.?02

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: htt!)s;//www.ne0rcirns.ma.EOV.br/

TOMADA DE PREÇOS N" 007/2022
ANEXO XII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de
Recuperação de Estradas Vícinais no Município de Pedreiras/MA.

REFERÊNCIA: Processo nMOl 1001/2022

LICITAÇÃO: Tomada de Preços N"
007/2022

CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, por meio doa Secretaria Municipal
de Infraestrutura c Urbanismo, vem, através do presente Termo, formalizar o TERMO
DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO da entrega do(s) serviços abaixo relacionados,
referente a Tomada de Preços em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da
Lei Federal n° 8.666/93.

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo (órgão requisitante)
recebe os referido(s) serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa,
verificando a sua conformidade com as especificações técnicas descritas no Projeto
Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três)
vias de igual teor c forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Pedreiras/MA de de

xxxxxxx

Sccretúrío(a) Municipal de

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrcíras/MA
E-mail: cpl@pedrcira$.nia.gov.br

Página 48 de 49



' EL íií A I.'A

m.\üO\i?c2z.

ESTADO DO MAIIANMAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hHns://www.ncilreirns.ma.gov.br/

TOMADA DE PREÇOS N" Ü07/2022
ANEXO XIV

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

OBJETO: Conlralaçâo de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de
Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Pedreiras/MA.

REFERÊNCIA; Processo n® 1011001/2022

LICITAÇÃO: Tomada de Preços N"
007/2022

CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, por meio da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo, através do presente Termo, formalizar o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO, da entrega do(s) serviços abaixo relacionados,
referente a Tomada dc Preços em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da
Lei Federal n" 8.666/93.

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo (órgão requisitante)
recebe os rcferido(s) serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa,
verificando a sua conformidade com as especificações técnicas descritas no Projeto
Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo dc Recebimento Definitivo em 03 (três) vias
de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.
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